
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

ANO XXI - N.' 30 CAPITAL FEDERAL ·QUINT.\·FEIRA, 24 DE ~IARÇO DE 1966 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCIA 

tiE$SilllS CONJUNT.'\S PARA APKECIAÇAO DE• \'ETOS PRESIDENCIAIS 

•O presidente do senado .Federa.! para. melhor atendllnento dos tr&.ba­
lhos o. Serem levado-a a eieito pelas dUas oasaa do Cong;~esso Nacional, t;e­
parad~mente, a partir de 31 dêste mês, resolve: 

a) cancelar as sessões conjuntas que deveriam . realizar-se noo 1J.a.s 
•1 do corrente1 3 e oi de maio; 

U) convoca.r sessões conjuntas para ós di<a.s 10, 11 e 12 de ma.io, às 
lU horas e 30 minutos; 

c) .es.te.belecer para a apreciação dos vetos presidenciais que penderu 
•e pronunr.ia.ment,o da congresso Naciona.i a. escala constante dQ ·relttçào 
aue~a.. 

senado Federal, em 22 de março de lOO!J. 
AuRO MOURA ANPRADE 

.Presidente 
• 

SESSõES CONJUNTAS 
DESTINADAS A :\Pl!li:ClJ\ÇAO DE VE1.'0S l,lU:SnJEXCL\IS 

.!JLa :2-1 ae março; 

Veto <parcialJ eo Projeto de Lei n" 13-65 (C. N,), que reajusta os ven­
cunento.s d.os tienictores civJ.S e militares, altera ns alJquotaa ào.s im­
postos cte renda, ilnponaçáo, consumo e selo e a quo~a de previdencia 
social, uniflCa as contnbuiçóes naseada.s na.s iOll.lns de salário e dá 
outras prQvidtnclas~ 

LJ1a 29 etc março: 
Veto tpaJ:cia.l) ao Projeto de Lei nljl 3.2ÔS-ô5 na Câmara e nl? 263~ü5 no 
Senado, que cria. medidas de esLimUlo O. Ind.ustria àe construçào Clvil; 
v'eto <total) ao Projeto de Lei nQ 2.595-B .. 65 na Cdmara e n9 222-<lá 
tio senado, que isenta de quaisquer tribut.us as enlt,arcaçõ~s- de 1.\té 
u;ma tonelada; . _ . 
yeto (total) ao Projeto de Lei n9 3.022-B·I35 na Câmara e_ n9 2-72-65 
np senado, que altera a reàaçao do art. 46 C.a Lei n~ 4.117, de 27 de 
a.gôsto de 1962 (Código .Bl'aslle.iro de TeJecomunlcaçóesJ ; 
\'tto (parcial) ao Projeto d.e Lei nç _ 3.035-65 na Uâmara_ e ull 292-65, 
nb senado, que concede isençao dos unpostos de lmportjl.çao ·e de con­
sUmo e das taxas a<;luaneira.s, e~ceto a de preyidenc1a social, ao equi­
pamento importado pela Cervejaria ~-aense s •. A. ·-- CERPASA -
~estinacto à. instalação de uma fabnco. de cerveJa em Belém, Estado 

d.G Pare.· · 
veto {totaiJ. ao Projeto de Lei nll 1. 781-D-64 na cã.mara e n9 191-64 
nb senado, que reUf1oo, sem ón~, a Lei nY 4.200, d~. 16 de dezemb~o 
de 1963, que estima a Receita f:: ttxa a Despesa da umao _para o exerci­
cio nnanceiro de 1964. · 

.Lita 3.0 ae março: 
v~to (parcial) ao Projeto de Lei n"' ll-65 <C. N. >, que di.~póe sôbre a 
proüU<;ã.G açucareir·~~. a ret:eüa d.o rnsütuto do Açucar e do Alcoul e 
sua aplicação e dá outras provtdências 

Ufa 12 de aoril: ' vc..to (parcial) ao Projeto de Lei n9'2.G43-C~65 na Câmara e n9 261-65 
no senado que pro1be o emprêgo da palavra. ''couro'' Nn produtos in· 
ctustrializados e dá. outras providêncla,si . 
\'C~<> ttoJa1) ao Projeto de Lei n9 2.537~B:..65 na ~à~ara e n9. 268-65 
no senado, que estabelece os casos em que a aut~l'1zaçao a. fu_nClonárlo 
público para se ausentar d~ país deye ser concedida pelo org-ao ou re .. 
partíçáo pública a que esteJa subo1·dmatlo; _ 
veto (parcüil) e.o Projeto de Lei nl1 952-0-56 na Camara. e n9 11-64 no 
senado que regula o direito de representação e o processo de r~spon­

sabilidade admLnls.trativa. civil e pena\, nQs caso::. de abuso de autond&de; 

veto tparcia.l) ao Projeto de Lei nY 3.000-D-63 na Câmara e n9 23:'HI& 
no Seu_ad~~ que 7st1ma a Recena e fixa a Despesa da União para o 
exercxc10 ímancexro de 196t. · 

J.Jia 13 de abra~ 
veto (t.ot.a.l) ào ~ro~eto de Lel n'<' J.204~lS-6l no. Câmara e nº 1:n~o~ 
no Senado, que dl.Sp~ sôDre a r.emunera.çao de profissionais diplomadoa 
em Engenhar!a, Arquitetura e Agronomia:, 
veto tparciaH ao ~:oJet-o de- Lei. ~ç 15-ttã <c.N.)", que dispõe sôbre a, 
i~xat1v1dad~ dos millta.res cf; M~-nnha; da Aeronáutica e do Exército ... 
\eto (parcmJJ ao Projeto de Lel nQ 3.276~0·65 na Câmara e nQ 291-fl3 
no Senado, que· dá nova. redaçáo ao art~ 29 e ao § 1'~ elo art 6Q .. da 
Lei n'.l 4. 725, de 13 de julho de 1965, que estabelece normaa 'paro a 
proce.sso dos di.sSidlOS coletivos; ·I 
veto (total) ao Projeto de Lei n9 479~0-63 na. Câmara e· n~ 234 .. 65 no 
Senado, que torna obr1gator1a a qualidade de jornalista. profissional 
para a ocup.1çao dos cargo-• ao serviço Público relacionados com a 
imprensa hürlCia, ·escrita ou ·televiSada; · 
veto <total> ao Pl'ojeto de Lei n9 2.620-B·65 na Câmara. e nll 27ã·6il 
no Sena<lo, que modlUca a LeJ nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
que dispõe sõbre o Impõsto de consumo e reorganiza a Diretoria de: 
Rendas Intem:1.s. 

/Jia 14 de abrU: 
veto (parcial) ao huJeto de Lei' n9 4.295-D-62 na Câmara e n~' 23-tii 
no Senado, que dispõe sóbre a organim.çâa do Ministério das Mlna.a 
e Energia e dâ outras providências; 
veto (parcial) ao Projeto de Lei n9 3.Z73-D-65 na Câmara e nQ 2&H35 
no Senado, QUe dispõe sõbre o uso de cofres de carga nos transport.e$ 
de mercadorias; 
veto tparclal) ao Projeto de Lei n9 3.346·,65 na Câm?~ra e n9 318-65 no 
Senado, que modifiCa. dispositivo da Lei nljl 3 .119, de 31 de março d6 
1957, que autorizou a Uniã.o a construir uma. sociedade por ações, de· 
nominada "Sociedade Termoelétrica de Oap1ve.r1 - SOTELOA" e que 
passa a denominat·-se "S<X!iedade 'l'ermoelétrica de capivarl S. A·: 
- SOTE!,OA. 

lJtas 26 c 27 de aonz: 
veto (parcial> ao Projeto d! tei n~' 3.083--E-65 na Câma...ra e u'? 281-66 
no Senado, que modifica o 11 Plano Nacional de Vjacão" P..<:tahP.lf'r.ido 
na Lei n9 4.592, de 29-12-64. 

Uu.t 28 àe abril: 
veto (total) ao Pl'ojeto de Le• nY 2.U'll·..I::HH na. Câma.t·a. e n9 Z77-ij5 
no sen<J.dO, que dispõe sôbre a integração :io surdo em cargos do Servi .. 
ço Público Federal; 
veto (parcialJ ao Projeto de Lei n9 1.176~B-63 na Câm-ara e n9 294-65 
no. Senado, que autoriza o Poder .Executivo a abrir, ao Ministério daa 
Minas e Energia, o crédito e.,pecial de Cr$ 1.500.000.000, .para com• 
plementaç!io dos recursos destinados à construção da "Usina Coaracl 
Nunes''; 
veto (parcialJ a.o Projeto de Lei nljl 3.272-S~-63 na cãma,i·-a e n9 'lM-66 
no Senado, que eStende aos serviços de Navegação ria. AmazOnia r de 
Administração do_ POrto do Pará, o regime de isenção fisco.l de 

que gozam o Lólde · Brnsileiro e a Companl'1ia Nacionnl de NavegHção 
Costeira. 

1na 10 ae maio: 
veto (parclall ao .t'"rOJeiO ae uet nY lQ-"ti';:: \.O.N.) que aprova o Plano 
Diretor do Desenvolvimento do Nordeste oara. os a-nos de 1966. 1[}67 
e 1968 e dá outras providências. 

IJias 11 e 12 de maio: 
veto (parcial) ao Projeto de Lei 1r~ 3.209-A-65 na câmara e n~ 2~7-6-J 
no senado, que dispõe sõbre o Estatuto do Magistério superior. 

. , , . 
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1 SESSAO CONJUNTA 

E.n 21 de 'm,ar~o ge 1966, às 10 horas EXPEDllENTE 

ORDEM DO DIA 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAl. 

OIRSTOA ·C!IttAAL , 

Discussão, em turno único c!o Frojeto de Lel n9 1, de 1966 (C. N.), 
.jie autoria do Pn::sidente da R{:pública. que fixa normas de Direito AgráriD, . 
dispõe sôbre o si:, tema de organização e funcionamento do lnstítuto Bra· ·I 
sileiro de Reforma Agrária e dP outra-5o providénr.:ia.s .• _ 

AL5ERTO -DE BRITO PI::REIRA 

CHGFB CO 6EA'JIÇO O& PVBLICAÇÔII.O CHI!P'á DA SO:ç..lO 011 RI!'OAÇJlft 

MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMAR~~ 

SESSAO CONJUNTA 

Em 24 de marÇo de 1966, às 21 horas c 30 minutos 

ORDEM DO DlA 
Veio presidencial (parci..~.l at Pmjeto de Lei nQ 13-65 rc.N.), que rea­

justa os vencimentos dos s~rvid-.~res civis e militares, alte1a as a.liquotas dos 
Jmpostos de renda. importação consumo e sêlo e da quotA <1e previdêi1cla 
social. unifica contribuições bE>..sead~s nas fõlhas de sa.!áno e dá outras pro­
vidências. 

. ORIENTAÇãO i' AR.'\. A ·vo'f AÇ.\o 

Cédula. 

1 
2 
3 
4 

5 
6 

. 7 

.lU'atérla a que se refere 

Parágrafo unico !!o art.. 15 !totalidade) •. 
§ 2º do art. 17 ~t~talidade). 
Art. 21 e sl,.'!us lJ<~.rag~F t'ps 1 t'.t ...-.:idade) •. 
§ 1 do art. 24 (tctatdade) . 

Allnea 41 a' do § 29 do al't. 24 <totalidade) •. 
Art. 39 !t..otalidade). 

Art. 4.1.1 <totalidade) . 

H.:SSÃO CONJUNTll 

Em 29 de man;:c de 1966, às 21 hor::s e 30 minutos 

ORDEl\1 DO DIA 
:l'clos presidenciaiS: 

1 - ao Frcjeto de Lei n9 3. 2U8-E-65 na Câmara e 1W 263-C5, no Senado, 
que cna medidas de est.inw.lo à indústria dq con.st.ruç;:o civil (Veto 
pa.rc~al)·; 

2 - ao. Projeto de Lei nQ 2. 595-B-65 na Cttmara e nQ 222-65 no se'nado, 
que ISenta de quaiSque: trlbutos as PJllbarcações de até uma tone­
lana '~Veto toto:O; 

3 - ao Projeto de Lei nQ 3,022-B-GS na. Câmara e nQ 272-65 nO Senado, 
que aJte'"a a redação do art. 116 da Lei nQ 4.117, de 27 G.-e agôsto de 
1962 (COd.igo Brasileiro de Telecomunicações) (Veto total); 

4 - ao Projeto de Lei uQ 3.0S5-B-65 na Câmara e n9 29.2-65 no Senado, 
gue concede isenção d·JS . impostos de importação e de consumo e 
das taxas aduaneiras, exceto a d~ previdência. social, .ao equipa­
mento Importado pela CerveJ~rH\ Pahtense S.A. -'CERPASA- des­
tinado à instalação de uma fá!Jrica de cerveja em Belém, no Estado 
do Parâ (Veto part:zat); 

6 - ao Projeto de Lei n9 1.781-B-64 na Câmara e nQ 191-64-no Senado, 
que ret1flca, sem ônus, a Lei n9 4.2.95, de 16 de dezembro de !963, 
que est1iha a Receita c fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1964 <Veto to~a1.) 

QlllENTAÇliO PARA A VOTAÇliQ 

Cédula. Veto nia1érla a Que se refere 
l ·19 Incisos VIII e IX do art. 19 (totalidade):: ., ~<?- Art. 32 <total: Jade>; 
3 19 Art. 33 (totalldade); 
4. 29 Totálidade do projeto; 

5 3' Totalidade do projeto; 

6 4' .(lrt. 2' (totaHdacle) ; 

1 59 Totali{lade do projeto. 

SESSAO COt;JUNTA 

Em 30 de março de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEl'/1: DO DIA 
Veto presidencial (parcial) ao Projeto de Lei nº 11-65 <C.N.), que dis­

põe SObre a produçaa asuca.reira, a receita do Instituto do Açúcar e 00 AI­
CQOl e sua aplicação e tiá auti'aS providências# 

{::édula. 
l 
2 
~ 
4 
fi 
ti 
~ 

OR!EN1'"-CAO PARA A VOTAÇÃO 
1\tatf.ría a que "ie retere 

Art. 12 e seu "larP-.grttJo (totalidade); 
Art. 31 (totalidade) "i 
Art. 32· <totalidade); 
Art. 52 (totalidade) ; 
Art. 54 e seus parúgrafos (totalidade);· 
Art. 68 e seu parágrafo üotalidade): 
Art. 69 (totalidade) •. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
OEÇÁO I> 

lmf;lrco..Y.> oc~ of.c-noa do Ot~pntDmerto do lrnJJrUJ.Oa Nacional 

BRASÍLU. 

ASSINATURAS 

.REPARTIÇOES E PARTICULARES l'UNCIONARIOS 

Capital o 1Dter10r Capital e Interior 

·semesLre ·-·--··-·· Cr$ 50,. Semestre - ... D-OCI!CIIIIkD Cr$ 

Ano ·- .................. Cr$ Stl Ano • •••••• 01 .............. ers 1.V 

• "-1: {j E.z.teri.e'" Exterfol" 

A nó .. .................... CrS i~S. Ano . ..... -............... Cr5 }OS. 

- Excetuadas eo para o exterior. que· serão aempra .anuals. as 
assinaturas poder~e-b.o tomar, em qualquer época, :por sela mesea 
"OU um ano. 

- A fim de possibilitar a remessa de valores o.compa.nhadQs dG 
esclarecimentos qu~ nto à sua aplicação. solicitamos dêem prefert1ncio 
ó. remessa por meio de cheqn& ou vaJs posta~ emitidos a favOr do 
Tdsoureiro do Deparument.o de Imprensa ~.!!.el. · 

--.Os suplementos ts edições dos órgão& dictnio s-erão fornécfdoe'· 
aos tllSinar.tu so:mom.q medtanto solicltaq&J. 

-----·--- ------------------------~·~ 

PARECER 

N9 1, de 1966 (C.N.) 
Da Comissão .Mista, s.S!Jre o projeto 

de Lei número 1, de Hi66 tCN). qtte 
"fb'a normds d; Direito Agrario, 
dispõe sôbre o sisten •. a c!e nrqaniza­
çâo e juncwnarnento do IBRA. e dá 
outra&j-'Providências". 

Relator: Deputada Ivan I.uz 
I __:PARECER DO RELATOR 

o Poder EY..ecutivo envia ao Con­
gresso Nacionâi, nQ. for!Ila do artigo 
5<?, § 3<? do Ato Institucional· ntime­
ro 2,a presente Mensngem através da 
qual. pretende, como se expressa no 
Projeto. sejam ·fixadas em ~i nor­
mas de Direito Agrâ!to e de organi­
zação e funcionamento do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, bem 
como providências várias referente::. 
a. imóveis rurais, di~cmlmnçã':> juri­
dlca de- seu uso, rer:m1e legal n.pll­
câY~l àquele..~ li~ trar.sfer1dos ou que 
vierem a sê-lo, do Pat,..iinônio · da 
União pa:·a. o do ieferido Instituto, 
etc. 

Na. Exposição de lVIotivtlo;;; que acom­
panha o ~toJeto, d9 ~,EXrno. Sr. Mi­
niStro Ex1raordtná.rlo"-" pal·a o Planeja­
mento e Coordenação Econômica, vêm 
alinhadas as razõe(; que moveram o 
Poder ExeCutivo a solici~ar as medi­
das legais desejadas. 

A proposição está. dividida em dn­
co Capítulos e se compb~m de_ tinte 
e dois artigos. No prazo regimr.ntal 
foram apresentadas doz~ emendas, 
urna das quais, a dJ número 10, foi 
julgada íniportante sem q~e da de­
cisão fõsse manifestado recarso. 

o Relator entendeu de concluir por 
um Substitutivo, que vai anexo a ês­
te e que incorpora as l!!llendas com 
parecer .favol"ál'eJ, além de íncluir vá­
rias a-lteraÇões no te"<to orlg-innl, fru­
tos de sugestões do3 Senhores Con­
gressistas que se dispen.;)Uram de for· 

malizá-Jas em emendas e de amplo 
debate com assessôres técnicos do Po­
der Executivo. 

As emeil.das apresentadas à Comis­
são mereceram os seguj~'!tes parece ... 
res: 

EMENDAS NfJs 1 F: .2 
Parecer ·favorável, com nova reda­

ção. Versam o mesmo assunto. In"'! 
corporadas no substitutivo. . 

EMENDA N9 3 

Parecer favorável. IncorpQ.rada no 
Substitutivq. 

EMENDA N9 4 

Parecer favorável, em pmi;e. lJi..! 
cluida no Substitutivo com rec~ 
que limita ao Presidente da .InsfitutQI 
Brasileiro de Reforma 1\grtrif_l. a com­
r-etênctn para decretar a p~isão ad· 
ministrativa nos casos que apontam.1 

EMENDA N9 5 
Parecer !avoráve4 em Darte. o § 19 

mereceu nova redação no ~ubstitutiv(). 
rejeitada a supressão do:; varár;rafog 
2<? e 3<?. 

EMENDA N9 6 

Parecer favorável. Incorp'oraC:a nQ 
Substitutivo. 

EMENDA N9 7 

Parecer favorável, incluiUdo-3e nc 
art1go inicial da emenda ás e;\.pr~ 
sões: ''ou de órgão Federal.' de colo­
niza('ão por êle autorizado em cada. 
caso". 

EMENDA N9 8 

Parecer favorável, em patte, incor­
porada ao Substitutivo cOm a teda.­
ção -constante do artigo 24 .. 

EMENDAN9 9 

Parecer contrário. o p2rcentua1 
previsto não poderia .:Ser calculado, 
dada a natureza mesma. ~o Cadas­
tro. 
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EMENDA N' 11 

Parecer favorável. Incorporada. 
Subs-tiltutiYo. 

devendo o ffiRA promover a divulga-1 ma Agrária <IBRA), ou dê órgão Fe-11964., quanto ao uso ou posse ten1po .. · 
ção dessa convocação por meto de deral de colonização por êh autorl- rária da terra; 

ao resumo estampadl) em jornal ":ie zaao em cada caso. H - artigos 95 e 95 da. mes.-na, 
grande circulação na Capital !t'ederal, Art. 79 No desempenho das atri-~ Lei, no tocante ao arreni:rncnta tu-o 
nas capitais dos :~tados e Territó- buições de alienar bens 'ia União, com ral e à par~eria agricola, pecuá ·ia~ 
rios, bem como por edi1ai3 an~ados finalidades · agropecuária3, o IBRA agro-indust!"ial e extrativa; 

EM:ENDA N9 12 

Parçcer contrário. Não p_areCe jus­
tiflcãtel a ampla e genérica isenção 
.pretendida. 

Alé.{n das alterações meramente re­
dacio~u\ís, com objetivo de clarificar 
cs ~tos, alguns dispositivos foram 
:reforq'lu!ados mais profundamente. 
lncluém-se entre ~stes n § 39 do ar­
tigo :f.~ o artigo 59~ o § '1R do a.·ctigo 
()9; o !artigo 11; o parágrafo Un.icg do 
artiga 16; os artigos 17 e 18, espe­
cialménte .. tendo em vista carac~eri­
zar o núcleo típico dos delitos que o 
Projetp pretende configurar c ade­
quá-los ao sistema consagrado pelo 
Códigb Penal; o artigo 19 e o § 19 
do ar~igo 20. 

Hon)'ados com a designação pam 
relatar a matéria de tanta importân­
cia p~a o êxito da Refonna Agrária, 
democrática do Pais, testificamos, 
:não db valor de nossa contr1buição, 
ma.s, ~penas, do esfôrço para bem 
cumpdr o ehcargo que nJs foi come-
tido. . · 

As falhas, inevitáveis, serão supri­
das pelas lUZes dOi ilustres com.po~ 
11entes desta douta comissâ'J l.'Iista 
elo Cotl.gresso Nacional. 

E' o, seguinte o Substitutivo: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Prlljeto de Lei número 1, de 19f6 
<CN)' . "Fixa normas de Direito 
Agrál-io. dispõe sôbre '' sistema de 
organizaçdo e funcionamento do 
! BRA e dá outras prot•idêndas". 

o Cçmgresso· Nacional decreta: 

CAPÍTULO 1 

na sede dos munic"Jpios onde estejam submeterá à prévja audiencia: III - obrigatriedade de clãu .. .-~11las 
situados os 1móvets.- a) da. Comissão Especial d.a Faixa t irrevogáveis estabelecidas pelo IBK~~ 

§ p Quaíldo houver dúvida quant.o de Fronteiras, se se tratar cte ârea que vlsem à conservação de rcrur~cs! ' 
aos titulos apresentados, o IBR.\, cs 1 na faixa sob sua jurisdiça:>; 

1 

naturais; · 
submeterá ao co~selho· de Terras da ~ .. b) dos Minis~ér~Js da Guerra, "-1~- IV - proibição_ ~e r•_ú.n::ia, r_.or 1 

União que devera, no prazo de ftO . rmlla e Aeronauti.:a se hou>er fo~·ti- parte. do arrendatáriO ou ao pru·cur?· 
(noventa) dias, deddit de sua legiti- ; ficações ~u _estabelecim~ntos r.lilita:~s I não proprietário .. de direito.~ ou vr~­
midade. 'nas prox1m1dades da a.rca pretendi- iao-ens estp.beleCidas em lCIS ou H~-

§ 31l Não apresentados os titul.Js ou· da ou na faixa de 100 cem 1 1.netrcs 1u'lamentos; 
não reconhecidos c<Jmo 1~1timos, ob~ i ao longo da costa maritb;.n.; . v - proteção social e econ6mic'1.. 
.servada a norma do pará'P."a{o an- l c> das Prefeiturr..s MunJ..::ilJ!'iis, quan-

1 
:los arrendatários c•tltivadores diretos 

terior, o IBRA prm•idenc!ar:í no scn~ 1 do se tratar de terreno r.ituajo c::1 . e pessoa.ís. 
tido de recuperar a pózse do imo-~ zona que esteja sendo urbanizacl;l. ( ~ lq o di3posto neste artigo -a;pH­
vel. § 111 A consulta versatà r;êiJre zo- car-se-á a todo_-; os contratos perLi-

Art. 4• o IBRA promoverá a ex- na determinada, C.evidam2nte carac- n""n-:..es ao Direito Agrário e informa-' 
tinção dos aioramentos ex1sventes I terizada. rá a. ~"egulament~não do Capitulo IV· 
sempre que as. tenas r .. ~spectiva~ se § 2"' Os órgãos consU<"1.:aGos de·;erão c' o Título III da Lei n9 4.504, de 30 ' 
tornarem necessárias a ~xecução dos se. pronunciar dentro de 33 (trin:a.J ! d" nr"Jvrmbro cl~ 1964. 
planos de coloníza1;ão e de serviço ·dias do .recebimento da .:o:tsul~a. pl"?.-~ § _2º Os órgãos oficiais de as:Jls­
a êles atinentes, aplicando-se, para zo que poderá ser prorro~·ado por ?U- tênCla técn•ca e creditici_a, d&..r.ão przo­
fins de avaliação do ::tep2:sito prévio, I tros 30 ttrinta) di1s, quanrJ.o solicJ.~- rida:ie aos coJltrf'tos agranos que obe­
o -disposto no artigc 59, inciso 19, lc- do, importando o siléncio erCJ. assenti-~ dee~rem a.o ~ispo;;to nPstc artl?o· 
tras "a" e "b" do Decr~to-lei nú .. w- menta à alienaçZ..o. .Art. H. Ftca o IBRA auton~ado ::t 
ro 893, de 26 1de novembro de 1938. Art. 89 Podem ser delc~;aGa ao3 permit..ir, a título prerá!·io, nas áre:.'i ·. 

§ 19 Os Hh-os devidos pelas áreaJ Estados, mediante conv .... nio com o· l}ione\ras t1o Pal3, a. utilização de ter· 
transferidaS ao rBRA, CUJO aforamen- lERA, competênciJ. para tet:onhecer as ras pú)lica::; so~ 9ualque~ das form~ 
to não fôr extinto ou até sua extln- posses legitimas e expedir, em n0111e de mo tu.1porano pl"evic;tas na Le1 
ção, serão aiTeca.daclos pelo IBHA e dêste ou da União. os respectlvô:s t;.- n'? 4.501, d~ 20 de ncvem~:-o de 10?1, 
incorporados ao Fundo Noacional de tulos de dDillínio, desde que I'l"speit:I· P_ a nromnver S'la pro-n-.~f:l'liVa adap~1.-
Reforma Agrãria. dos, para isso, os critcri<x; c::;taixdt,ci- ç~o à<: _norm:::.s estabelecidas na rcle-

§ 29 Compete ao IBRA, quanto· t.s dos no Estatuto da Tr.na. r1da lei. . .... , 
terras· que lhe forem tranderidas ct..::... Art. 9º As á;·eas e prédivs C:.f's Art. 15. O IncisO h~: do art. 95 OJ. 
clarar em comis-ão e conseqüente- imóveis rurais tram:ferldO'> pa1a o Lei n9 4 .. 5C4, dr 30 de _novembro ~de 
mente, extil}to os aforamentos do:; IBRA, que não fG-rem _,_u::t:e.ssárus· à 19p .. pazsa ~ _ter a s_;~umte re~aç~o: 
enfiteutas. em débito, n.Js tc:!rmos er. instalação de seus serv1ço::. ou a n- 'lli- O rurendatano, para_mic.~.a.r 
Lei indenizadas as oen[eit.o~ias c locação· de excedentes runlis p:;de; .. o f]U"Jquer cnltur~ cujos frutos nao t:''Js­
apiÍcado, pa. ra consolidação do dorr.J.-~ retornar à administraçoao de Bervi<';o · ::::om srr rccolhHios antBs de termi:Ir­
nio pleno, o rito .sumário do· art!:.;o do Património da União ou, se jri- d? o P .... ?zo. ~e ar·rendamrnto. devr,.~ 
685 ·do Códíg.o de P:rocesso Civil. gados necessários para planos habltl- Rl":~~r. prevt~mrn;-E'. c~m ~ locadro . .: 

§ 39 Compete, ainda. a.o lBJ~A cionals, ce~dos ao Banc:J Nacional d~ . ~- f .... una A~e p<:t.,am. nto r.o u.o,da t J. 

quanto às terras que lhe forem tra·<s- Habitação. 1 a por e-:.se prazo excedent~. 
Disposições Preliminares feridas: . 1 Art. 10. Fica -redada a !nscrhão CAPiTUI.o IV 

,D declarar a i.nad.imp~ér..cia do 1::>- de loteamentos ru:.-ais ao rc;:p.::;tro de 
Art. t-9- Esta lei estaoelece "normas retro, em qualquer caso; imóveis, sem prova de pré·:ia aprc\a- Do Sf.<!rma de Organizaci'o e 

Funcionamento do IBRA êe Dire.,J.to Agrário e de ordenamentq; !I) declarar a nulida:1o de pleno ção pela autoridade púJl!ca c'Jmve· 
discipllnaçâo, fiscalização e contrôle• direito de transmissão inter-vl\"os do tente a que se refe1e o aít1go 61 da Art. 16. A Diretbria do IBRA. ~·P.-.:1 
dos atos e fatos admimstrativos re ... domínio útil sem prévio assentimcn- Lei número 4.504, de 30 de novembro rla<> atribuiróe!': aue lhé são conter:" ::las 
lativos ao planejamento e à impl:m- to do senhorio direto; . de 1964. . lnela Lei n9 4.504, de 30 de novetr'Jn 
taçâo <4l Reforma Agrária, na forma lll) promover, quando fõr 'l r.cso, § 19 Bão nulos de plen:, direito .\ de 19.54, e atos com'11ementares, rarrt 
do que dispõe a Lei núme:a 4.504, de as medidas judiciais eon.s-equentes. inscrição e todos os atos_ dela .decor- rxercír'o drt autrnomia admínistnti-
30 de novembro de 19:54.. Art. 59 Compete a.o :::n"R~-'\ ton· ar I rentes, quando pratieados com•mfra- va e finqnr~ira a"i'>~gurada ao Tr.sti-. 

Párág'rafo único. Os atos do Poder as providências administrativas e ção do dispo.sto neste artigo. ; tuto, trr~ ~·dndA, em c~n'áter excJ·,Jsi-
Executivo que na forma da. Lei pú- promover as judiciais .::oneernente-; à § 29 Nos loteamentos já inscritos ' vo P. t"lrivat.ivo nos ~ssuntos de acmt-
l.Ilero 4.504, de 30 de no·rembra cl~ discriminação das terras devolrtas fiCa. vedada a a!l.enação. C os J:otes J. u- ' nist..rf!rã'l g"'ral, cnwp~tênc'as id~n p .... 
1964-, aprovarem os Pl~nos Narional existentes no Distrito .[i"ede:·ai, l1'l5 rais remanescente-"', quand,... êstes ti- r:~s ~-<1, co·nfericht<; ao Conselho de .Arf­
e ~egiOllais de Reforma Agrãria, fi- Territórios Federais e na faixa de vc1·em ãrea Inferior à 1o •.Jódulo fi- ministrRç§o do Rn:rc'l Nacional do De­
xarão ~s prioridades a serem ob~er- 150 quilômetros ao tongo c!as fr m- xado para a respe~tiva rt!gião. :--"'nvolvimPnto Eccr;.Amico, estabf'l_er·i .. 
vadas na sua execução p-elos mgãos teiras do Pais, respeitado o disp· .sto § 39 Não dependem de re:Pstro no rl?<: '13. ~lín"'l " d? art. 13, d\\ Le1 "'1 9 

de ad.n1Jni11tração centralir.a:la e des- na Lei número 2.5?7, de 12 de se- Tribunal de Conta'> da União, p.tra 1.P28 de 20 _de JUnh() de 1952~ no 
centrali~ada. tembro de 1955. ·. I sua validade, os c0ntratos de aliena- ~,.t ~3. <ia Lei n9 2.973. de 2ü de f']· 

CAPÍTULO li § 19 E' O Poder Executivo f!U~. Jri- ção de terras ru!'als fi:.'lnàdos velo Yfnlbro d~ 19.'i.6: P na forma do d:s-
zado a ratificar as allenuções e nn· IBRA. . nosto no art. 32, da Lei n9 4.863, de 

Da TCrra e dos Imóvei.<I Rurais cessões de terras já feitas pelos .Es-~ § 49 Ao fim éle cada exercício, 29 dP novrrnbro ele 19(;5... . 
Art. ~29 compete privativamente tados na Faixa de Fronteira, ~e en- para fins est..atisticus, o 1BRA env1má § I? Cat)P. n~ ~"'c ..... ettt;!o-Execub~o 

ao IBRA, nos têmws Jo a.rtig.:> 147 tender que se coadun~m com os ob- ao Tribunal de conta. s relação por- rl.t) fBRA atnbm.çan I1f_n.Ic.a à co·:ú. -
da constituição Federal, com a reda- jetivos do Estatuto da. T~rra. menorizada das àJienaçô>!<; efetuarras. r1da aC' o;r€tor-Supermtend~~te do 
tão que:lhe deu a. Emenda Consrítu- § 29 Para os fins previstos no ar- Art. 11. Não se aplica aos núdeo.:; Bancç> ~aCI:)n~l de DesenvolVImBI'O 
cional Itúmero 10, e dos a.rtigos 16, tigo 11 da Lei número 4.50'1, de :?O ~e t;olonlais que foram ou vierem a ser· Jf:conomJCo "'Jela alfne!!' a d~ art. 13, 
parágratp único, e 22 da J.t!i número novembro de 1964, o s-ervi-;o de P .. t1n,.. . transferidos para a JUrisdição rl.o ~~"r,? Lei nQ 1.628. de .::.O Qe JUnho de 
4.504, de 30 de novembro de 1964, mõnio da rJnião, dentro de 90 II!O-! IBRA o estabelecido no a_""';t:igo 39 do 1

" ·~. • 

eelecion!\r, para fins de Reforma venta> dias a contar da publicação • IJecreÍo-lei número 6.117, de 16 ú<J. § ~2'> Para~.exr>cncão de s;.:Vlçn de 
..Agrál"ia,· os imóveis rurais a serem da presente Lei, rem1~ter:\ ao 1B~~A. dezembro de 1943. rar, ~r tran,,..I_tório ?u ~vent:;l~.J:J.ggs 
desapropriados nas áread prioritárias todos OS processos aimla n5.o Ultim~- A-t 12 Para execuçâ,J dl) dispo.::t0 ~edJ?nte revlbO, O.J. C l}a -ç.n.I ilf'lO 

d f " to ' ·. • ,.· ..... 'rle com'J-ê<?;O seja re~ida. p.e.1a. Cm ..SC''i-fixadas em decreto do Po er Exe- d_o~ de pedJdos de a or~.men ou aqu1- \no art1go 32 do oecreto-L\ n~ 6.11_~. rf~~ão ·tl"'.s I,ris do Trabalho a<: 11_ 
cutivo. - slÇa? de t-erras devoh:nas,,, desd;, qn~ de 16 de d.ezembrO ~e 19}3, o ~re,sJ: hélP<; de remuneração .. e a' rtlarão 

Parágrafo único. As desapre;pria· destinadas pelos seus . t.t:llpap.t,.s .~u dente .. ~o IBRA. ctes1~nara 90m1s~ões r,1,::,'-;tMlv'l cl'J nec::<:o"'l. <::-<'m e"'"n~i· 
ções po$rão recair sôbre imóveL; ru- pret.e_ndentes,_ ao aprovetta.mento ae~o- EspecmlS de ven!i<:.'açao ·e re~ular~7a~ fir..a.,..:So por natureza .de fun':}Õe'3, sr :ão 
r:iis selecionados como necf'..,::Saxio.<; à pecuari.o. . ção com podêres p~r~ a:pttcar a.s sarr· fiFRd?.S. em cada. caso no.~· atos q~'C 
integração de projetos "' à garantia § 3_9 Incluetn::,se entre os:y:oce_:;·n: ções ~revistas em lei. . _ ~ 11trri7.a-~>,m o.~ue-la. ex'ecu~:>o. 
de contiimidade de suas áreas, de refendos no pa1u~rafo an!enm, d ... ~:ie Par-a,grafo único. Das dr~c1:De1 to- ~ 39 O<: ftn:cionários ortantes (l 
acesso ao sistema de ':t anspm: tes e, que com as fmahdade.s .nele pr~v1stas, ma das pelas referidas Cmmsso \S, ~a· pxtint.i SUPRA r.:,-r;, re'ldB.pt.adn, 
ainda, de cop_servação de recurs"J::; na- os chamados t.:rrenos de. m~rmha. ; ?Erã. recu:so, no o e trinta <30 ~ dias, !'pó-; c1tr.c:o~ <!e tre1n-:.m~nto e d~ r a­
turais indispensáveis à sua execução. as. :erras Jocahzadas na aen:.JJ.n!lad.... a D1reton!:t . <;o l__BRA, a con.ar da j n;:ocit~cão ot•e os J:l.abilitf'm. ao -expf.,. 

ArL ?fl Os foreiros, anrnQa~ários, Faixa de Fronteiras. . , .. data da not1frcaçao. rfcif) fip "'n""' novas funç.õ.es nc.s q'~~-
possuiõ.ore:;, ocuP::mtes P. quantos se § 49 Compete ao IBRA crn;rer~e:. • drn<:: do IBRI\ 
julguem r com direito sôore qualquer os re~eridos pr?c .. e~sos je aforam~nto I CAPITULO III 1 Art. 17 ..... Fi·r-~ 0 IBR.A 'lut.1ri"'~cto 
porção d,OO imóveís rural~ pertencen- ~m vmd~ deflmt.Iv.a da ... r~spectJVa_ Dos Contratos A.grários IR promo~er f' crjaç9o, or~3DiJ~.cão. fn-
tes à UrtiR.o, que for.am ou víerem a ar~a, para conse~uçao do.:. fms deter r ".: • cornoraça'"> tu<:;;ao e aqUisiçao de oo-
ser tran~ferido., para 'J JBqA. ücam mmados nos artrgos 211 e 10 d·::> Esta- . !"rt. 13. Os con::au;>s. 11""'1an~ riPd3..d<>o; ·(l'e e-~onilmh mbt'l, \):"ra 
obrigadoS a apresentar ao referid"IJ tu to. da ;;erra. . . . . , . 1e"'ulam-se pelos prmciplo~ l?er. f'XeCTlrfio de emoree:ndinH>ntns ,. <;"'r-
Instituto' os titulo!=~ em que fund~- Art. 6· Todos _os _tmóHI,'{ rmms que regem os. contratos d .. Dtre:tojviro.('s I'!P. natureza a31"o-industrlal ou 
111entam ;as suas alegaçóes. pertencentes à .Uni.'lo, cesde q~e apr.o- comum, no que concerne ao acõrdo ,. 0merclq.l l1He se enauRdr<:rrf'm nn.e olJ-

§ 19 A apresentação c:esses titu1os priados à a.t17td·lde ag:ope~uaria, só- cte vont~des e ao o~jeto. ubser~a~cc; 
1 

htivoJ:" a"' R~form.a. Ap;rária 011 'lP .. Po­
deverá o~orrer no orazo de FO <cer~ 1mente podem ser conct<dirtr:s, por os s&gumtetl preceltos de DlreJio )líUca A~u·ico1a. a seu C3.r.go. e E'"'~~?:a!­
to e oitenta) d~3.S a eontar ria d9(a 1 vendas ou outra forma de ah~na~áo, Ag;ário.: _ •n.rnl-". nue 'IJisem !I exec"!lC'ão cJe Pro.,. 
do fiel. ital 1 de rnflvoc:lr.fi.o que será P' -~aos ocupantes ou pretendentes, oatra· j r .. et, no t.occnte ao arrenO'.:tmento ru-. jetf\S riO."' PT:mns Na.donal e Regia· 
blicado n.o "Diário Oficial" da Unjf, '• vés do Instituto Brasileiro de Re!or· 1mero 4.504, dr. 30 de novembro de tna.is de R€forma Agrária. 
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CAPiTULO V \ Pa1ãg1afo úmco. O IBRA env1ará' e mtenta) dias a contar da data do tinados à atividade agropecuária. só· 
Dtspostç;ôe GeraJ;, relatórw anual, ao T1:llJ!Jnal de- Con- I edital de convocação que, sêrà pub]I- mente podem ser. concedidos, por 

s ta~. para JS fms estatist1ccs e de con- cada no •·Dnuw OfiCial' da Umao, venda ou outra forma fie a]jenarJio, 
Art. 18. Scrã cometida aos G<>ver- ·, tab1hdade púbhca, sóbre os cc·nvêmos devendo o IBRA promover a divulga- aos ocupantes ou pretena.cntc.s, stra­

.nos dos Estados, dos Territórios Fe- ~~ acõrdos e contratos firmados no exer- ção dessa convccação por meio de re- vés do Instituto Brasllelro de Reforma 
cu~.rais, dos Municípios e do Dí.5trito cício. sumo estampado em jornal de gran- Agrária UBRA), ou de órg-ão Pedeí-al 
Federal, mediante convênios firmado~ 1 Art. 2?. NenhurJ? dos in~trume~- de ~ir~ulação na capital Feder~l. nas 1 de Colonização por êle autorizado em 
na forma dos arts. 6\l, 7Y e 89 ·da.Lel· tos refendos no artigo antenor, apos caplt:us •dos Estados e Tenitórios 'j cada ca:::o. 
nq .4.504, de 30 d.e novembro d~e 1964, a lavratm:a e para o fim cte regist.ro, bem como p~r editais afixados na se~ Art. 7~ No desempenho. das atri .. 
81 respon~abilidade da execuçao, em poderá ser el}-Vlado di~etumente pelas de dos mu.mcipf?s onde est~Jam ~i- \ buições de alienar bens da. União, 
colaboração com o lERA. dent.ro dos partes que nele se obrigarem, ao _Tri- t.uados os tmóveiS. ; com finalidades agropecuárias, !J 
r~spectivos limites territoriais, de ta- lJunal de Contas da. União. § 2~ Quando houver dúvlcia qu::m- IBRA submeterá à prévh nudiência: 
refas que visem à implantação da Re- Art. 26. Para que não seja cons1- to aos títulos ap!·esentado&, o lllRA l . _ . 1 . 
torma Agrária, bem como à ti.scali- derado· latifúndio o imóvel rural, aln- os submeterá ao Conselho de Terras · a) da çomissao Especm. d~ Fa1xa 
aação do cumpl'imento das instruções . da que do dom!nio particular, cujo da União que deverá, no prazo c!' e 90 1 de .Frontmras, s.e s.e t.r~tar da una na 
e outros a. tOs no!'mativos baixados pa- objetivo de preservação florestal ou (noventa) dias, decidir Ue sua legiti- . Fa1xa sob s~a: Jl_lr!Sdlçuo; 
ra consecução daquele objetiv<!_. de outros recursos naturais, haja sido midade. . I . b,) dos MllllS;ter~os da Guerra, Mn:~ 

Parágrafo único. A celebraçao e o l reconhecido para fins de tombamento § 31J Nâo apresentados os títulos · n.nna~ e Aeronautlca ~e nau ver f.a!tiR 
cumpri~ento dçs convênios podem 1 pelo órgão competen~e da ndministm~ ou não reconhecidos como legitimas \ flcaçoes ou . estabeleCI mel~ tos nnhta­
eonstitulr, ~ )mzo do Govôrn~ Fe- ção p~blica, deve êste tombamento. no ol?servada a norma do i;Jarágron!o an~ \ ~s nas proxltn!dades da arl}a p!:eten­
d.er~l,~ c~ndr~ao .Ptlra a. ~once~sa.o de prazo àe 60 (sessenta) dias de sua ul- terior, o IBRA providencia rã no sen- 'i dlda ou na falxa de 100 .~c.em.l me­
a.ssistência técmca e fmancen-a. por t1mação, .ser Sllbm. etido ao julgamen.a tldo de recuperm· a pos'5e do imó- tros ao longo da c~sta manhm~:. . 
parte dêste. . to do IBRA. vel. c) das Prefeituras MumcLl;:m~:t, 
: Al't .. 19. Utilizar, como prova ~e Art. 37. A presente Lei entrará Art. 4? 0 rBRA promoverá a t':o;;.- 1 quando se tratar de tetreuo si.tUãCIC· 
pr<?pnedade ou de direitos a ela te~ em vigor na datn de sua. publicação; tlnção dos afot·a.mentos existentes em. zo~~a que esteja sendo. urt:amzadn 
]ativos, doc~mento ex~ido pelo! revcgadas as disposições em cont.rá- sempr~ que as tenas respec\.ivas se ~ 1. ~ c.onsult.a. \'ersara sobre zo~.·\ 
IB~A para tu:s. cadastrais ou tnbtt~ rio. · tornarem necessárias à execução dos determmaaa, dev1dan::.cnte caracten-
tárms! em preJtnzo de o~t~em ou em Sala dns Comissões. em 22 de rn'a't- planos de colonização e de serviço a zad'a · , ~ _ 
proveito própru~ 01.! alheiO. ço de 1966. - Senador AntOnio Car- êles atinentes apUcando·s~ para f1ns § 2? Os órga.os consultados deverao 
· Pena:. Rec~us5w ae 2 a 6 ano~. _ los. Presidente- Deputado 1van Luz, de avaliação do depósito pt~vio, o d1s- s~ pronuncia~ dentro de 30 (trint.a.l 
.Pa~~.gtaf? muco. Se o agent~ e fun ~ Relator. I posto no artigo 511, inciso l9, letras chas do receb;mento da consulta, pu ... 

(llOnano publico e comete o cruue pre "a" e ''b'' do Decreto-lei mimero 

1 
zo que podera ser prorrogado por pu .. 

;valecen~o-se do cargo, amnenta-se a\ li~ PARECER. DA COMISSAO 893• de 26 de novembro de 1938 . tros .so (trinta.) dia~. qu~ndo solicita• 
:pe1~t d~20sexi~v~~f;e.com intenção de A comis~ão Místa.. em reunião de . § 19 Os fõros devidos pelas án'r..s 1 d.o. Jmpo:·tan~o. o~ sllêncw em assen .. 

pá
·
1 

· t d u iâ dos- Es-, 22 de março do corrente ano, aprO\-'DU I transferidas ao IBRA, cujo afornmen~ ttwento a allen~çao. ~ 
:f~ -a~ iri,i;

1 
i ;tos· n °' \o parecer do Relator e 0 Substitutivo to náo fór extinto ou até sua exUn- Art. ·8º Fo~era ser del~g<;tda 'aOS E:. .. 

11 os e. ~et~n ã~ de · 6 meses a 3 , ahexo em que foram consubstanc1n- 1 ção, serão arrecn.dados velo lBRA e tados, med1an~e . conYemo com (I 
Pena. ç \ dos 0 projeto, as emendas e subemen- ; :incorpora-dos ao Fundo Nacional de !BRA, comp~~ene~a para ~econl1ecet 

an~.rá rafo único Na mesma pena das nprovaclas. Refo1ma Agrána.. 1 dS po~ses leg·1t1mas f!~ expedir, em .no~ 
i · eg uem coni idêntico propósi· O Substitutivo aprovndo é o se- § 2° Compete JlO lBRA. quanto às l me deste ou da. Umao, os respectiVO.'~ 
;{:,~0fuvagil. térras de órgãos ou ent.i-. guinte: terras que lhe for;:n transfend~_s de~ 1 títulos de do~unio, des,de 9-ue resp:·l: 
, dades federais, estaduais 011 munici~ ' SUBSTITUTIVO clarar em comts ao e consequente-~ tad:os, para 1sso, os C11ténos esta,.e 

ais destinadas à Reforrna Agrária. mente ex~mtos os aforamentos dos en- lecidos no Estatuto da. ~erra. . . 
p Ai·t 21 Caberá ao Presidente do Ao Projeto de Lei n? 1· de 19661 fiteutas em débito, nos têrmos da Lei, Art. 9° As áreas e predios dos mw .. 
Insttt~to 'Brasileiro de Reforma Agrá- (C.N.) · mdemzadas as benfeitorias e aplic&do, yeis r;.~rais transferido~ para o. IBRA, 
ris decreta.r a prisão administrativa o congl'esso Nacional decieta: para consolidação do dominto pleno, que nao rorent necessano~ à mttnJ_?."' 

: dO& responsáveis por dinheiros, hens j o ti to sumúrio. do a\·tigo 685 do Có~ I ção lle seus serviços ou a coloca~:ao 
, ou valores pertencentes, direta ou in- CAPi·rmo f digo de Processo civiL . de e~cedcn~e~ run:is, p~de~·ão .tetor~ 
diretamente ao IBRA, ou que se DisposiÇões Preliminares ~ 39 CompNe, ainda, n.o IBR1\, I na r a admm1straçao ao Ser_v1ço do 
achem sob Sua guarda. - quanto às terras que lhe .forL'm trans- Patrimônio da União ou, se JU~gad.?S. 

Art. 22. A partir· de 1~ de janeiro Art. 1 I? Esta Lei estabelece normas ferid&s: \ /lecessários para planos. habítac!onazs, 
de 196.7 sOmente mediante apresenta~ de Direito Agrário e de ordenamen~ . ~ . cedidos ao :Banco Nacional de na .. 
tão do' Certificado de Ca-dastro, expe.. to; disciplinação, fiscali?:aç.ão e con- !~ dcclamr a lnadnnpiencm. do. to-~ bit.açáo. 
dído pelo IBRA e previst:o na Lei nú- trôle dos· at.os e fatos adm.ini~rativos relro, em qualquer c~o; Art. 10. Fica vedada a insctiçá.o 
n1ero 4.504, de 30 de novembro de relativos ao planejamento e à implan~ .II? declarar a. nlfllda~h ~~ pleno de loteamentos rurais no registro dO 
1964, poderã.· o proprietãrio de q!lala .tação da .. R~forma .Agrária, na fG'l'ma dtretto. d<:}ransmtss,:.o .. intp;:v1~~1:, do \imóveis, sem prova de prévia nprova• 
quer imóvel rural pleitear as faciltda- do que dJSpoe a. Ler nll 4.504, de 30 de domfmo thll .. sen~ P~é\IO n~en~I-11'2!1- 1 çáo pela autoridade pública ·compe.-
c;\es proporcionadas pelos órgãos fe- novembro de 1964. t<? do senhono dueto; _ . tente a que se refere o art. 61 da LeJ 
del'ais de administração centralizada Parágrafo ünico. Os &tos do Po~ lll) J?romoyer~ _q~ando for. 0 caso, 1 n9 4.504, de 30 de novembro de 1H64. 
ou descent!·aUzada, ou· por etnprê~~ de! EXecutivo que na .torma da Lei as mcà';?as Judwtais conseqüen.te~. § liJ São nulos de pleno direil:.9 e 
de economia mlst.a de que a Umao numero 4.504, de 30 de novembro Ar~. ,5· . Competg ~o IB~A ton.at as I inscrição e todos os atos dela decoi'~ 
possua a maioria das ações, e, bem de 1964, aprovarem os Planos Nac!o~ I prov.Idenqas a?r~u~ustratJvas e P1.·o: rentes quando praticad. os com infra .. 
assim, obter inscrição, apro~·açã~o e re- nal e Regionais de Ref6r:ma. Agrária, ~over .as )udiclais conc.ernente~ a cão d~ disposto neste artigo. , 
gistro de projetos de colomzaçao parw fixarão as prioridades :1 se1·em ob- dJ~crlmmaçao d~.s terra3 devolutas ~ ~ 29 Nos loteamentos já. inscritos 
ticular, no .IBRA ou no INDA, ou servadas na sua. execução pelos ór- exlsl~~tes no b1~trito :z<:e~eral, n9s fi~~ vedada a alienação dos lotes ru..: 
~.provação de pz·ojetos ~e lo.te:unet?-t?· gãos da ndministraçúo centralizado. e Te~·~~Itorios l<'ederms e na nnxa. de .l.JO I rais remanescentes, quando êstes u .. 

§ 19 Sem apresentaçao do qert:.fi- descentralizada. qurlm~!.etr~s n~ l~mg-o t.las fronteu!ls . verem Me-a. inferior à do módulo fi• 
cado de cadastro, não poderao os cAPl·T·-o II d? P:us, tespeltacto o disposto na Lei . do para a respectiva re"'ião. 
proprietários, a. partir da data a que ..,.., numero 2.597, de 13 de setembro do xa "' 
se refere êste artigo, sob pena de uuw Da Terra e do8 Iuló~:e1,~ Rilrais 1955. . § 39 Ao fim de cada exercício, para 
!idade desmenlbrarr, arrendar, hipote- ' ~ 19 E' o Poder ExecUtivo auto.,.h:a- fins estatísticos, o lBRA enviartt, ao 
car, Vender ou prometer em venda .Art. ,29 Coml?ete prívaUvamente d~ a ~~atificar as alie~açócs e conces- Tribunal de Contas relação pormeno. 
imóveis rurals. ) ao mRA, nos termos do artigo 147 soes de terras já feitas pelo~ Esta- rizada das alienações efetuadas. 

~ ~ Em caso de sucessão causa. Ü!t Constituição Federal, coin :1 re.da- dos da l<"aixa de Fronteira, se enten~ Att. 11. Não se aplica aos nú..::1eos 
mortis nenhuma partilha amigã.vel çao que lhe deu a Emenda Constlt.U· der que se coadunam com os objetivos coloniais que foram ou vierem a ser 
ou judicial, poderá ser 'homologada· cional mí~ero lO .e dos a1:tigt?S 16, do Estatuto da Terra. transferidos para a jurisdição do .• 
pela autoridade competente, sem a parágrAfo unico, e 22 da Let numero § 2'? Para os fíns previstos no arti· rBRA, o estabelecido no art. 39 do 
apresentação do CertJficado dé ca- 4.~04, de SO de _novemQro de 1904, s~~ go 11 da Lei número 4.00·~, <:\e 30 de necreto~lei n9 6.117, de 16 de detem .. 
dastro. a partir da data referida" nes- lecionar, para fms de Reforma Agra- novembro de 1964, o serv1ço de Pa· bro de 1943. 
te artJgo. . ria, o~ imóveis r_urais a .se~~. desa:. t.rimônio da União, dentro de 90 (no- Art. 12. Para ""execuçfw do cilspos• 

§ 3'1 A apresentação do Certifica· proprmdos nas areas p.rwntnnas fl- venta) diar; o. contar da publicação da to no art. 32 do Decreto-lei n9 6.117, 
do de Cadastro, exigtdo neste artigo xadas em df!.creto do Poder Executi- presente Le1, remct~rá ao_ IBRA to- d~ 16 de dezembro de 1943, ~o ~1·e;;1· 
e nos parágrafos anteriores, far-se-á, vo. dos oo processos amda ·nu o ultima-~ dente do IBRA designará Com1ssoer11. 
aempre, acompanhada do recibo de _ ParágrB;f'? único. ~s desapropria- dos de pedidos de aforam~nto ou aqui- Especia.ís de verific-ar..ão e regulariza• 
pagamento do rmpôsto Terrlto~·ial ço~s reca1rao sôbre imov~t:> tura.1~ se~ siçã<? de terras devolutas., des:le que ção com podêres para aplicar as san• 
Rura.l relativo ao último lançamento lec10nados como necessá~·1vs :\. mte~ destmadas pelo.ç seus ocupante.s ou · ções previstas em leL 
expedido pelo IBRA. . gração .de projetos e à quantia de prete?dentcs, ao aproveitamento agro~ Parágrafo único. Das decisões to• 

Art. 2~. o IBRA poderã promo- cont!nmdade de suas áre.a.s, de acesso pecuatio. 
1
\ mad'3.s pelas referidas Cónüssõe:., ca. .. 

Ter, em colaboração com . os órgãos ao filstema de transpottes e, ain~a de. I § ~~ Incluem-~ tntre os proc.::ssos. berã recurso, no pt<izo de trinta (30): 
executivo~ da Potftfca. habltaclonal a c~nserva.çã? de recursos n~tunus in· referidos .no paragrt\io anterior, desde !. dias, à Diretori'3 do IBRA, a contar 
organlzaçao de nucleamentos ur\'anrx;. d1spensãve1S à sua. cxecuçao. . que as ímahdades nele previstas, os 1 da data d~ notificação. 
para. assegurar a. colocacáo de exce· Art. 39 Os fore1ros, nrreudatarlos, chamados terrenos de marinha, bem \ · 
dentes t•urais não Qualificados pa!'n. possuidores, ocupa~tes e quantos se como aqueJes d2stinados a atividades 'i· CAPíTm.o tu 
as atividades agropecuárias. julgam com dn·e1to sôbre qualquer pesqueiras e as terras locall~~ada" na Dos Contratos Agrários 

Art. 24. Os acõrdos convl!nios: ou porção dos 1m6Yeis rurais pertencen- denomin~da Fnixa de F-ronteiras. 
1 

eontratos eom objetivOs. -a.gropecuá~ tes à União, que foram ou vierem § 49 Cnmpete ao IRRA converter Art. 13. Os contratos agrários re ... 
rtos. ou do interêsse da polftlca ngrá- a ser tr.ansferidos para o IBRA, fi- os referidos p1·ocessos de aforamento gulam~~e pelos principi~s .gerais qua 
ria instltutda pela Lel nQ 4.504. d.e SO, cam obngados a apresentar ao refe .. em t•enda definitiva da respecUva.j regem os contratos de Direito comum, 
de novembro de 1964 firmados em! rido :mstltuto os titulos ou qualquer área, para concessão dffi; fins det~r~ I no que concerne ao acôl'do de von .. 
qualauer Min!stério ou' outra entidadejl prova em direito administr~tivo _em minados nos artigos z9 ~ 10 do E.:;~ 1 ta~es e ao o?jeto, obscr~dos os. ~e­
de direito publico, serão registrados que fundamentam as~ suas OJPga<'o~s. tatuto dn 'T'"''Ta. : gumtes preceitos de Direito Agrano: 
no ThSt:ituto Brasileiro de Reform~l § 1? A aprcse11t::wao <l'':~~,.~ iij" 1"S . P.rf. f" rins os imôvri" nn·ais j I - artigos 92, 93 e 94 da Lei nú .. 
Jl.gT:\ria nBRA) devera ocorrer no prazo .lP 180 (cen,c perlencb•c à União. j~sde (~uç Ges~ f mero 4.504. de 3D de novembro de 

, 
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1~6~ quanto ao uso ou ·pt:>sse tempo- lítica Agrícola a seu cargo, e, es­
ran~ da .te::ra; · . 'pecialmente, que visem à execuQâo de 

II• - artrgos 95 e 96 da me5ma Le1, j Projetos dos Planos Nacional e H e­
no f.ocan~e ao _anendament~ rural e gion:lis de Reforma Agrária. 

dentes rurais não qualificado:.: p.:·a 
as atividades agropeéuárias. 

Art. 24. Os acordos, convênios ou 
cont-ratos de interêsse da po1itica 
agrária instituída pela Lei n9 4. !>04, 
de 30-11-1964, firmados em qualquer 

N9 1 

Acrescente-se ao § 10c, do art1go :!?: 
in fine, a ~eguinte expressão: 

à parcena agncola, pecuána, agro- · 
CAPÍTULO \' 

.. e poi edital afixado na Prefziturri 
Municipal local". industrial e extrntiva; 

ni - obrigatoriedade de cláu:.;utas 
Irrevogáveis estàbelecidas p~lo IBRA, 
.que Visem à conservação de recursos 
l'l.::tturais· · - · 

Iv' -' proibição de renUncia, por 
p).rte do arrendatário ou do parcei­
ro não proprietário, de direitos ou 
vantagens estabelecidas em leis ou re;, 
g·uJamentos; · 

V - proteção social e econômica 
aos arrendatários cultivadores diretos 
e 13ersoais. 

~ 19 O disposto neSte artigo apli­
car-s!2!-á a todos os contratos pertlnen­
tes ao Direito Agrário e informarã a 
reg·uliamentaçâo dO Capítulo IV do 
TítulP UI ci'a Lei n9 4.504, de 30 de 
novembro de 1964. 

~ 2t? Os órgãos oficiais de l!Ssistên­
cia. t\~cnica e Cl'editícia darão priori­
dade aos contratos agrários que obe­
decerem ao disposto neste artigo. · 

Ar1L 14. Fica o IBRA autorizado a 
pennJtlr, a título precá1·io, nas áre-as 
pione~ras rio Pais, a utlizaçâo de ter­
ras públicas sob qualquer das .formas 
de u~o temporário previstas na Lei 
n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
• a promover sua prog-ressiva adap­
tação às normas estabelecidas na re­
j'erida Lei. 

Art. 15. O inciso III ào art. 95 da 
Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 
1964, passa a ter a seguinte redação: 

"IU - O arrendatário, para. iniciar 
qualquer cultura cujos ·frutos não 
possam ser recolhidos antes de t~rmi­
nado o prazo de arrendamento, deve .. 
rá ajUstar, prêviamente, com. o loca­
dor, a firma de pagamento t1'o uso 
da tena por êsse prazo excedente ... 

CAPÍTULO IV 

Do Si4tema de Organização e Funcio­
na~nento do I BRA 

Disposições Gerais· 

Art. 18. Serâ Cümetida aos Gover­
nos dos Estados, dos Territórios Fe­
derais, dos Munic:pios e tio Distrito 
Federal, mediante tonvêmo.s firmados 
na forma dos arts.. 69, 7l! e 8'1 da lJei 
n'? 4. 504, de 30 de novembro de 1964, 
a responsabilidade da execução em 
colaboração com o lERA, dentr~ elos 
respectivos' limit~s tenltoriais, ôe ta­
refa.s que vi~em à implantação da 
Reforma Agrál'ia, bem como à fiscali­
zação do cumprimc~nto das instmcões 
e outros atos nnrmativos baixâd.os 
para consecução daquele objeti-vo. ' 

Parágtafo único .. A celebraçflo e o 
cumprimento dos convênios podem 
const.itutr, condiyão para a concessão 
de assistência técniGa e Iinanceira por 
parte dêst.e. . 

Art. 19. Utilizar, como prova. de 
propriedade ou· de direito a ela re­
lativos, documento expedido pelo 
IBRA para fins cadastrais ou tributá­
rios, ern prejuízo de outrem ou em 
proveito próprio ou alheio: 

Ministério ou outra entidade de di- Justificação 
reito público, sel'ão registrados no os imóveis rurais pertencentes à, 
Instituto Brasileiro de· Reforma Agrá- União, a que se refere o artigo, nm·­
ria - IBRA. · malmente estão situados muito dls .. 

Parágmfo único; O l'BRA enviará tantes dos centros urbanos. 
relatório anual, ao Tribunal de Con- Não é fâcil naquelas paragens to­
tas, para os fins estatisticos e de mar conhecimento dos periódicos edi-t 
contabilidade pública., sôbl'e os ·eon- tados nas Capitais, menos ainda de 
vênias, acordos e contratos firmt.-i.os Dicirio Oficial.· -
no exercício. o nosso :qomem do campo, entl'e-

Art 25 Nenhum dos instrumçntos tanto, está acostumado a consultar o 
· · quadro de edita~s 'QUe se encontra em 

referidos no artigo an<.erior, após a tôdas as Prefeituras. 
lavratura e para o fim de regist-ro, A .emenda visa, assim, a assegura.r 
poderá ser enviado diretamente ;Jelas melhor e mais eficiente divulgação 
partes que nêle se obt;g_~rem, ao Tri- do Edital de convocação. 
bunal de Contas da Umao. s·ala das Comissões, 11 de nw.rço 

Art. 26. Para que. não seja con-
1 
de 1966. - AttHio Fontana. 

siderado latifúndio o imóvel rural, I N!? 2 _ 
ainda que do domínio particular, , , . . · 
cujo objetivo de preservação florestal Ao § 1?, do art. 39, de-se a seg·uu1"· 
ou de outros recursos naturais, naja ·te redaçao: 
sido reconhecido pata fins de t.orr.l;.a- § 1°~ ~"- aPresentação dêsses titut.os· 
mento . pelo órgão cop.'.p~tente da devera ocorrer no prazo de 180 (cen­
:tdministração públícn, deve êste tom- to e oítenta) dias a contar da data 

• bamento, no prazo de €{1 <~essenta) do Editnl de Convocação, que será 
dias de sua ultimação. ser submetido publicado no Dicirio Oficial da T111iãi1 
ao julgamento do IBRA. devendo o 1BRA promover a diva1ga .. Pena: Reclusão de 2 a 6 anos. 

Paráp:rafo único. Se o agente é 
funcionário ptíblico e comet-e 0 crime Art. 27. A presente Lei entrarâ 
ore\•aiecendo-se do cargo, aumenta--se em vigor na data de sua, publicaçrio, 
a oena de sexta parte. revogadas as disposiçóes em contrário. 

Art. 20. Invadir com intenção de á,roahaabji·' 

çüo dessa Convocação por meio de 
resumo estampado em jornal de 
grande circulação na · Capital Pede­
ral, nas capitais dos E.">tados e nos· 
municlpios, onde este5am situados os 
imóveiS. 

· Jy,stijícação 
ocupá~IRS, terras. d,a.. União, dos Es- Estiveram presentes os SenhoreS 
tados e dos MU!'-1Cl))1os: l senad-ores Jo~é Leite. Antônio Carlos, 

Pena: Detencao de 6 meses a ;3 Eurico Rezende,. Lopes da - costa, 
anos. Attílio Fontana, Oay . da Fonseca,· O projeto_ manda d~vulgar o !õd~tal 

Parágrafo único. Na mesma uena Aurélio Vianna, José Ermírio, ,Toão de convoca.çao, resll:ml_do, na C~tntal 
incorre que, com idêntico· propósito, Abrahâo e, os ·senhores Deputados, !Federal ~ nas Capi~a_t~. ~?s E;lado~ 
invadir terras de órgãos ou entidades Floriano> Rubin, Flores Soares, .Tales onde se s.tuarem ~s m_~o'iels. A "'~.e~ 
federais, estaduais.. ou municipais, Mac11ado, Ivan Luz, Cid Carvalho. da esten~e a publlcaçao ao J:?UTIICipto 
destinadas à Reforrn'a ·Agrária. H r· u L·ma Pacheco Chaves e ~ede do Im?vel, ~esde que ele tenh!\. .en}q_ e I · Imprensa du\ria. 

Art. 21. Caberá ao Presidente do Stmao da Cunha, Sala das comissões, em 16 de mar-
I'nstftuto Brasileiro de Reforma AgTá- Sal• das Comissões, em 22 de m-arço d 1966 B N to Art. 16. A Diretoria d(l IBRA, além ria. decretar a pri.sáo administrativa. - ... ço e . - e:ze~ru e • 

rltls ahibuiçfies que· lhe são conferi- de 1966. - Sen:tdor Antônia Carlos, N9 3 das pela. Lei nQ 4.504, de 30 de no- .dos reE:ponsáveis por, dinheiros. bens Presidente Deputado Ivan Luz, 
vembl'i:> .de 1964, e atos complementa .. 0': valores pert~ncenLs, direta ou Jn- Relator -. Senador Attílio Fontana 
Tes, para exercício da autonomia ad- dtretamente, ao 1.~RA, ou que se - Senador Lopes da Costa - Depu­
roini~trativa e financeira assegurada. achem ~ob sua gu~ .. da. . tado Flores Soares - senador Eurico 
ao InStituto, terâ aind-a, em caráter I Art. 22 · A partir ~e 19 de janetro Rezende -Deputado Simão da C1mha 
exctu.si:Vo e pri·:ativo, nos assuntos d·e d~ 1967, sO~e:nte medt:mte apres~nta- _ Denutaõu Cid carvalho ~ Depu­
ttdministração geral, competenclas f'~(} do CertJfJcado de Ca~astro, expe-: tado Jates Machado - Senndor João 
idênticas as conferidas ao Consel:ii.i_) ti -'~H~n nelo !BRA e pre·nsto na. Lel Abrahãa - Senador José ErnH1 io -
de Ad.mínistr~ção do Banco Nacional .,ço 4.~04. de 30 .de n.ovembro de 1964, s~ns.dol' Au!'élio Vianna _ Senador 
d~ Desenvolv1meuto Ecottõmico, esta~ 'Jodel'a o propnetárl'l de qualquer J José LeUe 
belecidn.s na alineoa. "c" do art. 13, cta imóvel rurai pleitear "tl." facilidades ' · 
Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952; 1:'rf'opmeiona.das pelo~: órgãos federais 
no art: 23, da Lei nt? 2.973, de 26 de r~~~ adminll'ltrnç§.o centralizada ou des- Emendas apresentadas "perante 
novembro de 1956; e na fOrma do f'entra117,ada. ou por ·emprêsa.s de 
disposto no arb-. 32, da Lei n? 4.863, economia mista. de oue a União po!;sua. a Comissão Mista 
de 29 de novembro de 1965. 9. maioria. 'da.:-~ ae6e:~. e. bem. assim. ..-

1 10c Cabe ao Secretárto-Executivo obter fnscricão, aprovscão e regfstro íNDICE DAS E~4:ENDAS PO:~ 
d~ IBRA.atribuição idêntica à conte- de Ut*<l~êtos d& colont2ação particular, ORDEM ALFAB'ETICA DOS 
nda ao D~retor-Superintende~te do no IBRA ou no INDA, ou aprovação AUTORES 
Bane!? ~acwnal de D_;s~pvolvunento d~ projetos de Ioteament. Números - ~utores 
Econo~1c~ pele, alinea a do art. 13, ~ 1• ~em a.presen-ta()ão do certifi-
da Le1 n. 1.628, de 20 de junho de cada de Oada~t;rn, não noderão os 1 - senador Attilio Fontana. 
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1 
d nroprietá!'Ioc:. a }'lttrUr da data a que 2, 3, 6, 7, 8, 9, 11, 12 - Seilador 

, · _ a.ra ~xe. uçao e erv .ços e se retere êste arti~o. sob nena:. de Bezerra Neto. 
~r~ter .ti~ns1tót~o ou eve_ntuai. pa: nuli~oade. cleSipembrn.l·. arrendar, hipo- lO - Deputado Cid Furtado. 
g s media te rec b~, ou CUJa Vincula ·ter.ar vender ou prometer em venda 4 - senador José Ermírlo. 
ção de emprêgo stJa regida pela Con.. · ~ ' · · L 
solidação das Leis do Trabalho, as fmóve~c: ruraf!-1. _ a 5 - Deputado Plímo emos. 

~tabelas de remuners,.çl\o e a. relação ~ ~· Em caso de. -~ucessao ~ay.s Obs. :· o Senhor Senador José Er~ 

Ao :trt. 69 dô Projeto acrescenl1~JU .. 
se os seguintes parágrafos: 

~ 19. • .••...•.••••••.••.•••••••••••. 
§ 2!?. • •••.••..••••••••• ' ••.•••.•••• 

§ 3°. Pa.ra os fins previstos no nr .. 
tigo 1l da Lei n~J 4. 504. de 30 de no• 
vembro de 19Q4, o Serviço de Pã.tl'i• 
mônio da União, dentro de 90 (no .. 
venta) dias a contar da publicação 
da. presente Lei, remeter;i ao [BRA 
tQdos os processos ainda não unima .. 
dos de pedidos de aforamento ou 
pretem\entes, ao ap1·oveitamento agro .. 
pecuãrio. 

§ 4.!?. Incluem-se entre os procesS08 
referidos no· parãgre.to anterior, des­
de que com as finalidades nêle pxe• 
vistas, os chamados terrenos de ma­
rinha e as terras localizadas na de· 
nominada Faixa de Fronteiras. 

§ 5t?. compete ao IBRA converter 
os rêferidos processüs de aforamento 
em venda definitiva da. respectiva 
área, para consecução dos fins deter .. 
minados nos arts. 2il e l{l do Estatuto 
da Terra. 

Justificação 
quantitativa do pessoal serão fixadas, mortts .nenhuma pa~tilha. amigavel mirio no exercicio eventual da. Pre­
em cada caso, nos atos que autoriza... ou judicial; uoderá ser homologada. sidencia da Comissão, de acôrdO com I - A partir do decreto-lei. núme .. 
rem aquela execução. . pela autoridade com?:tente. sem a .0 § 39 do art. Sl do Regimento In .. , ro 1.164, de 18.3.1939, segmdo dos 

§ 39 ·os funcionarias optantes da anresentaqão do Cert.If1cado de Ca- .terno do senado Federal, aplicado de decretos-leis ns. 1.968, de 17.1.40; 
extinta SUPRA serão readaptados, n~_.o:;~ro, a nartit· da dr,Ja. referida neste conformidade com os artigos 32 e 53 2.610, de 20.9.40~ 7 .724, de 1'1.L'T.45j 
após cursos de treinamento e de ca- artfeo. do Regimento Comum, ao aprecmr 9. 760, de 5.9.46 e Lei n9 2.597, de lz 
pacidade que os habilitem ao exercício § 3<' A apresentaçfio do certificado as emendas julgou impertinente a de de setembro de 1955, passaram ao 
de suas novas fUlfÇÕes nos quadros do de Cadastro, exigida m'!ste artigo e n(l 10, com base no Art. 49 das Nor- dominio dá União ~ terras púbU~as 
IBRA, respeitada a situação juridica nos parágrafos anteriores, far-se-á, mas Disciplinadoras aprovadas pela Jocauzadas numa. fmxa da fronteira 
de cada. qual. sempre, a.companbada da prova. de Comissão. do Brasil com paises estrangeiros, 

to d Ô 
t Tôdas as demais Emendas foram havendo graduação de exigências aos 

Art 17. Fica o IBRA autorizado qUftMão 
1
do paglamen ti 0 111J1P1. 5 0 aceitas, preliminarmente, para exame pr~tendentes, a partir da faixa de 150 

a pro.mover a criação, organização, Territor1a Rura · rela vo ao u 1mo do Relator e da comissão. QUllometros e depois da de 60 (dea 
incorporação, fusão e aquisição de Iancamento eJCpedldo pelo IBRA. Ainda com relação à Emenda não léguas)· 
sociedades de economia mista, para. Art. 28. o IBRA poderá promo- admitida pelo Senhor Presidente. em 2 - Essa legislação surpreendeu o 
execuçíl"o de empreendimentos e s~r~ ver, em colaboração com OB órgãos razão do preceituado no Art. 59 das surto de procura e desenvolVimento 
viços de natureza agro-industYi~l ou executivos da Politíc:t Habitacional, a Normas, caberá Recurso à Com'-ssAo. da sterras de fronteira. em :Bstados, 
romercfal que se enquadrem nos ob.1e~ organização de nuc1eamentos Urbanos I Brasflia, 17 de março de 1966, àS como 'Mato Grosso, Param\ e outr~. 
th•o! da Reforma Agrâria. ou da Po- para. assegurar a cc·lo~ação de .a,x:ce- 8,30 hora.s. e por ela os executivos estadua-fs pef"t 
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deram tê da a jurisdiçEo sJ.b;:e as ~e~- nistrat~va é ~edi?a ~~ coercitiv9: legal'' I Justificação l 3. A pres;nte emenda oferece ê$tes 
Tias. passando tôd4 e qualquer M.UlSl- que tem como fmaudacte obr1gar os . . alcanccs: leva a matéria para a cqm-
tláD ao Se-rviço de Patrimônio da respons:.lveis por dinl1eiros ou bens C? ~-:.ta.tuto d~ Tena_~t~en~ c?mo \vetente :irea, simn!ificando 0 que pfio 

JlniM, sob a forma de processo de público~. em alcance, a de\'Dlvê~los <·U' ~~Jet .v o d~s~cac;.o. n.a~ w"'"dm~hda~ , deve ser um prob1ema burocrático. co­
q.fcramento. . I :repô-lOS" . I <. ~s ~<~e /e ... olopm3: da!draer.at. cnssr·n;u ar oo l opera 1'!.9 din'lmi1nt;"r'o do fomqnto 
lj 3 - O resuitn.do é q:Ie centenas de POr- isso mesmo. a sua eficácia esta· a~es ... > a pr ne ,"'. · ra o. mar la~rf··iC'. scmos daQtlPlas que semnre 
[pretendentes, a partir de 1939, vêm intimamente ligada à instantaneidadej f,:-U_PL~tet 0 ~oe)nef:cmG~r e~ ~~o~rie~ .acredHsrPrn na reforma agrária at-:a-

rtendt. inútHmente as pm:-tas do da aplicação que n~o deve nem pode 3.r:·~- a~s.d . ~om1en e ~,m~m-o a\v·s ct~ contratns, couvênios_e acotdGs 
P.U. Atê agora, deco:-tid::>S vinte ficar -na dependência de tramit:açues e:::stt~cw -~r/m ~e~ ru.~~ ~.- e P~~- 1 tra~~f'T"'mqdc-res flq, tf'r•·::~ morta 13m 
t-&n~s anos da. -subtração do con- burocrâticas. )·P le ~ ~0 pu re c?-. 0 ,0 0 lJ€ lVOS _l- unid'ldf' produtivca, ou rm ati~·adt-res 

~
, Ole dos Estados, aquéle se!'Viço te- Ora, s-endo o IBRA, nos têrn1os êlo ~r.s~, c 5 .0 ttrst ~ _E>m c~rát~r ~,r_an- ;d'\ p•·rd•tti'·id"ile in<;uf·ct.,nte devido o 
er-al não decidiu nenhum proet.sso § :.9 de artigo 37 da Lei 4.504, de 30 ~- ~1 0d 0 • t ~:-.~díe...fl.u{ na~ h.u.?a 1'' 0b

1
• z~a~ u.:;o ile rn:<tod('ls rotin""il""I)C; 011 riP.vldo 

rdereçado por ocupantes ou preten- de novembro de 1964, autarquia f e- d; ~;1:~d~ s {·~;t 0\~ '"aa··~n-~ro~r;~, !I~ ~ fnl!a dP tt-"h"l_hr:: e ~"' rn;;tod-..s. 
Çentes daquelas terras, .t.odos dedica- deral, dotada de perso:na11dade juri- 1 2 P_:: per ·1 .• 0 'n' d1.5;...,~,.-,.a~.- 1"1em t. A:._ ( s~1::o das Cf'mtssorc:;. 15 de murço 
• ' t· .. ct ·1 1 d' t · r· i b · ""' ' ,e, · · r''"'" ..... • .._' de 1936 - Bezerra Neto ~?", ,'?' 

1 
a l?Wa e a_gror.~'l~ . ou . n- _te~ ~ _au o~omta mance r~, so a 1 m. s d~ re-farrn!l ou Ç'>Jit:c::t a:náê'l'l, 1 · · - _ · 

t. .. stlla .. Nem o edital mmtal prev1sto JUr1sd1çao drreta da Presldcnc1a deq co.ltr..,Ii2"r no JBRA tôd"S a..s conc~s- · ~q 9 
JP lei. para conh_ec~mento de tercei- R~püb:ica, menos aindrt se juc:;tifi"a s-5: 3 d'!- t~"ras federai~ dcvolnt::ts~·~?n j .. ., , "' . '-
tor, teve sua publicação orden2:.:la. permaneç" a _prisão administrativa cte 1 f'rlJld'H'c anron~cuárí:l. :\Iflh<~re~ de A A1 c.é~ccnFL-~y 0

1
nde coudber

1
. 

1 ·ese t d ta o bj ti 'd .. 1 19 d Pr · .. , - ·• · • · ~ ' r. . .. noltan o o c<'! a" rarn~'n-
:. _. pd~ ·t n e e_mten a es n sd. o e ~ qdue eud1~ a. o n.dr. go

1 
d o . ~Je~o td.a \ pr:-~f""""P~ ~e afO'l"f!me.nto":: -Qe ter-r~':> to d"l'5 nrcn!'it>dB:d€ srurais nãó àtin~ 

~v, + es e pro;e o e se c?Or e:la ~o epen enma e a o o !\fuu:::tro a a'l··u•·tl~'"~ve:s .e pastans n~. 1on~ !:>1~ gor ao mínimo de no% <noventa· t>Or 
~ ... a.uto da Terra~ ~e CUJOS dlSPOSl- Fa1enda. ~ ,. x<~ d~ fronte:rqo; ~ tP;rC'r_os dE> tn'1r!- c~nto) do S"'U total no Pais. aS fi·· 
'ft._~· para a espec1e, destacar~10s o Sala das f?es::ôe~ •. 1,) de março de nh '~ .:r1-:::rm. s'm f•n'lll'•.!.l""O no S~n'•- nanciamentos criadores e Iav1~ado .. 
fr..Igo 11: 1966. - Jos~ Ermmo. I \'J .. 1e P"1trímfJ:r:;o d<t U~iã:J. .,. ,res. prG.JJO!"ClonR~dos p~lcs esta~eleci-
: " o Insti11to Brasileiro de Reforma N9 5 · . I af a n~<>;"nte P01Pno.a qu<? cone f'- · mentos de crédtto ofJClal e enhdades 
1\g::Hria fica investido de podêres de . i t-~:ZT o::: ob,'f'~Jvos do art. 11 do Esta tu- I de fornento agropecuário, não pod.erãt> 
~e~resentação da União para promo- a Supn~~m-.se os p~r~ ... tafos to, zq e, t? ria Terra. J se~ ne.ga.dos a pretRxto df'! falta d ~ 
1V..:r a discriminação das terras devG-/3. do a,:ttgo 20 do piO]elo. . I l\~'l narte form~l inc!ui, com certa c'ldR.stumento da área do preten· 
lt,1 a.s federais, restabele{ ida· a instãn- Em lo de n~arç~ d:_ 1966 · Pluuo <:ia: Jliflcariio, ex <rf>ncü1 do D:>C'"~to- 1 dente· . 
ic,n. administrativa disC.plinada pelo Lentos --. Lmz f!londado. l Lei nº 9.760. de 1!'64. sô')re disc:·imi- I Ar~ .... O IBR!\ notiffcar.á flb ('a~ 
;o::ce:·to-lei número 9.760, de 5 de se- N9 6 ~ mv1n de terr~.c; públk'"ls. . das_tll!mento Qlle lhÇ. prestara tlida ~ 
tembro de 1946 e com au~o.ridade pa~a _ . 1 E,'lll das Cn~i'3"'Õe~ e'u 14 de mao·ço -~~~~~.nc~~m n~:~:q~r~r- ages;:s~~str-;:0 
~l'cconnecer as posses legJtl1Ilas mam~ Inclua se. 1 de J9G6. ~ Be,erra Neto. I p•·e"nchim"nto dos formulários e ates 

lfe:otadas através de cultura efetiv~ e Art. - Não dependem de regts-~ Nl1 8 I con~eqüentes. 
iaOHI.da habituai, bem como para m- tro no Tribunal de Contas da União. I · · -
:corporar ao patrimônio pUblico as ter- para sua valfdade, os contratos de !nclua-se onde c:Juher: Justtfrcaçao 
l.'rn;, devolutas federàis · ilegâ.lmente alienação de terras rurais flrmaC.oE 1 Art. . .. os acôrdos, conv(lnlos ou. A imprensa. vem notic~~mdo .. ·e r o 
o,..upndas e as que se encontrarem de~ peta· lBRA. coatratos com objetivos agro-necuá- coméço do mês de fevere1r.o p.p. le· 
!.Sr cupadas". . _ Par.á~rafo único.. Ao fim ~e ~a1a r rios, ou do interêsse da poltilca~ agrá- '.mos !10 "Correio da ~anhã": qpe ft~ 
1 S.:l,:t das Ccm1ssoes, 1.5 de março m:erciclO, pata fms estatistlCOS, o I ria instittuda pela Lei nQ 4.504 de 1 nanc1amentos dos nao previStOs r.a. 

;- d~ 11::55. - Be.:erra Neto, .IBR~ enviara ao .TribU.tlRl d~. com_as, 30-11-1964, ·firmados em gualquer 'Mi-) Lei n9 4~504, de 1964_. têm sid.o necrn-
N9 4 relaçao pormenonzada das al!enaçoes ni<>t,·rio o uoutra entlrlade de clh·eito Ido a íavradores e cnadores v1sto nfio 

efetuadas. . . · J público, serão registrados no Institu- ap1·esentn.rem os pretendentes. provao; 
: D~·se ao Artigo 19 a· seguinte re- Justtjicatn:a to Brasileiro de Reforma. Agrária•- do cada~tratnento. Ora é sat.ndo que 
d · ... · - .· · ,, i IBR .<\. • essas opN'ações de fichamento. quan-

, ac~::>: 1. Leyad::t_ a z:Jateua ao ngor llte.all Al t . . , . No caso do lERA enten-. do devem set· preenchidos complexos 
- ! f- ',~go 19. Caberá ao Presidente e, d9; legi~laçao _vig~nte. os cont:ratos de 1 de1· que qualquer dos 1n:>trumentos re- 1 fmmu!ários de qulnhent-os ouesito!'l, 

1 nas Unidades da Federação, aos Dele- allenaçoJ5• .ate ai rendatnettos 1de t~;r- l ferictos no artigo anteriol' interes~a de I proc13ssarn-se · com morosidade, n:lo 
· g~~c..o.;; do In;;tituto Brasileiro de Re- ras, ten_ 0. como outorgan e 0 . r:-s 1 u-~ moú"J:relevante à receita ou à despe- obstante o zêlo e àinamizmo das nro-
1,_ton~ld .Agrárla decretar a prisão to -!3raslleu·o de Reto~ma Agrar1:'1• cs- sa )lública, promoverá o seu registre moc:ôcs da Semn.na da Terra. Tem 
adt•1ü1istrativa dos responsáveis por ta~Jam, para. s~u1- valldade, sujeitos~ a no Trjbtmal de contas da União." sem J que ser relevado o fato do inter~ssa:io 

i dinheiros, bens ou valôres pertencen- ~~g11.tro L:) 'Fnbtmal d~ ~ontas. t:le.-~ que a demora da regio;;tro obs.te a não se apres:entar enquadrado no ca­
: tes, direta. ou indiretamente, ao lla burocratlzar ':1-0 ~~xU?O _aqUJiO execução do acôrdo, convênio ou con- d~'itrament-o. 
1
·. IBH.A, ou que se .acham sob .sua. que tem_ de ser srmplifrcaa-o, dmam_l- trato, / 2. outro tato grave-. denunciado p 
i g!t:uda. z::tdo, san· do papel: a reforma agra- . . . comprovado. é que junto ao cadastra-

Justijicaçáo ria. P.t~~í.<:~rafo 1.m1co. O. TBRA enviatá 1 rnento formou-se o aoarecime"tlto de 

Pof a prisão administrativa no que 
tal~ge aos funcionários públicos ·re­
derais_, inicialmente ,objeto do Qrtígo 
:262 do Decreto-lei número 1. 713, de 
1939. 

Pvsteriormente, o Código Penal <De 
crei,o-lei número 2.848, de 7 de de­

. 2e~1bro de 1940) indicou,os casos de 
C::!b:mento da medida. 

A 10 de 3ulho .de 1941, o Decreto­
l.el núirtero 3.415 regulou mais a.mpla­
JUPnte a matéria prevendo, inclusive, 
f', pl'isão ''do.s que não ~orem funcio­
tmtios", mantida, contudo, a compe­
Lencla mínisterial para Qecretá.-Ia, ex~ 
ten.:tva, nos Estados, aos '"'chefes das i· re:p!P'tições federais". -

P.Útificou a legislação anterioi'" reJa­
i tivJ. e.o assunto o artigo 214 da Lei 
1 nurr:.~ro 1. 711, de 28 de outubro de 
- 1S~2 que aprovou _o novo Estatuto 
· do.s 'Funcionários Públicos Civis da 

Uniflo, nada, porêtn, inovaJ;ldo a .res­
.-peito. 

A jarisprudência. do Supremo Trí­
bwmt Federal proclamou, em nume­
rosas decisões, o cabimento da pri­
são administrativa dos servidores das 
autarquias federais, não reconhecen­
do, entretanto, em seus dirigentes, 
pOl~0:·es para- determiná~la. 

B..;se, seguramente, o motivo que 
jr:s;Jlrou o legislador, ao votar a Lei 
número 3. 807 (orgânica da previdên· 
cia Social) , de 28 de agõsto de 1960 
pela primeira vez, dar aos Presi~en­
tes- das autarquias de seguro social, 
ntraves do artigo 127 dêss~ estatuto 
legal, expressa competência para de­
cretac:-áo do. prisão adtninistl·o.tiva dos 
servidor~ a õ!e·1 nubot'Jlnada::. 

Tinha a inovação, sem dúvida, ra­
~o c!e .se1·. De fl;lto, a prisão admi-

Por isto a pres('nte emenda.. 1ne 'relaw_rio anm:U, ao Tnbunal ·de Con- _1 um Intermediário. um ent-endido em 
não é óbvia se olharmos a experiên- tas .. para os .fil"l:s e~ti!tísticos p·de.c':n-\preencher o difícil formut?.riq, p~lo 
cia \;Orig::qsual face aos processos t:le-:- tabllldade pubhca, so~re os ·convemos, cme cobra, a titulo de honorários pro­
negatórios de registro de cGntrauus acurdos e contrato3 ürmados no exer- fisstonafs,. um mínimo de cinco mil 
que envia ao C.N. o Tribunal de cícío. _ · tcl:J,l~.eiros. 
contas. Art. . . . J?a:ra o ~egl.<>Í-!0 d~ que , PNa função assistencial do Tl:lP.A. 

Sala das Comi.s::;ões. ém 12 de lJ"I'l.r-. trata o artigo antenor f1cs,. dlspen- através de seus agentes. está também 
co ãe 1966. - Beurra Neto. I sada. a }untada ~e provas de idon~i.-! a instrutiva. a d~ orientar o :(ntelec-
. da de :pessoal e tccn:ca das partes fnw f tualmente . inabillt.ado h o me m d() 

NQ 7 \ teressadas., sendo o IBRA .o respon- camtJo. . 
Inclua-se onde couber: I sãvel pcln irloneidade exigida nos 1 Sala das comissões, 15 de março 

1 atuais regulamentos às _part_es con- de 1966. - Bezerra Neto 
Art. Todos as imóveis rurais tratantes. . ·. _ I ·Nl"l· 10·• 

pertencentes à Un1ão, desde que Justificação . . · · _ 1 
apropriados à atividade ag\opecuãria,j · 1. Determin3 0 Estatuto· ~da· Ter- 1 Acrescente-se onde convier:. 
somente podem ser concedidos, f!Ot' ra (Lei n9 4.504, de lB84), que são A 0 t 114 à Le" - , 
venda ou outra forma de alienaçao,, órgãos especificas pata a execução da et. . .• ar . a. I numero 
a9s ccupan~e.s ou pre_tel?dent.es, atra- Reforma -Agrária, 0 Instittltp Brasi- 4:~1~, d~ 2: de março de 1963, que 
ves do_ In~tituto Brasileiro de Refor- leiro. de Reforma Agrâda (IBB,A)~ as d:w~oe ~ob:e ~ Estatuto do Tr_e.baLl_a­
llla Ag:rána (IBRAl. Delegacias Regionais do meo;;mo ·rns~ doi Ru1al, pao)sa a ter a segumte Ie-
-~r!. No .desempenlro das R~~i- títuto <mRAfO e as Cor11Issões Agrá- d&ção: .· . 

bmçoes de alienar bens da Umao, riM sendo que entre as atribuições Art>.. 114. ~ Ifcita a assocla;ção em 
com · finalidades agropecuárias, o do i:BRA (al't. 37 § 2"l) se destàcnTQ ~rldicato, para fins de estudo, defe~a 
IBRA submeterá à prévia audiência: as de promover ~ elaboraÇão .e -coõr-;. · 1:!' coo1·den3:çáo de seus intetêsses cro­

' a) · da .::omissão Especial da J:ilaha 
de Fronteiras, se se tratar de··área. na 
ta.ixa sob sua jurisdição; 

b) dos Ministérios da Guerra. Ma.­
rinha e Aeronáutica se houver forti­
ficações ou estabelecimentos milita­
res nas proxlmidndes da áreà preten­
didà ou ~a faixa de 100 <cetn) mew 
tros no longo da costa marítima. 

c) das Prefeituras Municipa1s, 
quando se tratar de terreno situado 
em zona que esteja sendo urbanizada. 

§ 19 A consulta versará sObre zona 
determlnada, devidamente caraçteri­
za6a-. 

§ 29 Os órgãos consultadoo deverão 
se pronunciar de:ntro de 30 (trlntaJ 
dias do recebimenW da consulta, pra~ 
zo que poderá ser prorrogado por ou~ 
trc-s 30 (trinta.) dla.s. qmmdo r:oUct­
t.ado, importando o silêncio ern as!!en~ 

timento à. alienação. 

denar a execução do- Plano Nacionàl ""11ómicos e profissionais, de toqos os 
de Rera·rma Agrária, .administrar o que, como empregadores ou tnabalha-. 
Fundo Nacional de RPfonna Agrária, dores, eXerÇam atividade ou pto!itlSáQ 
promovendo convênios e outras -reali- rural. , 
zações, inclusive pela movimentação · § !9 Considera-se trabà1ha.1o-
dns . Co~lissóes AgráriAs e ~el~acias para os efeitoS desta lei, a. pesso~ 
R~gwn-ats. Em su!lla o ObJ~ttvo da !fsica que exerça atividade profi~sio~ 
lei é _ter um ó:·ga~ centrallzador .e nal rural sob a forma de emprêgo ou 
cxt:cuhvo nq apwveztamento da ter- como ernpreendedor autônomo neste 
rn., em tõdas as suas repercussões ·sp- . • . 
"ciais e econômicas. c~so, em reg~roe de economia indi-

VIdual, ta:mUI~;Jr ou coletiva e com 
2. ora. peta Iegi~Iaqáo ~>::istente, o .ajuda eventual de terceJros. 

Mi~istério dá Agncultura e. outras § 29 Ao trabalha.dor, nas condições 
ent:Jda:J~s, ~ontlnua~ com_ os podêres do parágrafo anterior, é assegurado o 
para fn mm convêmos ou contrato~ !fe ingresso nos . sindicatos específico'::, 
natureza agro-técniCE_l C de pecmarl~~ representativ 5 da classe à, que per· 
devendo, apenas, regz.strá-Jos no .Tr1~ 1 ° 
bunal de Conta ada União, onde as .ence. 
esigências são mais de natureza de re- Art. . . . 'N~ ~linea b, do art. 126, 
quisitos jurldico-fonnals, ·do que téc· no parágrafo umco do art. J35 e no 
n1cos, aln:da çorn o tat.or negntlvo da § 29 do art. 1!7, da Lei ?9 4;2~4, 
se tr:lnsfarmnrem em !'t>cm·sos ex oj~ fie:!. a lJ:llavrn empregados' ~.11'),,_.~ 
jicia ao Congres.::o Nac!onal. 1 tuída por "trabalhadores". 
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Justificação 

A p1:ese"ntc Emenda objetiva, ex~ 
-...\U.;,\"V-amente, assegurar a sindicaliza­
ção dos pequenos proprietários rurais 
nos verdadeiros órgãos representativos 
do. c1ass~ a que pertencem. 

A lei, ao definir o empregador rural, 
excluiu da esfera de sua competência 
o ',pequeno proprietário rural, com­
gind·o grave êrro do Decerto-lei nU­
mero 7.038, de 10-11-44. 

O espú·ito da legislação pertinente, 
todo voltado pela desproletarlzação 
doS campos, visa a transformação dos 
assnlarlados rurais ent pequenos pro­
prietários. 

Nada mais justa. po!s, a equipara-
. ção do pequeno propl'ietário rural ao 

trabalhador, para os efeitos da liber­
dade sindical. atendendo, alids, ·ao 
qu~ impõe o nrt. 159 da Coust.itutçã.o 
Federal. 

Sala das comissões, em 16 de março 
de '1966. - Cid Furtado. 

N? 11 

Inclua-se onde couber: 
Art. . . . Para. que não seja con~ 

sid.erado latifúndio o imóvel rural, 
ainda que do dominio particular, 
cujc,> ob,ieti\'o de preservação florestal 
ou .de outros recurfos n6.tumis haja 
sido reconhecido para fins de tomba­
mento pelo órgão crnpetente da admi.· 
nist:rnção pública, deve êste tomba­
mento,· no prazo de 60 (sessenta} d1as 
de rma ultirrtaçã.o. ser subme.tldo ao 
iulttamento do IBRA. 

Justificação 

sem testemunho ntafor de vitalidade 
ou robustez pant. esta tenJ'a . erta.ção 
das reformas de base ... 

Sala· das Comissões, 16 de março 
de 1966. - Bezerra Neto. 

COMISSÃO . MISTA 

Incumbida. de apreciar o veto Parcial 
do Sr. Presidente da Repú.btlca. ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 294. ... 
1965) (n9 1.176-B-63 ·na casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe~ 
cu.iit:o a abrir, (to Mirtist-írio das Mi~ 
nas e ·Energia, o crédito especial de 
Cr$ 1.500.000.000, para complemen­
tação dos t·ecursos destinados à 
construção· da Usina Coaraci Nu~ 
nes. ·• 

·senador Pessol\ d'e Queiroz que. na 
qualidade de Relator, tece considern.­
ções COllsubstanciadas em Relatório 
circunstanciado a. origem e tramita· 
ção da matéria. nas duas casas do 
cong1·esso Nacional., bem como as 1'9.~ 
zões em que se fundamentou o Sr. 
Presidente da República para, no uso 
de suas atribuições:. Constitucioneb, 
apor seu veto ao processadO em tela. 

Em discussão, não havendo quem 
mais deseje fazer uso -da palavra o 
Sr. Presidente determina seJtJ. assin-a. 
do o Relatório. 

E, nada. mais havendo que trr~tar, 
encerra-se a Reunlão, lavrando Pu. 
Mário Nelson Duarte,· SecretárJo, a 
presente Ata que. uma vez aprovada, 
será ussinaôa pelo s;r. presidente . 

1• HEU~IAO, DE INSTALAÇÃO, RELATóRIO 
REALIZ.\DA El>\i;, DE MARÇO DE j N9 24, de 1966 

As quatorze horo.s do din vinte e 1na Comissão Mista, fncmnVida de 
dois .de marçO de mil ·novecentos e a.preciar o veto presidencial ao ?to-
sessenta e seis, na Sala das comis.. feto de r~ei da Câmara n9 1.17-6-B-
sões do senado F•ederal. presentes os 1003 (ng ~~~H. de 19{35, no senado), 
Senhores Sen·:ldores Ruy Carneiro, QUf' autoriza ao Poder F.X·:>.cutivo a 
Pessoa de Qeuiro:~ e Zacarins de As- abrir ao Ministério das Minas t! 

sunção e os Senho1·es Deputados Di· Energia o crédi 1o especial de Cr$ 
na.r Mendes, .Plinio Lemo.c; e Pedro I.500.000.000(um bilhão e quinhen-
Draga. reúne~se a· Comissão Mi:;t:a Jn.. tos rnílhOes de cru.?eiros), para a 
cumbida de apreeinr o Veto Parcial complernentacão aos recursos desfi· 
do Sr. P1'esic"\ente da República u.o na.d.os à ronstrw:ãn da "rJsína Coa-
Projeto de Lel da, Câmara n~ 294-§5 raci Nunrs", no Tenitórlo F'cclcml 
(n9 1.176-B-63 nn Casa de origeml, do Amapá. 
que autoriza o Poder Executl\'o a abrir, Relator·. Sl·. s d p ' 
ao Minjstérlo das Minas e Energia. o • ~na or essoa 1,..;e 
crédito especial d·~ Cr$ 1.500.000.000 Queiroz 
para complement~ção dos recursos o Senhor Presidente da República, 
destinados à construção da Usina Coa- no uso das atribult:;ões que lhe con­

. o Inciso õ, do parágrafo umco, ln- racl ~unes". ferem os artigos 70, § 19, e 87, rr. da 
C'lso IX, do art. 49, do Estatuto da Em obediênc1n ao preceito Reglmen- Constftulcfto Federal, vetou parcial­
Terra (Lei n9 4.504-64), admite o tnl, :o.sêume a Pr•lSidênc\a o senhor mente o Projeto de Lei da cã.mn.ra 
caso de um imóvel rural, que apre- Senador Ruy Carneiro que, deelara.n- n9 1.176-B-63 (no Senado n9 294-65). 
sente objetivos de preservação flores- do instalada a Comissão Mista, deter... que autoriz3. o Poder Exeeuth·o a 
tal ou de recursos nat.ura.l:s, por tom- mina seja procedtda a ele!çã.o para abrlr ao Mtnistério da.c; Minas e Ener~ 
ba.mento .do órgão competente da os cargos de Presidente e V1ce-Pres1- gta o crédito especial de Cr$ ..... . 
Rd~nfstrnção pública, nâo ser can- dente,· para t.anto indicando o slste .. 1.500.000.000 (hum bilhão. quinhentos 
slderado latifúndio. ma de escrutínio 1;ecreto por cédulas milhões õ.e cruzeirO'~) para a c.mnple-

}t emenda \'Ísa a uma complemen .. unlnomin:tiS, pre·v!sto no art. 81 do menht.cfln dos rec-ursos dcsl.inados à 
tação, para que a matéria fique con- Regimento rnternc1, dc;ignando o se- construcãn da Usina coaraci xunes". 
trotada. pelo tBRA, ou seja, que êste nhor Deputado PHnio Lemos, Escru- no Territéri.o Fedeinl do AmapO.. 
toml)amento, definidor do nlo la.. Hnador. 

consecuç~'ô' da estabilidade monetãria. 
o atual govérno vem envidando [18 

maiores esforços no sentido de evltitr 
a utilização de emissões monetâritts 
como instntmentos de financiamento 
de despesas governamentals. Para ês~ 
se nin, na execucão do orçamento cor~ 
rente, est!\ sendó mantido um regtm.e 
de equilíbrio ent,re as receitas tribt:~~ 
tárias, de um lado e ns despesas de 
custeio e transferências, de outro. Pa­
ra. o 1'1nanc1amento nos investimen­
tos, vem sendo utilizados os sa1doo 
do orçamento cor.rente. correspondei.t~ 
tes à poupança go\·el'namental. 

Procura assim o govérno eliminar 
a criação de meios de pa~amento co.., 
mo recurso pn..ra o financiamento rte 
despe,._as públicas. condição essencial 
para o saneament.n do.<> meios circu­
lantes. Para atender à nova despeBa. 
resultante do crédito e~>pccial autori· 
zàdo, o Govêrno utiliza.rá rer:ursos nor~-. 
mais e não tnflacionfirios do Tesouro, 
provenientes da receita ordinária e d~ 
opeiações de crr'd!to, estando previ.<:ta 
na programação para o próximo exér­
cício, um quantilai:ivo de::~t.fnado a fa­
zer face à abertura de créditos adi .. 
clonais. 

Assim sendo, o artigo terceiro ê 
contrário ao inter~sse público. potq 
institucionaliza o ststemn lnflacin"l"'á..o 
r1o. para. o 1inallclamento dos f!!' 1 JS 
do govêrno". -

TEMPESTII'IDADE DO VETO 

·Fol observado pelo Sr.. Presidente 
da Rept1blfca o decêndio fixado pelo 
attigo 7o, parãgraro 19 da cOnstitui­
ção Federal. 

Diante do exposto, est:l o cougressn 
Nacionah habilitado « se pronunciar 
sôbre o veto em questão, na Jorma es­
tnbelec1da. pe!a Constituição Federal. 

Sal't\ th.s Comissões, 22 de marco 
de 1066. - Zacarias de Assunção, Pré ... 
sidente - Pes:<roa de Queira~, Relator. 
- lW·Y Cametro. - Dnar Mendes. -
Plínio Lemos. - Pedro araga. 

COMISSÃO MISTA 
tffllndto, devtt ser submetido ao julga.- Encerrada a Votaçã.o, apurd'~se o .stt~ ORIG~-! DO PROJETO 
mento do JBRA. gulnte resultado: o l't·ojeto é de \nkiat.iva do Poder Incumbida de apreciar o Velo Total 

Sala das comissões. em 16 de mn:rço Para p~·e~idente: Exectrtivo e foi enviado ao con.gre.s- do Sr. Ptcsident.:: da Repü.blica ao 
de Ú~68. - Bc~erra Neto. Senador Zacatias de Assunção - so Nllcional P!!la. Mensagem núme- ProJCü· de Lei n.9 268-65- (nümero 

5 votos ro 335-63. acomnanbn.da de Exposição 2.5::17-B-65 na casa. de· origem), que 
NQ 12 Dcnut.acio Dnar ~Mende.<l - 1 voto de Moth·os do .Ministro das r..-'l'inas P •·estabelece os casos em que a au-

Inclua-se onde couber: Para Vice-Presidente: Energia.. to'rização a funcionário público a se 
Deputado Dnnr .Mendes - 5 vot.Ds ausentar do Pa.is deve ser conceàt ... 

Art .... A contribuição de me1ho- Deputa.dc Pedro l3roga _ 1 voto. TRA;..UTACAO· DO PROJETO àa pelo õrgáo ou'repartição públictJ; 
ria de que trnta a Lei n9 854, de 10 de o projet-o fof aprovado no. Câmnra a que esteja suborclinado". 
outubro de 1049. não será cobrada nas O Sr. Presidente, após agradecer a com emendas. E o sens.do, por ':íll~ li\ RE" ~ AO D . 
obraS realizadas para os fins da re- seus pares a sun elelçã.o; rlesignn o se .. vez. nprovou-o na forma adotada pcb. ·· i.h I , E lNSTALAÇAO, 
rorm{\. a!!rárin. e da .,,..11tica agrárln. nhor Senador Pessoa de Queiroz, Ra- 0 ... REALIZADA EM 21 DE MARÇO 

- Y'"' lvtor dil matéria precípua da Comis- amn:ra. DE 1966. 
Justificação são Mista. , DISPOSITIYO VET ADU As dez horas do dia vinte e um 

l. A contribuiç!to de melhoria é E, nada mais t1ttvendo que tratar, Incide o veto sôhre o artigo 3~'. con- de março de mil novecentos e ses.sen-
uma prestação .prevista no art. 30, r. encerra-se a. Reunião, lavramlo en, siderad.o pelo senhor Presidente t!a ta e se1s, na Sala d.as Comi.:::sóe.s do 
parb.grafo único, dn. ConstituiçM· Fe- tfário Nelson Dur,rte, secret.ário, a , República contrário ao tnterês:;e ~r'1- Senado :r lderal, pl'esentes os Senho­
deral'. quando se vN·ificar valorização presente Ata que, uma vez aprovada, : bl!co. O dispositivo em apr6ço es~a. res senadores Aarão Btembruch, Si-
do irllóvel. em conset~üêncla de obras será assinada pelo Sr. Presidente. jas~im redtgtdo: • gefredo Pacheco e Vasconcelos Tor ... 
públlças. A ccntribuicrlo de melhoria 1 01 . n ETP 8 S!IT'JJ) SH'R "Art. ~9 Para o n.tendhnento da a!."s~ 1·es e os Senl1ores Deputados Dulcino 
não" iPOderâ ser exigida em limites \~i"~~~~~~~a, REÂLIZADÃ NO Dr

1
Z DPSa r~ferirta no nrt. 19 fic_a o Po_der Monteiro, Adriano Gonçalves e Alceu· 

~uperiore.c; à despeMt reo.Uzada, nem -2.., .ÔE 'M~RCO DE 1966 Execytnro nutnrlr,ado a emtt!r a {ID· Carvalho, reúne~se a. ..;omissáo ;;Jisla. 
no n.cré.:cimo de valor que da. obra ... · ·· nort!!ncín d~ Cl'$ 1.500:oo_o.ooo (hum lhcurobida de apreciar o veto total. 
decom-er nara o hnóve1 heneiiciadtl. As dezoito "horas tlo vin vinte e dols bTihrro ,? qtunhentos lm11wes de crn- do Sr. Presidel1te da Reoüblica ap. 

2 .. Está o preceito constitucional de março ele mil novecentos ~ sessen .. zeiros) . Projeto· de Lei n.? 26e>-65 (Ô.9 2.537-B;~ 
minllc. íosame:!"lt~ di.c;clolinado . na Lell ta e seis. na Sala das Cor~,.I~õ~s do ORIGE~vi DO DIS?OS1Tn/o de 1965 na. Casa de origem), que "es-
n0 85,\t de 10 de outuhro de 1949. <.JUe senado Federal, sob a Prestdencm. l'l.l'} VE:TADO tabelece os casos em que a autoriza-
"'P.rve, .de norma à União, Estados e~Senhm' ~enuador Z~carias d.e Assu~- O dispo~i!lvo vetado orir;inou~se di:i. çâo a funcionâr!o público a se ~u-
!lrunipípios. 'cão, Premdente. pre:,e~tes os senllmes emen.''a umpo<:.ta pelo relator do pro-J sentar. ~o Pais dev_e- ser concedid.a 

O . Q t t t d 'T"rr senadores Ruv Carneiro e Pessoa de . .... - 1 6 t t 
CQl re que. no t!.S a u 0 a. ~ a.: Queirm e os Senho·res Deputados Di- jeto na Cnmi~são · rle Fiscalizn.ção FJ- pe 0 Igao ~:1 rcpar Içao n .que es -e;a 

nAr:t os flns. ~la refo;ma a~rán~ e da, nn.r Mtudes, Plínio• Lemos e Pedro nn.nceira da Câmara. depetado P!inlo r subordinado . , . 
:·n1itica a~ratlR. mu 1 ~0.'1 melhmamen~ )Brfl!!~. reún('·Se a Comissão Mista in~ Lemos. Em obediência no preceito Regi-
,..,~_ t'as ~O!':.:t.c; rumls e urbana~ à~- ,,cmnbidn de apreciar o Yeto Parcial do RAZOES .DO VE"TO mentitl, assume a Presidência o Se~ 
''"~lO ··er ('fettw.dos. f> dada a fm~lJ~ ·sr. Pre.<;klente da H.eptiblica ao Pro- llhor senador Aarão Steinbruch. que, 
,,.,..,~ :devem cerca.r-s~ tais evento~ dos: jeto ele Lel da Câmnra n9 294-65 (n!1- São as r;eguintes as ra:>:6cs exoo~ta.s declarando instalada a Comissão Mis-
"~'·ímulos neces<:;'Í.ti()o: n res~narda-los mero l.176~B~63 na casa ·de origem). pelo sr. Presidente da República ao t .,.l vornciãnde fi~c:1l mais da~ ·vê>"es que autoriza o Poder Executivo a abrir ..justificar o Yeto: . ta, de ermina Seja. procedida a elei-
.. ,.rn rompree~v;8n rlnc~ rcsHltados no Minh1ério das Mina.'j e Energia. o "O artigo 3" "autoriza a emissão de ção para os cargos de Presidente e 
~'Tir>diatos e nrnfnnrlos de uma politi.cn crédito especial de Cr$ 1.500.000.000, papel moeda na importância corres- Vice-J?resid"ente, re;;pecl.tvamente, pm:.a 
r,.. •. ,'\1' P. econômica. .._ · para complementação dos recursos pendente ao crédito especial, fl fim tanto indicando O sistema de escrutí-

lt tnst.o envolver ,., lln1ic,r-:'i.o rto Rs· destinados à consi-l.'ução da "Usina cte atender àS despesas corresponden· nio ·secreto por cédulas uninomínais, 
f.,Lutó da Tf.rrA nes.sB<; mo•rirl~n~ias. Cna.raci Nunes". tes. previsto no art. 81 do Regimento 1n-
... .,.nra.oue R.30 de novembro feo:;t.eh.-se 1nicinndo os trabJilhos, o Sr. Fre!:!l- Como medida fundamental e essen- terno, designando o Senhor Depu-
o seu primeiro aniversário natalido., dente concede a p~Lla.vra ao Senhor cial para o co_m)jate à inflação e a tado J,dria.no Gonçalves, Escrutinador. 
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~
Enccn'ada a votnçio, a:pura-se o I nárfo publico para. se ausentar ~o~ 

s guinte resultado: Pais deve se1· concedida pel;;) órgãO 
ou l'epartJ~ão publlca a que esteja. su-

Fara. !'residente: bordmado 

Senador S1geftedo Pacheco,- 5 votos; j A propo~içüo é da lavra do Deputa-do 
Senador Vasconcelos rones. - 1 ~ Aurmu Valms, e ao justlficã-la, seu 

vpto. ilustro autor assim se expressou, 
1
1 Para V1ce-Pr.;.;idente; 

5 Senador Vasconcelos Tones 
"Ptos; 

1. Deputado Alceu Carvalho - 1 voto. 

: o Sr. Presidente, após agradecer a 
s;eus pares a. r:.-.Ia e1e1çao; aestgna o 
Senbm· Depu·cado DuH.ano Momeüo, 
Retawr da matcria precípua d.a co­
JÍI1ssao .Mlsta. · 
· li!, nada mais havendo que tratar, 
~ncen-a-se a Reumâo, !avcancto eu, 
~àrio NeJson Duarte, SecretatlO, a 
presente Ata que, uma vez .aprowada, 

.. ~erá assina.t.ia pe!o Sr. Pres1dente. 

~·· REUNIAO, REALIZADA NO DIA 
21 DE MARÇ:.::t DJI: lVCG · 

' As dezessete horas d.._ dia vinte e 
wn cte março cte mil novecentos e ses~ 
~enta e seis, na Saía das com1ssves 
do senado .t<'ederal, solJ a .Pres1ctem:1a 
~o sr. Senador Sigrefredo Pacheco, 
pn~sentes os B~nilores Senactore~ Aarao 
Btein!Jruch e Vasconcelos Tones e os 
~enhores Deputados· Dulcino Montei~ 
t·o, Adria110 Gon~J!'!.lves e Alceu Car~ 
~·alho, reúne-se a comissã,o Mista m~ 
j::umblda de aprEctar·o Veto Total do 
(:ir. .Pr~sidellte da 1'!.-epüblica ao Pi'o­
peto d eLei n.9 268-65 tn.9 2.537-B, 
de 1955 na Cc.;;:a d eo1·igem), que "es~ 
ltabelece os casos em que a autortzaçàó 
:a funcionãrio públiCO a se ausentar 
:do Pais deve ser coücedida pelo órgão 
bu repart1\fâO pública a ~:;.ue ~steja 
~ubordinado" ~ 
.~ Iniciamlo os trab::tlhos, o St·. Presi-

]
'dente concede. a palavra ao Senhor 
Deputado Du!ctno .Monteiro que, na 
!·qualidade de Rel?tor, tece conside_­
lrações consubstanciadas em Relatório 

-.ci.rcunstanciand'l a origem e tramita­
lcâo da matéria. nas duas Casas do 
!Congresso NaelonaJ, nem como as ra-

I
Zôes em que se fundamentou o Se~ 
nhor Presidente da República. para, no 
j.uso de suas atribuições constituclo­
~ na1s, apor seu veto ao processado em 

l :tel~. . 
. Em discussão, não havendo quem 
l·:mais deseje fazer use da palavra, o 
~- sr Presidente determina, seja as.\:11-
~ na1o o Relatório. 

E, nada mais havendo Que tratar, 
1 'encerra-se a. Reunião, lavrando eu, 
1 Mf rio NEnson Duarte. Secretãrio, a 
: pruente Ata, que, uma vez aprm,.ada, 
1' seu assinada pelo Sr. Presldente. 
I 

RELATóRIO 

Nç 27, de 1956 
,, Da Comissão Mista~ incumbida de 

n 'Jrectar o veto do Sr. Presidente da 
J~epública ao Projeto de Lei da 

j cãmara n.• 2.537-B-65 (n.• 268, àe 
1965 no senado), que estabelece os +- c:zsos em que a autorização a Jttn~ 

1 c:onárlo públtco para se ausentar 
1 à .J Pais deve ser concedida pelo fJr .. 

g lo ou. repartição pública a que es-. 
t.:ja .rubordtnado. 

verbzs:. 
•- A licença para o funcionário 

público se ausentar do pais é as­
sunto da mawr importancta. Elm­
nentes p<:>squisactores b c~entista.s 
brasileiros, a .. ém de professOres e 
outros, têm sido prejudicados e 
mcleStados com a demora e a pro­
crastinação que a Lei atual lhes 
impõe na :!oncessao OPsr.as licen­
ças, cJm reconilel!tuo prcJWZO ao 
dcsem olvirriento :i~nt~ficu ~ cul­
tural do Pais. 

Atualmente o processo de C0n· 
cessao da licença ,:;em que ser c.on~ 
cluído com 'lecrew da l:""ec;td'"1J~ 
cia. da Repubi_!Nt rato que, em .. 
OOra de rotma, tem tra:::jo eleva­
do prejuízo à admt'lü:tra.ção cen­
traJ, face i.!. co np1exidade b•uo­
crática para a s•1a ~onclt·.são, be:n 
como aos Org:los t'ú;..Ucos ~ que 
estao m; servidores .,11boraina<to::s e 
aos conclav€'s intern~ciona~ paril 
que s5.o éles conviaadm;. 

Na veràade, o wgisia~ol' t,~m que 
se apGrceber, ~e1npre, do den~r de 
da,r à lei o carLter de exeqüibili­
ct::tde, o que náo occreu com a le­

. gis!acbo_ atual, traz~>ndo lamentá-
veis prejuizoc; ao d~'c::envotvimen­

to cultural e cientifico do nosso 
pais. 

O projeto, po;-:;, não trata. da 
conce;j;:;ão de bõisns, que .iá tem 
O<.·gâo especifico para tal, mas da 
llcença para se ausentar'~ 

I:.t .. ZõES DO vrTJ 

O veto foi tempeotivamente apôsto 
e foram as seguinte·s as razões a.pre~ 
sentadas pelo Sr. P~·esi.dente da Re­
Pública: 

"De acõrdo cem a le6islacão em 
vigor, compete ao Presidente da. 
Repúbiica auotrizar os afastamen­
tos de funcionarias para o ex­
terior. 

O Govêrno reconhece a necessi­
dade de desc.entralinr a admin!s­
trs.ção, de modo a que êsses atos 
fiquem sob a r:>po:osa!>ilidade dos 
Ministros- de Estada obedecidas as 
condi ~ões a serem fixadas, tendo 
em vista- um c::mtcôle de despesa 
com o deslocf!m~nto c'ltl pessoaL 

Ocorre, porém, que o projeto, 
além de não fixar um critério que 

· perm:ta a verificação da. nectssi~ 
dade ou não d~ o tunrionário se 
afastar Õ" P.üs, a.t.,.ndend" às 
reais necessidnd!:'s da administra­
ção, deixa a a.utorizacâo ao livre 
n.r~itrlo dos dirigentes das repar­
tições p 'Jlicas. Isso_ podreá dar 
margem a deslocamentos de pes­
m;al para o exterior, sem neces~ 
sidade para o Perviço, com o con­
Seqüente aumento d ed::!:pc:a pa1·a 
o erárjo". · 

CONCLUSA O 

SENADO 
ATA DA 16~ SESSÃO, 

EM 23 DE MARÇO DE 1966 

4~ Sessão Legislativa, 
da 5;1 LegiSlatura 

FEDERA!lci 
nhando à revisão do Se11ado as se,. 
guintes proposições: 

Projeto de Lei" da C5.ma~a 

N~ 23, de 1966 

PltESlDI':NCIA DOS SRS.: MOURA (N' 2.404-B/60, NA ORIGEM\ 
Al~DllADE, NOGUEIRA D.tt. üê..- Isenta do pagamento aa:; t!Ixa-Q dl) 

l\IA. GlLBElt'l.'O ~IAI:INUO E' "Melhoramentos dos Pvrtos" e 1111 
uUIDO l\lONDIN "Renovação da Marinh(t Merca~Jteu, 

As 14 hora se 30 minutos a impor!açâo de uma Bpmba de c~ .. 
ac-ham-se presêntes os senhores bal!o, fe'!ta pel~ Santa Casa de Mt ... 
senadores: se;zcordta àe Santos, no Estado de 

Sao Pauto. 
Adalberto Sena. 
Edmundo Levi 
Cattete Pinheiro 
Lobão da Silveira 
Menezes Pi:nentel 
Wilson Gonçalves 
Dinarte Mariz 
Manoel Viiaca. 
Ruy carneiro 
Ermírio de Moraes 
Silvestre PPricles 
Heribaldo Vieira 
Dylton Costa. 
José Leite 
Josaphat Marinht. 
Jefferson de Aguiar 
Eurico Rezende 
AarãO SteinbrUch 
Aurélio Vianna 
Benedicto Vatlacto·:es 
Nogueira da Gama 
Lino de Mattos 
João Abraháo 
Lopes da Costa 
Bezerra Neto 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 
Attmo Fontana. 
Guido Mondin 

_Daniel Krieg:er 
Gay da Fonseca - Dl. 
O SR. PRESIDENTE: 

(Noottei:ra da Gama) - A Iista õ.e 
presença acusa o compatecirr.ento de 
31 Senhores Senadores. Ha,·endo nú· 
mero legal, declaro :aberta a se:;são. 
. Vai ser lida a ata. 

O Sr. 2Q Secretário procede à 
leitura da ata da sessão anterwr, 
que é aprovada sem cleba!es. 

O Sr. 19 SecretânO l€ o se­
guinte · 

EXPEDfENTE 

Ofício n9 324, de 21 do mês em 
curso, do Sr. Ptimeiro se:.:1·etáric ca 
Câmara dos Deputados, nas segúJnte.s 
têrmos: 

Brasília. 21 de marco de lf]Gti. 

N9 324 " 

Comunica remessa t1o Praj.:tJ dê Lcl 
nQ 3.113-B, de 19t5, ~ :;au;tlo. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de comunH·a-r a Vos-l 
sa Exa., a fini. ae que .{d ca:;ne tet,·ar i 
ao conhecimento do Senadn Federal, 
que a Câmara dos Deputactos apro­
vou o Projeto de_ ~ei "h9 3.113-B, de 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fka isenta do pagamenb 

das taxas de •·Melhoramentos. dos 
Portos" e de •· Renovaçâo da Marinha. 
Mercante", a importa.ção de um& 
Bomba de Cobalto feib. pela. Santa. 
casa de M!sertcórdia de Santos, n() 
Estado de São Paulo. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na 
data de sua Publicegão. 

Art. 39 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

A Comissão de Finan;;as. 

Projeto de Lei da Câtn&ra 

Nç 24, de 1966 
CN" ot91-B;63, NA ORIGEl\J\ 

Concede isenção de impostes, taxas e 
emolumentos para um autinrló1;el 
doado a Mauro Ramas de O~ivctra 
por cidadãos alemães-.. 

O Congresso Nacional decrete.: 

Art. 19 S: concedida isençãO dos 
impostçs de importação e de C~iliLo. 
da taxa de tlespacho aduaneiro e de 
emolumentos consulares pata um 
automóvel Mercedes-Benz, d~ado a 
Mauro Ramos de Oliveira por cidadãos 
alemães. 

Parágrafo único. o automóvel a. 
que se refere êste artigo só poderá 
ser objeto de transação comerciji.l, C:e":' 
corrido o prazo mínimo de 2 (dols)1 

anos, a contar da data da lib~ração. 
medla.nte pagamento de todos os im­
postos e taxas. 

Art. 29 Esta Lei entra ém. vigor 
na. data de sua publicação. 

A Comissão d..e Finançad. 

Projeto de Lei da Câmara 

Nç 25, de 1966 ' 
(N° 1.843-B/64, NA ORIGE.i\n 

Autoriza o Poder Executivo a abra, 
pelo Ministério das Relações Exte­
riores, o crédtto especial de. , .•..• 
Cr$ 5.500.000 tcinco milhões e qui­
nhentos mil cruzeiros), para aten­
der as des1Jesas relativas à comemo­
raçáo do Primeiro centenãrio do 
nas'cimenta de Lo.uro lUilllet. 

1965, desta casa do Cotnresso Nacio- o Congresso Nacional decreta: 
nal, que retifica a Lei n? 3.855, de 13 
de dezembro de l!}CO, que cria cole- Art. 19 Fica o Poder EXecutivo 
torias Federais em d1v;.,rsos municj ... autorizf!,do a abrir, pelo Mihistério 
pios dos Estados do Rio Grande do das Relações Exteriores, o crédito ES­
Sul, santa Catarina. Galãs, Bahia, pecial de Cr$ 5.000.000 (cinco Jnilhões 

-~ r.elatol.': Deputado Dulcíno Mon- A Comissão, ante o expcsto, dá nor Minas Gerais, Paraná, ~1oJo Gr-osso, e quinhentos mil cruzeiros), para 
:tciro. terr:.rnafro o seu re!ató~·io s1!Jre o veto Pa.rá, Rio de Janeiro, ?ernamlmco e atender às despesas decor~tes da 

ao Projet.J de Lei da Câmara núme- são Paulo, e dá outras j.Jrovidências. cunhagem de medalhas de :prata. e ~ O Presidente da "RepúbllcD:, n? ~o r0 2.537-B-.65, <n.9 2GB. de 1965, no 1 • ·e - ae d. 1 1 t·vos à 
~. suas atribuições constitucmna.ts outrossim, cmnuntco a V, Ex:n. (!UC nnpt ssao _ - lP ~:>In~s, re ~ 1 ,· . 
u senado Federal) na e:~ryr>"' -:-tiva de h a- comemorara o do primeiro centena no '(art 70, § 1.9 e art. 87, ll), houve a referida proposição foi, ne.sta- data, . _. .. . 
•ll,··~· .bem vetar o Projeto de Le.i. da ver proporcionado aos S"s. Con~·cs- enviada à sanção do nasmm?nto de Lauro Muilrr. ms-

,,~ d sistas condições para hem apreciar e. · tituída pelo Decreto n'? 53,568, de 20 
CJ.mara n.9 2.537-B-65, por consi e .. matéria. Aproveito a oportunidad~ par:1 re-· de fevereiro de 19€4. 
rá-lo contrário aos intreêsses na.- novar a v. Ex~ os protesto," da MJ-
cionats. 8ala da~ Comissii::o~. em n de mar- nha alta estiro{\ e mais distinta can-

O PROJETO, SUA ORIGEM co de 1966. _,.... Sigefredo Pacheco, sidareção. - A,~iz Badra, 39 Secretá-
AO Presidente. - Dulcino Mcnteiro, Rc-. rio, servindo de 19 secretario. 

E JUSTIFICAÇ • !ator. _ Aariia· s:cinén·cJ/. -· v as~ 
o proj:to vc~:-.do ~tabelece os ca- conceJas Torre<;. - Ad--i"'~~o cont:al- O f! cios do Sr. Primetr•: Sec'l"c:'-L!'io 

Cos em qrre n. autorização a tuncio- \ t'CS. - Alceu de Cart'aWo. {do. C:lm:lra dos Deputados-. encami- • 

Art. 29 A presente Lei entra em 
vigor na dal-a de sua publicação. 

Art. 39 Revo;;am-se as di~osiçõcs 
em. contrário. ' 

A Ccmü:são de FlnGilÇ1s. 

' 
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Projeto de Lei da Câmara 

N9 ~6 •. de 1966 
, (N" 2. 768-B/65, NA ORIGEM! 

Jn~titul o ''Dia da Caridade". 

Q Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 li: instltuido o "Dia da C~­
rid~de", que serã. comemorado anual­
mente a 19 de julho, com a finalida­
de 'de difundir e incentivar a prática 
da !SOlidariedade e do bom entendi­
mento entre '()S homens. 

Jtrt. 29 A organlzs.ção do plano 
pam as comemora_ções ficará a cargo 
dos1 Ministérios da Saúde e Educação 
e aultura, constando obrig:atõriamen­
te, p.em prejuizo de outras iniciatiyas, 
de Visitas a hospitais, casas de mtse­
rlcárdia, asilos, orfanatos, creches e 
pre~fdios, e a todos os demais lugares 
onde o pobreza e a dor mais se faça~ 
sen(ir. ; · 

.... Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na 
dat' de sua publicação. 

Art. 4/~ Rê.vogam-se as disposições 
em ·contrário. 

1• As Comissões de Educação e 
CUltura e de Saúde. 

Pr~jeto de lei da Câmam 
Nç 27_, de 1966 

(Í'J' 2.951-B/65, NA ORIGEU) 

Con4ede isenção de direitos, impô8to 
de, consumo, taxas aduaneiras, ex~ 
cl1\sive a de preüidência social, para 
a pn'portaçáo de um alta'f de ma~ 
deíra e dois sinos de bronze, doados· 
pelp, Japão ao Templo Hcmr:rwanji 
da América. do Sul, com sede em 

Projeto de lei da Câmara 

Nç 29, de 1966 
{)i' 3.307-A/65, NA ORIGE~l) 

Retifica a aenominaçáo Je cargo do 
Quadro da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, constante da Lei 
n9 4.279, de 4 de novembro de 1953. 

O congresso Nacional decretil: 

Art. 19. -Fica retificado o QUadrO 
constante da Lei n9 4. 27J, de 4 de 
novembro de l!Hi3, relativo aos fun­
ciollários da Secreta!'ia do Supremo 
Tribunal Federal, pura efeito de se 
declarar ser "Ajudante d<J Porteiro" 
a denominacão do caTgo que a1i cons­
ta como "Auxiliar de Portaria." 

Art. 29 Esta Lei entra en1 vigor na 
data de sua publicação. · 

Art. 39 Revogam-se as dbposh:õJ~ 
em contrário. 

A Comfasdo de Sennç~ pütlico 
Civil. 

'l'ELE :JRAI\IA• 

De Concórdia SC 434 15-3··65-. 

Exmo. Senrtdor Moura Andrad~. 
Presidente S~n-a:do Republic.l. 
Brasília - DF. 
Prazer comunica.r Assemoléia M:so­

ciaçâo Rural Concórdia ;1:-'csença tre. 
zentos agricultore.3, aca3u consi.gnar 
voto louvor Senador Atílio .Fontana 
defensor classe suino cultores, maior 
base economia região, motivo cons­
tantes manifestaçêi.es essa cas.a Cnn­
gresso Nacional. Saudacõrs. - ho 
Reich, Presidente Rural ConcórdJa. 

TEI.EGR~MA. 

De Maceió ÁL 4530J lQ-'3-eG. 

.\NEXO AO PARECER N• 178, 
DE 1963 

Redação final· das emenda.~ do sena­
do ao Projeto de Lei da camara 
nP 136, de 1965 (n9 50-B-6~. na Ca­
sa de origem> , que d~sp6e sdbre ·a 
profissão de Nutricionista, regula o 
seu exercício, e dd outr~ providên­
cías. 

EMENDA N9 1 

(Corresponde à emenda nV" 
Ao art. 2Q, alinea ''a". 
suprima-se a palavra " ... 

1 CEC) 

radas ... " 
equipa~ 

EMENDA N9 2 

(Corresponde à emenda. níl 2 CEC) 
Ao art. 39 tcaput> . 
Acrescente-se depois da expres.:;ão: 

"... diploma ie NuLrictonlsta, ..• )> o 
seguinte: " ... ou de !\"ULJ.·ólogo, ... " 

EMENDA N9 ;-l 

(Cprresponde à emenda nY 1 CEC) 

Ao art. 49. 
Tra~sforme-se o artigo em paràgra­

fo úmco do art. 29, ~uv~LituilHJ.o-se as 
expressões: " ... de que trata o arti­
go 29, letras •·a", "b" e "c", ... " 
pelas seguintes: ·· ... de 4ue trata este 
artigo, ... " 

EM&'iDA NO 1 

(Corresponde à emenda n9 8 CEC) 
Ao art. 69 (capUt). 
Acrescente-se oepms da espres~ão: 

pelos nutricwniJta.; ... " o se­
guinte: "... ou nutrôlogo .. " 

EMENDA N9 õ 

(Co!·responde à emen.::a n~ 4 
Ao art. €'?, item 1. 
Suprima-se a palavra ...... 

ria ... " 

CLC) 

secreta-

SãO Paulo. · Excelentisstmo SE~nhor S~nador .P.uro E!'.iE~DA Nº ti 
Moura Andrade. ( d 

o Congresso Nacional decre~: ' DD. Presidente do Senado Fedeial. Correspon e à emenda n~ 5 CEC) 
ArfL 19 Fica concedida i.sen.-.ão de Brasília - DF. Ao an. 6

9
, Itt.m 2. 

'$ SupJ'ima-se a<> expre:'i.Sõ~~ finais: 
direitos, impósto de consumo, ta:K_as os Presidentes TI·~ Entida-de.> Sindi- · "· .. e, aincla, nas empre-as particula-
aduaD.eiras, exceto a de previdência cais de Traballladores n~, Estado de tes; "~ 
social\. para a importação, do Japâo, Alagoas, autorizadcs em a-·se :1blé"a.o 
de um altar de madeira e dois sinos dos respectivos órgáos Je c1asse, abai-

b · tot 1 d 9 ( e) v·" (CorreslJ. onde à emenda n' 6 CEC) de rom>:e num a e nov -v- xo firmados vem de formu.r.r ve"~Yen-' I T I H' h' ~ Ao art. 6q, § :151• lumes', doados pe o emp o tgas I te anêlo pOl' intermectio :i e vossa Exce-
d K to r Dê-se a segumte rectttçao: 

Hon~anji com se e em yo , ao lência, aos ilustre~ SenhorP.-:> Senadores 
Tempio de' Hongwanji da América do e especialmente· aos Repr·~sE'r.tantes de "§ 

29 Nas Unlverslde.acl:i, 0 provi-
d ttlento do cai'go de Dirç;-.ol' d!lS E~co-

EMEKDA N? 7 

São litlos os seguintes: 

Projeto de Resoluçã.:> 

N9 18, de 1966 
Concede aposentadoria a Alcide"l 'ae 

Oliveira, Ajuaante de porteiro, Pi.~1 
do Quadro da secretaria cto Sena.j.tO 
1-'ectaal. , 

O Senado .Federal resolve: 

Artigo uruco. ~ ;:tposentado, nos têr­
mos do art. 19 da Resolução n? 31, de 
23 de novembro ae 1962, combmado. 
c:om os artigos 59 da Lei n9 288, de 
8 de jUl).ho de 1948; !9 da Resolurqo 
n9 16 de 1963; e 34Õ, item IV da R* .. 
sOluç~o n9 6, de 1960, no cargo de Por­
teiro, PL-6, com os proventos de Che­
'ie df> pmtaria, PL~3, e a gratificaç~o 
adicional a que í'az jus, Ajudante tl.e 
Porteiro, do Quadro da Portaria d,o 
senado F'ederal, · Alcide~ de Oliveira;. 

Justtjicação 

A comtssâo Diretora. subm.:-te .?......,. 
,:;,m.sicle!'aç{:.o do Plenário o pre.:;en~ 
F'rojeto- de ResolUçào, aposentuLdO 
Alcides de Olive:ira. 

o reteria·) servidor integrou a Fôr· 
ço Bxpediicouâria ..Brasileua, onde se 
houve com diSCiplina e pravura, tcn~ 
dO sido fertda ~m combate. 

A sua !õlhll de sen·iço, na Sec~·<'­
taria dO Senado, é excelente, del,t 
-;jnstando dn'ersos elogios e nerJm• 
ma punl~:;:áu. 

No Gabinete do Diretor-Geral, ·em 
Br81'i!ia, revelou-se sempre :115 :rpu~ 
n:Ido e :.;:;el<lso no cunlprirncnto de seus 
:lcv~res. 

De acõrdo com R le~l.~llação ucima 
:efenda o aludido funcionário raz jus, 
:.o se a,.pos~nta:r, a umà prom(Y!ão a 
1.os proventos do ca:-go imediatamen ... 
te superior. 

o projeto pstá, a~'5im, deVidamente 
!nformpdo. 

Saio das SeSf:õcs, em 23 de mvrço 
de 1966. - Aura Moura Andra.te -
CamiUo Nogueira da Gama - Virar­
te Jl.1 ariz - G Uberto M ari1lho - Bnr­
.. o<: Cart'alho - Cattete PinheirD -
r;tüdo Mor!tl.in - Raul Gilb~rti -Se-
àa~tiáo Archer. . ç 

Projeto de Resolução 
N9 19, do 1966 

Sul, c,om sede em São Paulo, Est.:J o nosso Estado, no sentif1o de que a tão .as de -nutricionistas ooB-Jecerâ ao dis~ 
de sãO Paulo. na Avenida curslno. P!'opa!ada extinção do Estatuto da Es- posto em seu Reg-imentoJ Jnrerrw, 
nQ 761'. no stêrmos da Licenç,a. de Im- taiJilidade do Trabalhador Br~sileiro, aprovado pelo conselho U!üversita-
portaçiio sem Cobertura Camblal não tenha apoio der:sa re:;p:::~làYel C a- rio." Concede aposentadoria a Vlartce Sn-
n9• 1S-6t2.418-108 e 18-65/2.418-109. sa do Congresso Ne.ctona.J iSLo por- ·, EMENDA N!J 3 vraz IZlbeiro Gonçalves, Vice~Dlre-
de 21 de janeiro de 1965, pela Car- que, Senado e Câmart:~o r<..,del'uis sem- tora \.-eral LeqU:1atll'a, PL-0, do 
teira Çe Comércio Ex.teti.Qt do flanco pre demonstraram e deram ao trnba- (Corresponde à emencta :aQ 7 CEC) Q1:ae!ro da secretaria ao Senaa~ Fe-
do Brasil FLA .. Seç'.ío de são Paulo, lhador, leis de grande awanCF forial, Ao art. 89. deral. 
visada. pelo Consulado Geral do colocando;-dse a.i~da, ao 1ado de' suas· Dê-se a seguinte redaçf:to: O Sen:.ldo Federal resolve: . :s a -1 K hP sob no 1..ü'2..9. de H mais sent1 as rel~i.ndic_açõ~-::. ~tenc:io-

r 81 .:.~em · f) _ b do no samente. - Jose L.uzz Corrcua dos "Art. 89 Cabe ao Con.:;rlho Federal Artigo (ntic.J .. :E al'J0Sentada cem 03 de m~.-o ti e 1_9S:J. e. e,m, arca , s,. Santos, Presidente do STl Inrlústria de Nutriciom.::;tas e aos COJ>seJnos Rro.· t 
f Ar t n• Maru nesc:fl <Ilrma. ~ - uruven os correSpoPdentes ao cargo de 

n:lV o ; '!en '1 . . ' ' Energia Termo Elé_trico - Fnutci~co v''ÍOlla!"S dP !'<Ucnc.·on' tas, Cl'!'ados pe'" 
C'd ~ <)f\ õ h" ' r\t 1S'ii'5 c{'>m - .. Di.retor-Gerai. PL, do Quadro da. Se-
·' ".'

1e,. e->n • e a " • Claudemiro dos Santos, -PrP.sident~ do ]Jresente _1e1·. a fi'scaliza,a~' · 1o exe1·cJ- Ji' 
d t P t ('!' s ntos ~ - u ~retaria dt.i Senado ederaJ, nos t{ir .. ec: ·1no R'l ny-

0 
· e a · . CTI Construção Civil - Aur~h'> Ca- cio da Profissâo de Nutl·l<·lon,sta. • t oo ~t r ; t em n"'or moo tlo art. 191 § 19 da constitaH;ã.o ,.,. · - ,.._.,a ·"' pn_ r::t. " valcante Vieira, P"~·esidentt> STl f'ia- S 19 Cabe amda aos CQrl~'"·l:"!llos Fc-• t d b'lc a - ~P.deraJ .combinado com os artig:of: 345, na ,,a~ ~ "'-\l:\ nu '1 aç o. _ . _ cão e Tecelagem - llani~l A1'!1U1<;-o de deral e Re!!ional de Nutr1·01·an!·.otao, · R 

Q d osrco.as ~ - tl·f>m IV, e 349, da esolucáo ru 6, 
Art. 11, _Revogam-se as ISP ' - ~lca_11tara. Presid~nt1~ io STI ~rta- dentro do âmbito de .sus? respectivas de 1960, e a gratificação adicional.a 

em C<'1t,l·~'" 1 0.. . 1urgt;os e NfE:ctmcay - José Cml~'· jurisdições, impor penali-taje~ aos m- "~uP f a~ jtts · a Vlce-ntreto,·a Geral Lf'-
A Comtssãn de Fmanças. Pre•ndente STI- Tel':'!:~:-í.ftco<> e Rádio tratores da presente 1eJ, .:xceto no que .,.is/:,tiva, PL ·0, Clarice S?bral ~lbei­

Prole~" rf,., LP.i ·d~ cq_màl"a ra. Pre<s"idente ST! Telefônicas Esta- blico, às quais se aplicat·â a legi~Ia-
Telf'<>;ráffcf'P: - l!rar<)"1 ,11ves S?m,ez-~diz respeito as pessoas 1e Direito Pú- ro Gon-;aivi's. 

1\19 28. de 1966 do de Alagoas. ção vigente. Justificação 

('X0 :_3.088-B/65. NA ORIGE:\1~ 

lnstltui· o .Dia Nacional do Livro. 

o Coh!lres"'o Nacional decreta: 
' Art. ~-9 'Pica irostituído o D!a Na-

cionAl cln T.ivrn. nue ~·rá c.ornE'mor::~­
ilo. HnU~lmente, no dia 29 do m6s de 
outubro. 

ParáQ:fl'lfo 1ínicn. ~ obrigatóri.:t a: co­
rnemoraHm na. õ:üa nfl~ P.<:e"lh5 T>ú­
blicas e 'nnrticu1are~ de o>n"'ino nrimá­
rlo e m~rlio ·j:;f'm intel'l'Upl:ão dos' tra­
balJ1os S;rn!ares. 

Art. '2.· "~<''5ta LPf ~>ntr:1 em vigor :na 
daf!'T de 1"',IR nr(}Mlll!:!"ar:ão. 

Art. ?f -ç;>Pvo~am-se 33 di~p0s!çõcs 
em contr~rio. 

~- § 29 A compOEição déss~.::s consf'lhos, , .. A reqt'Nente ingre.::sou em 19'3S no 
PARE~ER'::S 1hem como suas a:~ibulç_õ,~~. ~eJ!Lro dA Srnado Federal onde. desde 1mLào, 

Parecer n<? 17P· de 19:::;6 'espera das respectivas JUrJSdlC'~es, se- ve1:1 dando excelente culaoornçãn. ..., - P'á I"egulada pe.c Poder .:J:-xecuuvo, no R~,velQu~se sempre fiel cmnpndora 
Redacão final àas en~.n:-.lda.~ do sena- pnl-'1C de 1BO \cento e ·Jlt~nta) dias, rte .<'UftS obrigações, quer na Secreta- ~~ .. 

do ao Projeto d<! Lei da Cdmara ina fcrma e nn<: c~ndicõ~s já existen~ 1 - 1 ~ 1 0 p e.,.," D. 
nP 133 de :D65 (n? .JJ-s-6.:;, na Ca- ; tes para os ronsPlhos rias demais pro~ ·m- 'era a r Sl:. .. n:nCJa, quer na l .. 
sa de Õriqem.) fis,o:;ões d~ mvf'\ univPrsittlr!o. •·etcna dn ~Xpf"dlehte e onr flm, na 

§ 3' Ennuflnto não er.trarem em Vic~-Diretoria-Geral Lev,tsl:;.tiva. 
Relator: Sr. l3ezerra Neto: fUncionamento os c'h~JseltlOs orrt cria# A Comi:_s5o Diretora. an sul);neter 

ao l?lPnir\(\ o f'"f!tentr P'"Qjeto "le Re­
A Co:niss§.o apt~3~a::a R r•.!da~ã-1 fi- ~05:. a [isc-al; 79"ã~ .00 _ex~rc~rw rla_ prC'# sntur.::io <=~<;c:lm ju.sUflcado, lflm~?nta 

ral ~a~ emen~ar. ch ~~enado na Pro- lJssao de NtHrt(""'li~ta<:. rnhrrn. ao ver-.;e prtv~dA _dl" cm•rw~c de tão efi. 
,ieto de J.,e! da C1maro n9 135, de U:lôãiServ!ç? Narional. ~e Ei'i"'~~Ji~acã? de -::iente e ded\cltl.da se~·,·if1r-.r4. 
(n9 5~-B-63, na Cfl"a de ort;,;en.t), qnt:?" Me,à~cma e Frtr_m,l:_cm do ~ll:tm.st~;-10 da 
d:spõe sõbre a pr0fi .. ril, ne Nntrl~'io- Sau~e e senc; t."rgaos r.:-g· mais. s~ la da.s Sesrões. em 23 de março 
nista, re:;ul~ o seu exerch!lo, -e dá ou- • 0 SR. Pitf,SIDE:'IiTE: dE' 19GB. - Auro Mota .... A.'lrl<:ue -
tr~"' nrovid?ncii'\S. Cammo Nogueira da Gama - 1Jmar-

Sala das Sec;sõe<;. e .. ., 32 d~ m::~ .. co (Nogueira da Gama) - F'sfã finda fF Mari~ - Gilb~to Ma:·in'1~ -- r.ar-
rte 19"1!:. - Vno de l!<fat"1, Pres;,:~eJ~- a ~eitura. do expedfente. (Pausa..) ro.~ CnrrnJhn - Crtftptr# Fi r, lu'··~~ -

A :Comissão 
Cultura.. 

de J:11ucar;ã'J e te - BP''J'rra Neto, R!'ht0r - Antó- Sôb:re a me-::a. Projeto d~ Resolução .•'"'aOil'm Parente - nuirtn t~"""'H'" -
\nio carl'JS. 1que vão ser lidos. !Raul Gllbcrti ~ seuasl.itio .Archcr. 
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quiridos. dificada fôr a lei, conforme o pBnm ... 
·,o s.R. :PRESIDENTE: J Justificação seriam prejudicados nos direitos ad·l Aliás, convém ressaltar que, se mo-

CNoguei1·a da Gama) - Os projetos No ano passado, a safra algodoeira ontem também, demonstramos que mento Jwje manifestado pelo Sr. Mi-
tuO acabam de ser lidos, de autoria ,foi objeto de açambarcame~to por o-- fator de aquisição de direito pa!:HI1 nistro do Tl'abalho, serão resguu.nl.a­
da Comissão Diretora, não dependem parte das grandes orgamzaçoes es- 0 trabalhador, no campo do Direito dos sOmente os direitos dos estúv<:-is- .. 
(lo: pronunc1ament.o de outras cm:ms- ttangeiras qne operam no ramo~" que, do Trabalho, é o tempo de :5erviço. Tudo o·mais será modifica-do. · 

&õ:"!s. Serão, oportunamente, mclufdos adqwrwao o produto a baixo pn:ça sem tempo de serviço o empregado . 
em Orden1 do D1a. (Pausa). venderam, iincialmente, o lmter a C:rS não faz jus a benefício algum, nem· O Sr. Gay da Fo!;seca - ~er;11;e 

Va.l sel' l!do Proj&to de LeJ do Se-t87 o quilo para elevar. pouco dep~1s, a indenização, nem a férias. E se o! V. Exa. um aparte. _<Assen.tu!t~n:.o 
natlo, de autoria do Sr. Bezerra Neto./ o preço até a Ungir CtS 240 o qm1o, 

1 

que se pretende incentivar ê a admls- do orador) - N~o que~o estar mte'" ... 
. , • 1 remunerando mal o ptorlntor agi·íc_9:.. ·são de empregados pelas emJ?rêso.s, eYi~ l'01~1pen9o a I?aptfest::çao. de V· ~.xa • 

E lccto o .segufJ.te. I Ia. e onerando o custo da fahn\::açao I dentemente certo:; empresarios, que pata nao sex mpertment~. Ma<i V •. 
Pr ·8... d L · d S · Ida celulcse.. I se acostumaram, desde há. muito, a Exa: usou _de uma expressao, u:na pa_-

, 0J LO e 91 ° enaao Iniciando-se a safra do Sul em fe- 1 evitar que empregados seus não sà- I~vnnl:a so, que .. eu gostaria de. c~>1'n.-. 
, · N'? 9, de 1966 vereiro e. não tendo. até ? -?lamento, 'mente adquirum a estabi.lidade~ como g1r. ~ quando <ttz. que .. o Cr. Muu:tro 
.. _ . . . ~ .. i 0 Banco central d~ Republtca_ aut~- até atinjam 0 primeiro ano Cf.!l ser~ ~o Trabalho, declatflU que será? I e?: 

pq!)oe solll e 1ecurst?s nas c~us~,> c~':! rizado a realização da_s Of!era~r.es oe, viço, certos empresárlos poder ao ser guardados 8otnent~ -- a pal~vra ~.o. 
q~t.e jór parte venctda a Fu4en ~a.Pz. i ~ede.s.conto. o campo flca mtel':amen-~influenciados com essas demonstrações mentem~ causa mal estar, pa~que na? 
J>llca. . /te. aberto à ação _dos açamtlarcactores, governamentais, que são como utn e~t.á e.scl'lta.. Po1~ outro O' le.~o. a _not~: 
o Cong'resw Nacional decteta: com graves prejuJzos para o agt'tCHl- convite à valsa. . cz~ ill,z que sera.o .res"'umdado:; _d~ 

. \ tor ~.sem que ~se possa esperar qual.. sr, Presidente e Srs, senadores,' rmtos dos tr~ball1aao~·es q"l!e aàqmr:-
Art. 19 O ctecreto-1e1 n9 960, c:.e 17, quer redução nos preços dos ~rodu .. tanto isso inquieta a Nação e sua ram a estJbiltdade e 1~to nao quer ,di .. 

(le dezembro . de 1938, pasa a Vigornr tos extraidos do algodão. como ~ tor.. classe trabalhadora, que se cogita de zer q~e nao será. mantido. o direito. ele 
cc;:n as segumtes alterações: ta, os óieos comestíveis e o Jinter1 reuniões quase que diárias nos sin- estabil~dade..! mas· que sera resgl~R;rd:l.~ 

•·Art. 73 . cu~as cotacões passam a ser mani}'m~ dicatos de classe. Ainda ont-em ostra .. da a. Sltuaçao dêsses que a adqumrmn 
Pa.rágrato ün"ico. se a parté vencida Jadas p0. êsse;; reduzidos tW'lS podero- balhadores lançaram manifesto pela à luz dessas. normas, se assim o r-n-

""'!Dr a Fa:-:eaàa. haverâ 1-ecurso para· 0 sos grupos de especuladores. imprensa - lemos no jornal "ttltima ten~erem. Ja disse, mais ~c uma v~z. 
Tribunal pleno. no C..'lSO da deci;;[w ser silo omissões dessa nn.turez<t q11e já Hora" - n? qual ex ttõundantia pro- e nao quero estar a redp~tl~·1. qàue :-~·o 
dri turma e não unânime. nos fizeram perd(>l' pará o Méx!co a vam a iniqilidade _da medida que; .ae s~ .Pensa em retirar o Ire~ ;o ~1-\t..:­

condição de primeiro produtor do efetivada, atentara contra o direito bllldade. Fico con: a. palaua da S 1 
• 

Art. 74 · Nns causas para. cobrança América Latina e que nos Jeyarão ·a mais sngrado do tl'abalha~or. Real· Presidente da.R~pubh~n. Não s~ pf'.n­
de, divida ativa de valor !p!erior a situacões cada. vez mais dific~:is e. mente, diz o memorial, alias encami- sa em ~uprbmr esse dll'eHo, s;nao nn 
vinte mil cruzeuos, sõmente haverá •"Onst;·nngedoras. nhado ao Sr. Presidente da Repúbli~ melhora-lo, ~m !odos os sent~dos .. v. 
recu:·so ordinário se a l<'azenda fór 0 ReqUerimento ob.ietiva esc!aref"'er ca: (Lendo:} E~a.. está thscutmdo sôbte _h~pótes~s. 
veilcida, no todo ou em. parte' • d virlnmehte R matérin cu]" rele..-:ln· R~-.:alm~nte..! nada. há ~e positlVo. nao 

1\rt. 29 Esta Jei entrará em Yigor _e · _ • . · · '' , · "Não é fácil - bem o sabemos ha ag1U.Çao: pelo contrário, qn::-~n. 
nq data: de sua publicação, revvgadas CI:t nao ~é necess:1tiO acentus.J · . - conciliar-se economia e progres. convocou os sindicatos para se ma.nl ... 
B4 disposições em contrário. Sala c. as Ses~ôes, ~m 23 de mm ço so socift.l, em têrmos naciono.ia de feste.rem sâbre o problema foi o "St'. 

1 _ · · ,. . )àe 1%6. -.Tos~ Ermmo de Mora"s. .--anidarle ou higidez, mas jamais é Presidente da República. E os ~lru~i .. 
·; Ju.sLZftcaç~o . ! o SR. PRESIDENTE: . i para' esquecer-se que enquv,nto a catos estão· atendendo ao prE.>gãc <ie 
~ - Na lei virrente sôbre executivos j • . . . . · I pessoa. humana nfto prev·alecer S()~ S. Exa. ao semanifestarem. P~sSO(Il~ 

ti~"ais que é de"' 1938 o a.rt 74 e.st.a-1 . (Noguem~- da Gama! - 0 re~\U.~· bre o poder capitfl.l não hi como mente, entendo váltdos vários treiibns 
b-!" ' t té 'ct j •.1 /nmento vai à publico.cao e. em sç,;m- falar-se em progresso hwnan.o, em d d . t V Exa lê v 

'1 cceu um eto .a 0 3 ~1 cru.rei- da scmí. despachado p.Pla Presidência. ' aperfe1·ço"mellto a· c civilizac_,ãc e 0 e~Olmcn ° que ' ' .. 1 : · 
ro.s dentro do qual só havena recurso ' ' · I "' Exa. nao me conhece, mas sou 1omem 
orct'inárL se a Fazenda fõsse vencida I o SR. PRESIDEXTE: · . . cultura. E se estatísticas forem de forrnação dert:-ocrata:cr!stã, ~em.n~e 
no todo ou em parte . . .. I feitas, Yel"ificnr-se-la que os mu~ ao lado da jusbçn soCial ·e nao ma. 

Está. absolutamentC desatuali2ado. . (Nopue~:a àa Ga,:n~) - '}- Pre.~tuf.n- les da estabilidade não atingem a mudar minha oríenta.ção ne~te mo-
I~ ti . i ó t 1. d. . cut defeuu os se"'umtes IequenmEn- proporção que os seu.<; adversários menta o que não entendo nuo com-
u.lpro. cave • e s em vaza 0 lSpo- to "e ,·nform"co··.s ap,·esentado•· ... ,,,\ 11 p"e'ta>~ eX""Cl'ando os em · - · t " sihvo contra o Erário. o projet.o cn- s _u . .·"' · ~ • • " .... ies em • .:. "• ~.,. - precndo - declaro novnmen e_- t• ? 
q~anto não vem uma reformulação do :ses~~es ameuores. .~ . . número e grau, para melhor com. il.git.ar-se um problemn que nao ~sta. 
codigo, procura pôr em dia. o Hmite, -~· 98,_do Senador .Aa.IaD ;St~t!l~:~nch i bntê·los.' agitado. Q.ucm levantou o pr~\Jl<'mf!. 
vendo a realidade ocorrente com os ctm.gido I! o _Sr. M1mstio da, vw.-,. .. o c I A tütiC,n. é por demais conheci- fo~ o p_rópr.io r:_residc.nt.e da. RepuD.Ii~n.. 
f~tos ·em que a Fazenda é interessada Obr~s l PubllcR.~. <!·· .. da, até.~!!~ matéria .ctoutnnan~, em- ~ao _ha agitn.çao: Ha depo~m~ntoq (t~s 

1
2 - Outra particularidade até mes~ N-. 99, do Senador. :'3'-·:cJ ta Neto.; bora ücil de set de!'lmasc •. rada, s.mdiCatos a ~edldo do pr?prw PI·e."'l-

. , 1 . endereçado ao Sr. Mmmtl o do Tra~ ba maioria das :vê~s." . . aente da Republica. Esta c a verdnd(>. 
mo 111~0IDI?reen.,ive e que como fDl ball1o e Previdência Socinl: 1 

- Da aprr-cm<'ao do ementa • 
.:..ll.:ma ler pai·a f~vorecer 0 chamadn ~s- N? no, do Senador Bezena Neto. Professor ,José Ma.rlins catharino, O SR. AARÃO STEINBRUCH -

fad:o ~Ol'te deixou a. Faz~ncta P.m u;- )dJrjgjdo ao Sr. Ministro da Faz~?nd::t: sõbre ~·Estabilidade... lustável", Lamento no!amente discordar (\O no .. 
fén~mdade, quando dispoe no para.- E nQ 112 do Senador Gilber~o 1\1G- membro da. Comissão Revisora da bre colega. pelo ruo Grande do Snl. 
grat~ único do ;a-rt. 73: "Se ~ yart~ -rinhp, enc'n.minhado ao lVIinistro da Projeto do Código do Trabalho. Perguntaria a V,, Exa.: se_ o Minis-
vtmclda fõr a tazenda,_ a decisao so Educação e Cultura. Não é demais acentuar sempre tro do· Trabalho. pessoa. alias, n qu('m 
6~r~ irrecorrivel quanO:o unânime". · que 0 Direito do TraOOlho nasceu, muito prezo - fomos c.olegas na ou-

Na tnstã~c1a ~uper10r deve haver O SR. Pll.ESIDE:"~TE: com 0 smto da chamn.da "era in· tra Casa do Congre~so - quL1e-<>se 
r~curso obrJga.tón_o se a Fazenda. ~·en~. (Noguetra da Gama) _ H:\ O!'ado~ · dustrial", para. integrar o traba- realmente aquietar a classe tr~l..m-
cldn, e o decisóno não fôr do ~l'Ibu-~ 1·es imcritos. lhador na. sociedade. Como ~t;te _n:ador~ e pôr t1m pont<! final nessa 
~l pleno. Tem a palavra 0 ncbre senador que trabulha, que prod11z, que om- discnssao, bastaria que dtssesse à !m~ 

Sala. das Sessões, em 23 de março/ Aarão steinbruC'.h tetiza o maior falor de desenvol- prensa que é intan!!ivel o Princínio 
de 1966. - Bc:.erra Neto. • · vimento econômico, o obreiro não· da estabilidade!, que êsse instih.tto não 

A Comissão de Consliluir;iio O SIL AAR,\0 STEl"SBUt;C'H: mais poderia permanecer. como pode ser {ocado. tal como S. "Ex:<. 
Justiça. c j (Sem revisão do orador) _ senhor ~á.~i~, à~ mal'gf:m .~os ben~ficios d~ d.~larou ~e mtt.n!: feit~-· em e~l~·e~ , . I Presidente, senhores Senadores, pro- ClVlllzaçao.~ ,Devetru. élc t.e?e-ber u v1st? há. dms. a há~, antes de m.n:t. o 

O SR. PRESJDE~TE. vamos ontem, à saciedade, que· 0 Go· cmnpensaç?-v justa_. em _teimos ~e ouho Mmisf.lo. 
(Nogueira da Gama) - o prcil?toj vêrno_, através. de porta~vo.zes. os mais ndequada J?tegraçao s~~l~~~ daqm: . O S1'. Ga?t.Fonsecq .- V. Exa, r.:o;: .. 

de lei que n.caba de ser lido vai r.. pu- antonzados, c que contnbtml, com }0 q~le reo.llze P~10 1 prolle~..,o 1e pc t(l, transmitindo not1cms de jon1f\I .... , 
blicação e à Comissão de Constituição snus. marchas e contra.-~archas, ~nra .a nqt~e:;m ~c~~1~1~e cn e'.l<.~~1~t~d~:~ i e não ns palavras do :Ministro.' 
4J Justiça.. . · lnqmetar o pOl!O brasllmro, especml- q,ue vtvc ... e ,. o· ~ _.·. ~ ·[ , , 

!mente a sUa classe trabalhadnrn in~ cada _vez ;tt:tJ.'{, em ~.o,..~es""1"a. com; O S!t. AAR-~0. S'I'EINBRUC}J -
O SR. PRESlDESTE: \ quiet.:.:u-, com tefc1·ência. uo prob:cma cienbzaçHo à real_l?.fl:(~:w do::; nt~s ·Ma~ .. sao os jm~na1s que UOS; ~ao n.s 

. · 1. C.stnbilidade que a. sociC'dnde dei~ f'~;pern e cxi-~ not~ems. E a nao dn.rrnos credüo ~\os 
(Nogu~:ra ~a Gama) - q Sr. 19 ( '

1 
"" < • ge. pela vin. do trabalho. .ioma.is, então não teremos mais nne 

~ccretáno vm pr?ceder à _lclbtr:J de j Ainéh. hoje, _lemos no<J jornai~ que Tais premissas. que ,snrgiram e Iê.Ios. neste Paí~. Bast.aria o Ministro 
reQ_uer!menf.o de mformaç~es d~ _uu-

1 
0 cli:..;uo Ministro do Trabalho e Prc-

1 

se firmaram ponderosamente L1U do Trabalho dizer que é lnt.nngivt>l 
iona do Sr · Senador Jose Ern:.:·J.:.. ,-vidéncia Social pretende, no dia l.Q ~oluçtio de conflitos sociais, ngu- a. instituto dn estabilidade. sõn1eme 

~lido 0 seguinte .Cc alwil, embora .a data seja mnit.o çados dc.sdc a, primeir<:1 me!ade_1o isto.; c não. ha:eria .. motivo .de 1nquir-
. . ünprcpna., falar sobre o assunto, deJ- .século XIX, bvrnun por tmra, mi~ ta<:ao. A mqmr-tacno nrovrm dn: ~P~ 
~equerimento nf? 113 de 1966 :-rr.mlo, portanto, essa inquietação. per- cinlm(>nte, a obt..enç.iio da naz social. elar~ção de Qtlf! serão resrruard·lri.oc; :· ' I durar ninrla. uma semana. Ad1a:1ta Ma.':! logo a se~:tuir. entrelnçad:n o.s os direitos rlos já Pstabiliz'1rl'1~ .. 0,.:1, 
Reque~emos. à Mesa~ nos t.êrmos r~- S. ~xt~. q_ue os. q~u"J são estáveis nüo tatos econômico~ cntfio . cbscrvat1os. ~e sen~o resgoa_rds.das o~ ili.r.n.ito'l (/(I~ 

glmentalS, seJam soltcitados ao Ml· ·pcrneraD C;:;sc chrelto, o que revela, o passaram a. se narmomzar. à<:: "in- 1á e::::tavei~. da1 --~ r.onrlm 110l'In'"'l-
Íl. istério da Fazenda os seguintes t..:;-~qúc.~ig~1ífíea qm:. r~almente, está.:n0·s t,.. 1 n:r~. con1 a .. ~ necep>i.da.d?s e o~· m~nte qu~ a~uêles _ainr}n n5o est:í.-
Clarecimentos: cogl[::lçoes do Governo da RepJtbli- cbjettvos da llldustn::-.ll7.açno e da YClS r~odf'mo vJr a n:1o ~c-lo. 

1) Quais as razões que levaram a ca a modifiea~·ão, com a extinção lcn. flegurança do mercado cons•nnidol'. 0 S Gay da Fonsrca _ E' lL~l•t 
!Sanco Central da República a. t1ão I ta e gradual, do instituto da est.abi- A medida. que ~·c actem:n.va 'D. con-,. ~ r. 
àutorJzar, até o presente momento o 

1 

Edu de. Se prC'tendesse o Sr. Minis- cent racão urlJ.~ma onerlil'ia, n maior, Iln.çao · 
tedesconto bancário destinado 2.0 for- tro do Trabalho aquiet~u· os classe.<: ,.scgurnitça descj~dtl p·n·u n.s instJ-1 O SR . . 4.-\R)\0 STEJNBF.UCH --
lllecimento de .r~cur~os finan0ciros trabalh::!(bras, te:·in. dit.o, pnra .e s~n:~ tu!eõ~s econômi~;~:.:" il?Jpunha. ?\•E' uma ilpt:;ão nol"m:tl, lóv:icn." v. F:-.~ 
:bara. n. comercmllza.çao da Saf"-;-. i f! I plesmcntc-, qw: dat'l:i um.:1 enll·evwm 1 crwçno de condu;oC's ne .<;Sinblll- estudou lornca. certamõ'nte .. 
iilgodão inici~da em .fevet·ciro últr';w_?! à imprrnsn nesse dln, 1.9 de :tbrH. dade dos meios ele producão: e rs-1 
:. :.n Est& o Banco do Brasn .S.A. ht-~1 

p.llra ·declarar que nCw ~cria tocado. tas. por sua vez repouc;r..ndo no: o Sr, Ga.y da Fouseca ~ Sim. mns 

.
llend.o_swaps ou co:r:cedendo emprô;3U- que n~o se me-xc:;ia no instii_u~o d~ mercado, lmplic?-~'~lll a cle~'ado (~a!não t"oi o meu forte. 
Jnos as gl"andes f111uas estran.'!.CJ.ras estnbihdaclc. l\Ias. pelo contrul'l(l, ~·o canaciclade HQll!SltiVa dn .cons1.1Wt-1 _ ,. . 
·vtte operam na comercialização do ar- 1 rez uma re.>t,·! ... 8o dize.tldo (HlC 8quê· drP·. i:Í. Pnb'ío nssf!larl"-do f>ln ~ll-.J .o SR. AAR.-:-o ~~EINBRUCH. 
'ijQdão'l ~les jà. portadore3 da estabilidade não l llL;;ol'ia." ·E o que se esta vcllficando da aflr· 
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~mação de V. Exa. A lógica não foi 
p seu forte. 
· o Sr. Attilio Fontana - Permite 
':v. Ex~ um aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH -
CQm. muito prazer. 

o Sr. Attilio Fontana - O S1'. lVIi~ 
i1i.c;tro certamente não poderia pensar 
(le forma diferente. Entendemos nós 
também QtJe para aquêles func-ioná~ 
rius que já alcançaram a estabilidade 
dificilmente se poderia encontrar uma 
sOlução adequ-ada pal'a modificar-lhe~ 
n.- sit-uação. E, mas lJeste caso, sera 

terpr~tou a sua maneira; tenho tanto tal e lhes dá uma interpretv,ção; o lpoÍítica ~riamente _e nenhum_ Min. istro 
direit-o quanto s. Ex!l, de também noPr? senactor Gay da Fonsec~- ap1e- des~en_tm, até hoJe, ~ Presidente da 
fazê-lo. Daí haver eu dito, - no irJ- sent:, uma segunda interpretaçao e ~. Republl~a. a v?z , m~1s alt.~ Q11.~ ~e 
cio da minha oração- que, se o ilus- Exa., finalmente, nos dá uma terce1- pr~nu?CIOU, p01 d1':~1sas vezes, so~re 
tre Ministro do Trabalho quisesse ra interpretaçã~. Se V. ~xa. perlon- o mst1tuto da estabilidade. Ou,, enta?• 
acalmar, aquietar, tranqüliliz:ar o tl'a.- gar a bola de cnst~lpor todas as ba~- que S. Exa. declar~ Q_!le nun~a. .fe.: 
balllador bastaria dizer simplesmen- cadas do Senado, ll'a coletar uma OI· qu~Iquer das declataçoes que u~_ JOI 
te que não seria extinto O il1Stituto versificação inquietadora de interpl'e- DaiS transcrever_an~ para COUbecl)nen• 
dâ estab1lidad1~. Declarou s. Ex~ que taçõP~. to do povo brasileiro . .e:ste o fato. 
respeitaria: os ~~ireitos ~dq~iridos. Ora, O SR. AAfi'AO STEINBRUCH - O SR. AARÃO ~TEINB~UCH _ 
não podena d(~lxar de faze-lo\ Dai por que a confusão de declaraçõe_s. Realf?ente_. V. Ex- tem tod_a_ razao. 

Disse, ainda. que seria revista no- se os pona-vozes governamentais '"'"I- P_or ISSO _e de todo estranJ:l~\el. q~~· 
vamenté a. Constituição Pedetal, no .sessem ser clsros poderiam sê-lo. A amda hoJe, ~pe_so.r de reumoes :le~ll· 
que respeita aos direitos a-dquiridos dos declaraç_ão do Sr. Ministro do Tra~ z::ctas ~m smd1cat~s, quando mUitos 
traJ:mlhadores. balho, o Sr. senador Anlio· Fontana deles dizem que vao f~zer un;a pas. 

dá u na interpretação, o Sr. Senador se~ ta de pr~testo em Sao P~lJ/? _c no 
Gay .i:a Fonseca dá outra, o Sr. se~ Rw de Janem~, Q';le o Sr. Mm •. st: 9 do 
nadar Domício Gondin apresenta uma :r~·abalho~ ao mves de dec~aHu Cll..'_e 
terceira e v. Ex~ apresenta ut<..1a qtmr- ma focalizar o P::t;.oblema a 1.. .?e ab1 ~ 
ta, tudo de acórdo, certamente, com o acentuava; q~e _sõmente .os tlabalh~ 
ângulo :la lei em que o problema é dores estave1s e que tertam rr-sgQal­
apresei .. ado. d::tdos .seus di!'~itos .. E V. ~X1\ nobre 

demais para êstes é que o Govêrno, O Sr. Gay da Fonseca' - Permita 
e todo~ os homens de responsabilicta~ ainda., v. Ex_(!~ Vamos aguardar f\S 

4e que conhecem a fundo o proble~ pronunciament-os oficiais do sr. Mi­
ma, desejam encontrar soluçao que nist-ro do Trabalho para, de.poi-;;, à luz 
qãú prejudiQue o tro.balh";-dor, mas de suas palavras, analisar a sit~1ação. 
c{u:! crie situação bem diferente da Entrementes, não vamos advinhar o 
atual e que neutralize o estado de pensamento d"e S. ExJ!., nem o do Go­
cbnstangimento, de animosidade entre vêrno. Fiquemos com 0 que temos. O S Eurico Re.::enàe - Xão há 
n.- classe patronal e a classe trabalha~ Volto a repisar: a. ugitação é provo~ qualquu declal'ação. O Ministro, apc­
d0l'a. Devemos encontrãr umo.. fó1·- cada exatamente pelos que levantam nas dec'arou que vai declarar ..• 
mula harmônica, que taça ·sentir a hipóteses. Tudo o que V. Exa. diz 0 SR. AARÃO STEINBRUCI-I -
CÍl.da um que tem um dever a cumprir, está no terreno das hipóteses! 
tnas que tem também seus direitos Eu não estaria comentando, aq1!i, cle-
t\dquiridos. Aliás, assim é que pen- O SR. AAR..3~0 ~T-_EI~BRU:t:I ....:.. claracões do Sr. Ministro do 'l"raba­
sa 0 Ministro do Trabalho como, de Neste_caso, o _Sl. Mm1stto do Tlaba- lho e._ Previdência Social_se S. Ex'1 

l'cisto . 0 Govêrno do Marechal C as- ! 11?-o nao devena ter dado novas ·mlre- (Üssese que 1ar1a decnlr~çoes s~bre o 
Lcllo 'Branco. · VIstas! assunto. O_ as.sttnto est':-r~a termwado. 

Mas S. Exa. o Sr. M1mstro '1t.l Tra~ 
r~ SR. AARAO STEIN~RUCH -· _O Sr. G?Y d~~ Fo?;-s~_ca ~ V_. __ -.~x: I!Jalho e Previdência Socfal: dt~s<: q,ue 

VeJO e noto qne outro emmente s~- d~~se qu~ S. Ex r- de\e1, 1 ~.'t.um~u:llz~l, os que haviam adquirido esse dit'eito 
n~dor pelo Estado de Santa Catan- a?orll? d1z que nao dc\eua da. enile- )o se;:olam resguaniaóo. Daí a interpre-
1Ia, e pertencente à tnesma. agremio- VIstas_ taçft.O ele v. Ex~. e as ljos nobres co-­
çã~ partid:lria' que o nob~e Senador o SR. AARÂO STElliBRUC!f _I legas Atílio Fontana e Gay drt Fon~ 
pelo Rio Grande do Su_l, _ja inter~.;re- Enfim, quem está fazendo agttaç:\o é I seca. Algo, pois, se enconcte atrús 
ta as pa1a.vras do Sr. r..,Iuustro do Tra- 0 próprio Oovêrno. o debate, Exce- disso. 
balho da mesma forma. que o orador lência, sempr·e esr:Ia.rece, elucida. Tnn-
mo.desto qu_ e_ ocupa _n tnbuna_ : os~ em- to "\.le, ontem, ~ "J'orna)."' nublicara.m O Sr. Dmnício · Gondin - Permite 

d tá t 'i_ ., P o nobre orador um aparte? fAsscnti~ p_:.·~ga os 1a es. ç veu;. con n_:\1::\l'rto _a memorial redig-ido pelas Associações menta do oracton _ 0 Govêrno ItâO 
sc-_1o;. para os que amda nao o ~ao Comerciais do Brasil, no qual são 
havera a fórmula do Fundo de Inde~ transcritas declarações de lnúmera.s hu-á declaração nct dia 1_ 0 de abnl, a 
ni~çâ_o. Percebe-se haver u~na con~ personalidades. inClusive J'nrist:ls, pro~ ex~emplo ~? q~e. ~.e e~,;~o, era fe~to. 
tradiçiio de pensamentos na mterpre- r· ~ .., .., .. 1 - . ll . Nao have1a p10posta al)';,1,na em 1. de 

J_ , • _ essores ue ull'Bl o e JUizes. s::-.e me- bril · ' 
taça o de oms_ Senadore~ _P~rcente.:. _a morial- - permit·:t v. Ex~ - deveria a. · 
roesma agremiação partldana do Go- ser lido por todos. V. Ex~ também o I O SR. AARAO STEINBRUCH -
v~rpo. Lemos· as decJara~~es do Mi~ deveri~ ter feito. Assim, saberia qu~ -Não conheço Govêrno que a tivesse 
m.s_t-ro do Tra_balho, e venfiCmnos que o debate está adiantado nas cátedrns, I feito em 1.<? de abril. 
a ~p.terpreta9ao dada por um Senador nos sindicatos, nas ruas, provocado, - . . . 

Scn<tdor -Aurelio VIanna, disse ~~~ 
to bem que o assunto jâ transcenil:é\1. 
a órbita nacionaL A prôpria O.I.T .• 
à qual estão filiados os s:ndicatos 
brasíleiros se declarOu contrár-ia à 
extinção da estabilid!:tde, dando soli­
dariedade ao trabalhador b1·asileiro. 
Vê V. Exa. que êsse problema foi 
a"g-itado em razão de declarações <le 
entidades do Govêrno, por porta-vo~ 
zes autorizados do Govêrno. 

Mas acentua o memorial: 

"Entre nós, o Direito elo Tr<t­
balho - seguindo o madêlo e 3S 
mspirações universais - tere. o 
mesmo escDp() mtcgrativo em fa­
vor do ü·abn.lhfldor e, pois, a~1ueA 
Jes objetívos de harmonia soc~g,t · 
e de seg·uranra coletiva no pinho 
econômico. Por isso mesmo, en­
quanto o Estado obtinha a '.cln­
çào pacifica cte conflitos aincJa 
no na.sceclouro - e quando o cha.­
mado "paternalismo estatal'' se 
revelou oportuno e útil - propi-­
cmva. éie o- rápido descnvoiVimcn~ 
Co de nossl) parque industrial e 
àe nosso comêrcio, através das ci~ 
tadas implicayõe!'l ou vantagm;.s 
gerais, trazldn3 em seu J:.-ójo c ac~ 
ma acentuadas. 

coincide com o mesmo ponto de vista como disse e Pl'O\'ei _ pelas marchas . O Sr. IJomwto Gondw - O Govêr­
nosso. e contramarchas das declarações dos i no passa~o costu

1
_:nava fa?.cr premes-

porta-vozes autot·izados do Govêrno. 1sas em 1.- de ab Il. Sr. Presidente, quando debat~mos 0 
Sr. Ga.'l/ da Fonseca Gostei InClusive li resolução, criada há ano1 o SR. AARAO STEINBRUCH- 0 problema. nesca Casa., procur:1mos muito da manifestação de V. Ex,._ ao "'1 •a1· de l"t a • "d de e meio, que declarava que o intuito ·V. Ex' sabe,. perfeitamente. nw~ 1,9 '-' er,, , spc ar as u.on a s, no usar do têrmo "interpretac.ão.·' 'fudo '1 ·d 

1 
t · · d 

governamental é a. substituíçii.o lenta e de "ill"il não __,oi uma data bem es- se_nt1 o c e - aa con ra.r,Io o que é qq.estão de interpretação. O Senador ~, _., "'t nde d t t 
Atílio Fontana, apreende as 1mlavras paulatina do instituto da estabilidade.!colhida para fazer declarações à Im- Pl~ e n_o ·-ser man wa a. cs_a-

. ·1 'I . . prensa. Alguns poderão nelas ''hcre- brlJdade, tor~ando aq_uêle<;. que pro .. 
do Ministro a luz daqul o que e e en- O s;- Eurico. R_e.c;;cnde - Petnute 1 ditar· outros não. V. Ex:). sabe à isso_ euram !rantla-la, a na~ lmrlar ·: _lC:1, 
tend,e seja válido. Mas V. Exa., com V.•Ex- um apmte~ ) · ' a permitir que todos f1quem estave1s, 
muita habilidade, inteHgência e fide~ 0 SR. AAR.AO Sl'EINBR''CH _, o Sr. Gay da Fonseca - Ai :1~0 t que se possam sent_,ir segu_ros no trao. lídade usou a palavra "interpretação". "-' 1 bl d o t lh b d d 
E "'·.sim ê, tanto no pronunciamento Com todo 0 prazer · [ va e o pro ema a _ a a, m1~S o .Ja. ba _o, .sa er que tem o Ia e ar.1a• 

- • - · 1 responsabilídade do Goyêrno. nl1â garantido pelo esfôrço despcn .. 
:6rVAu~~apg~~~a~o Nac~f~t:s~~n~e~~= O Sr. Eunco R~.;;ende- V. Ex~t no I O Sr Aurélio Vianna - Pemüte o dido em qualquer estabelecimento. . 

debate com o emmente Senador Gay b . · . d ·t ? • ;\1esmo porque, se fôr permitido in--
dos ;nós precipitamos. A noticia que d~ Fonsaca. anunoiou _que o Sr. Mi~ no le ma or um apal e. cJusive ao empregado receber uma in· 
'V. Exl} comenta e que li nos jornais mstro do TtabalhiJ tmha dedo.t'ado aenizacáo, embora est.âveh êle pode""! 
matutinos nada. mais é Que informa- qu~ os~ traba~h~dor-es com e!'ltalJilid~de O SR. AARAO STEIN"BRUCll rá pretende-la, porQue suportt que, 
ção de que .o Ministro do Trabalho, em terao. esse dn'eit.o assegurado. Fm o Com P -~zer. coJocnndo aJg·um . dinheiro no bôlso; 
],1;1 de abril, data. que V. Ex~ jtllg-a- que d1sse V. Exa., com base em decla- o Sr. Aur'lio Vianna- ~ste e um ncal'á. melhor sitUado cconõnücamen~ 
não $er muito hábil.·· rações atl'ibuidas. ao Sr. Minist-ro rlo dos màis sérios problemas que t:mpol~ te. Mas éle terá contra si a .idade e 

o SR. AARÃO STEINBRUCH Traba.ll!_o. Então, V:· Exa. chega .à gam, :.JtUalmente, a Nação. Não pode~ V. Ex::t. que me está ouvindo com 
· Preliminarmente, não é. A data de conc}usao de que e pens~mento o:o mos df!.c~onhe'í!-'Cl' c fato de que os "l.ra· narticulà.r atenção, industrial que é 

15' cte abril é risível em muitos pai- ·Governo revogar 2. establlida.de, ·da~ bàlhad-•l'es brasileiros, depois do pro~ dos mais progressistas desta terra ... 
liCS db ntundo. V." Ex~ sabe que o que qui por diante. Quer me pareqer que, nunch:tdtento, - não do Ministro do . . . 
se di~- será realizado nessa data _ é colocado o problema no campo inter~ Trabal".lo e Previdência Social, Inas O Sr. Atzlzo Fontana - Obrtgado 
c:omo se se declaiasse upara mtüs tar~. pretativo, a. hermenêutica de V. Ex.~ de s. Ex!!- o Sr. Presidente da Re· a V. Ex~. 
lfe não ser cumpl'ido!" ê_ teme:·âri.a, se verdad~ir~ a declara- pública sõbre a estabilidade, sua mo~ o .SR. AARJiO STEINBRUCH -

çao atribmda ::o Sr. M1mstro do. '!'ra- dif1cação,_ sua substituição e a sua .. _ sabe que o operário, quando atin-:-, 1. 
O $r. Gay da: Fonseca - Isto, 1m balho._ no s~nhd'? _de que a _estal:nll~a- complementação _ passaram a um ge 45 anos de idade se vê desemp~·e~ 

interpretação de V· .Exn.. de at~ aqm venfieada ~era n~a_ntJda, estado de agitação permanente. As gado, dificilmente arranjará color:a· 
o. SR. AARAO STEINBRUCH nos termos en~ _que foi a?qun·Id~, e reuniões se sucedem, nos sindicatos, ção, porque a indústria procura bra· 

V. Ex~· conhece que, -na tradição de de que a e:=;t.abJhdade, d~qm por (han- nas confederações de traba!hado::-cs e ços fort.es e vigorosos, que procta'Z.':!YO. 
nulito~> povos, inclusive na brasiL~ira, te, ocorrera· ellJ ~utros termos. em C•U~ de e1~presários. . muito mais. 
é assiin. No dia 1.9 de· abril n!:lda se tra proce.ssuahst.Ica. De moG(I ~ue 

isso não deve inquietar a quem quer Os pronunciamentos se 5ucedem, Aliãs,_o fato é be?l r~s~altado,_n::s-. 
le-va a sérl_o! que seja; poderá inquietar se, daqui tanto da tribuna da Câmara corno da se part1cu1ar,_ po: mquento ~·eallzado 

O Sr. Gay da Fonseca - N:ío quan- por diante, a estabilidade fô~· mais tribuna do Senado, nas cátedras, em p e 1 a Organ1zaçao Internacional do. 
to a mim, Que levo a sêfio tudo o que vantajosa, se o Govérno a coloca1· em tôda a parte. O assunto é muíto mais 'l'rabalho reveJa que; na França, as 
acont{!ce nessa'data. Há muit-Os fatos, térmos ·mais vantajosos do que a es~ série do que se quer dar a entender. desempregados de 4{1 a 59 anos de 
çincul{ldos a 15' de abril. de uma se~ tabiUdade conquistaé\n no passado. Se Há mobiliZação neste sentido. Depois idade representavam, em 1931, 28,81% 
riedad'e rxlraordinària. l\fas e!J que- encontramos; assim. Gontradiçõe~ entre de 31 de março, ou 1.1' de ab;·iJ, os do total dos sem trabalho, em 1936, 
ria rliÚr, que, de form!l alguma, V. as opiniões dos nobres Senadmes A ti- trabalhadores despertaram e tomaram :f/.80%. Uma apreciação recente in­
Ex~ nóde interpretar, a nrluri, ú pen- 'i" "'"ntana e Gav- r'q Frm-;;;e"a R (·ulpa posição. Então. vamos analisar. o _as- dtca_va que, na região parisiense, em · 
sameni-0 do Ministro do Trabalho. é de v. Ex~ que não está c(l11~ _qual- sunto, t!'ocando idéias demucràtlC<.t- Z15.{)GO desempregados, 24% tinham 
Foi anunciada, pat'fl dll.Otii a. cinco nuer_ pro.ieto de estabilidafie a sua mentf' _e sentindo o problenu--1_. Df;s~ /'na!s de 60 an_os. e 46S.; mais _de 50 
dias manífesta<;ão, e Já V. Ex'' pro- frente. V. Ex~ inst:J1ou. no debate. \conhec~-10, honestamente, !1'n'Tn· "'11 "-nos. Na Be1giCa, a proporcao d~ 
currt rtdvinhá-la. ~ mna bnla de cristf"Jl; o nobre S2na;lor -oode, p8rone já vltr-Rpas~ou ·1_.;; frü~ -~.., .. ~'las. de mais de 41) anos ating-ia, 

o Fi]:t. 1-'AR?\0 <;:;:;•rg-r::n::tUCH Atili-o Fontana vê RS figuras, ns apa_ teir:c;~ rlo :Brasil. Hã um m·ocesso; o ''1 marco de 1937, 53,9% sr)bre o to-
O nobre Senador Atilio Fonl::~.na in- riçõe.s que ondulam n•.:t bo!a rte c:ris- Govêrno atual vem seguindo t;ma.Utl dos _sem emprêgo, Na Ing:Iaterrn.., 
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f.3ni fe-.,creiro de 1938, o desempa\go "~~'lsol 1lar o que existe, mas também por isso que estranhamos a novn posi··1 o Sr. Aurélio Viana Pe,rmite v. 
l.lltldla em mais de 50~0 sóbre os intlt-1 inovar, cereal' o truiJUlttauor de maw çúo adotada pela Presidência do R~- um aparte? 
Vl~uos tle 5:J a 54 anos, do que .sõln-c res goJ.tanUns. Atuatmente e V. t.xM público., 1101' uma revisão do Instituto • _ 
~B··de 30 a 34 anos. !o sabem ntu!to IJem o que e:{JSte f" a do e.stalJilidadf', quando poderia cal-! O SR. AAR.8.0 STEINBRUCH 

~. em suas conclusões, ressa!tou descrença generalizada do tranaJhador mamente remeter esse código do tra~ com prazer. 
~1!/J __ "a idade tor1.1a-.se um ~ator c~u: /nesse Govel'lw, c a proiunda 1nquie~ ballm, elaborndo por determinaçã-o de o sr. Aurélio Viana - Li o trecttd 
uetn€nle desfavoravel a ~arhr dos 4-> 1 ta~ão trn· que vive e as dificulda.dC:5 S. ESa., concluldo pelo menos no nv~ àe um discurso de determinado mau;;-31<:· os traball1~dorcs 1dosos ta~vez 1''.e enfrenta pma gan11ar o pi:to-dt- vêrno d~ s. · E..-"'í.•L, rcmetCHo pul'~.t e lrial muito podero5o de.!He país. Ho 
i.'la:o pare~am nlaiS exppstos que u~, o:tda-dia para suJt:n~ar a famma. simplc:.mente o CótUgo tle Trabalho ao >:>e\.1 u1scu~.::.o 1:>" tem as ::,~ ·lllu~es el::-
C0\1el~1) a perder o emprêgo; todav:a, ~ 8 AtT F t p . . congresso r-; acionai, que aprcctarin o pressões· "A LcgiSlaçâa do trabcilJ'l.O 
~ue?d01Sct de P1erdê-Jo!ct' e-!lcoptram d

1
lfl--r ut:? aprârtc?t l(~ss~~t7~~n~ a~~11~~~~e ;assunto e dari!l certament.e a solucao llcom. a eStt:tbiltdaue que ens.::Ja e. as tn-

.... ,. rr e1 mas cons eravets em ac lf.l-!."'. ~ " ' 

1

n1a!s se•u a ao prob1ema M.-..s s EXa d · · 1 • t·n 1 ·• n~va colocação" (Comutllcaráo ua -Nobre Lcn.J.Uo.l" Atuao ..,~cino1 uc·l, _ ''~r<, · · - •• · · em~açoes que ev ... m a ga1an t l tu.!-
0 1 'I' f R d T ball lrea,m-enle 0 p1uutema 6 r....aslante cunt- nao o f_ez, nfio retnete o Côd!go que .ela uu _m,Jr<:!}u, c.. ... ,,~~·uL 1 u 11 ~ 'l.IJtG.nr3 
J:n~l'Ç~ d~· 1 ;~9 , ~~~g. 4t ra 10 

- ple}.O. 1-tJdé ter v . .l!..>..a. to1..a a. c~l-. 1 est:.:d·J. e~se a:::;sunto sob es~a"'Iu:r., eo.n- 1hâbil para. jrear o ~estmprêgo". E 
b Empregado que começar a tra!.Ja- !YL.~ de que o ::,r . .1-'ll.~.acnte ctu .H.<:! pU- form: b~t~ ~cel"l:.ua. o e~·n-.nte. Pw-~ u~ ts:a~oe mtlll;Sc~J.al _ae bav .Pa.~Jo, o 

Jnt-r aos 14 allos. de idade Hmlle paitt ui.ica e sells A&J~;;svltS ... mediatos en~ (fessm: 1-to~alt VIctor Russomano. bi. F~tnando_ ua ... panan, membto 6o 
~t~t!T.r no trabam.o como aprendiz, ao trelll-'-'tn Cl)La bt~u..:.r.-au, nu.u culn t.~- 1 · "As consideraç.ões acima trans- U011Selh? .NaciOn•al de .r..cunvmla; e u.m 
<:rmi.Jíetar quinze anos de serv.ço, Pll'lLIJ de qucrtt.i" 1J•CJUo..~.Ll.8l' a CHl~.::. .. :. t critas s:io oportum.ssimas; ao ell-~prcg~·esst~ta. e __ nau. deseJa causar ma.t~-
:?~lo nnúl1í'io do Govêrno de que tm- das traballJU..J.utt:!.S uU d~ paaocs. oa~ r ...peJO dos cleb..ttes que agLLam r.oo..~as \es mqUietaçoes . so~talS nes~e Pl:l.ts, 
"\'tlrá un1 fundo de ihdenizacáo, p:xte- ocmo.:> que a.Igutn suu cct cO mdl-e;;- ( às Ctassc:o m~eres;:.aC1<J.5 do Pais, liJe. saoe que o mstJtu~o da esta'?Jh-
!r.Ji.re.ceber se pretender deixar o em- tar por terem de r.orüar oetcrnunu.J.a!:> em bu1u da es.a.}l:u .... aue no cm-~daae e as mtl.en1zaçocs guarda u ue-

-:"tH.go, uma indeniza.çao. J-~·ovtdLncias·. N.i.n,m, P..l pode pensar I prc:ro''. semprcgo ~a empre;;;a, evuu o d~sern-
;!iQueJes que quisessem ser e.:;távels em tomar pro\iaLnc1a.s, p .... lu cun1g1r . , . prego, c d1z iSSo aberLamente . .E.nttl.J, 

})quertam ser, os que náo quis~s.wm, et'rc..s, comeuUo.> no IJas~;.~:~.uo, sem se :Mms ud .. ante, ~ m::mot1al tra~ u~a 14.m:m. comeg-ou _a ugilaç<:~.o neste pu.L.'l 
;pdclenam receber uma indenizaça·J. senc1r um ta.n~o Ctm::;~ 1 a11g.uu, mas as- entr_ev.sta. tto ~1 ... -S.tl.ente do ~nbu •• «l ;1"~~ao fora:n os mdtuicruus. ~QUI m,b_ 
m;-q ouvi isto ontem aqui, em H .narte sum .... · e prec1.80 pol"quc do conLrano a j ~egwnal. dv 'lrab. alho de B~lo H o-~ mo no s~nado um moustrtai unnull 
::ld nobre Senador Gay da Fonseca ... ShU.l-çtlo dO Pa .. s nua' metueraru Pu- nzcnte, Hewert Mnga.Jhaes DlUffiJllCI, uma pos1çao e outro outra po;:.iiJUcU 

' B G , d F deru até en,ereQar p.Jr um caiD.mnu pmQ. mnis tl~r?e transcrever cons_tde~- dla.metraUnen:te oposta. um deseJn o 
i0$~e [5·so c;;. :XI} ~1~~ec:uvh"t fs~a n~~ .mprevJSivet, Ptila ellUudtu.r Ul'Ha _,a- ra_çú~S de Heho Mtranda O~lm11.~J.::., um da .est.ublll~n.tle con~o se encont~a 

· • cao corilu a que 101 encon . aaa pélO Plt~tdente do Tribunal Regronal du 1110 Codtgo do 11aOaJlJO, o ou1.ro (le-
~m. . âtual uuvelnu e uecessarjo~\e1• c..ra~ Trabalho de S. Paulo, que diz: 1seja que a estabtüdacte con\mue, Pllr-
f SR. A;<\RAO S~Eil~E:3._Dt;~{ . ,g~m ê preclbO en11"el1la1" a impop:.lla~ " ... 0 estatuto res.;;:u:u'da àe: 4._.: ...: ... mnqelv·~ U.ul ~~m pu.a 0 Lta .. 
~ ntao ou\1 de outto nobte seu..r- .t'Ida1e. bsteJa certo v . .I!.xa. 0 .t're~ manc.i.:.'a eficiente a pc-'>soa hu- balllador e p~ta o pa1s. ~ort~nt0 1 o 

'd.ór · jsidente esLa tazetHio gtande sacrift~io nwnn. do uabl.Jlüador, o[ereccnao ·que ~~a por tl_a_s de. tuuo. 1550 · Nü.ru. 
:o Sr. Cay da Fcnséca _Eu :1ao ;.:o_ tom<Jr certas prov1ct::nctas, mas so scglllan(,.a a 1mnilia do emptcgndo ~l.~u.ma~ qu~ t~v!m~s i~b~eb~el~ ~ll.: 

de. i tsse apude a v .Exa. jag-rnda desta~ íonna podera mélhurar e a coletividade"'. 
1

n. 1ao, ena 01 . ai~O 1 ~m. ~ucdl, . ~ 
, a sttuaçao do tl abau1actor p:li a () ie~ . v1mos a seguuue ec auça_ , e e,-
•0 .SH. AARA:J ST.b.1.NBRUCH - ,ehvolvimento da 1'\a.nao e segurança !\Ias transcreve dots drpotmentos. tal"l·ecer; sao os grupos es~rangeU\JS 

lSe receuesst.! uma inderti:.::açau em ct1- 1d_0 reg;me democrátiZo ~latu~·.l.itri·~;lte que querO ler p~ra conhecimento tlCste y_uc estao .complanao e ~es~ja~ CI.Jm­
nllC"lro, ma1.3 taiJe nao em.:on~1a:;..1 dcvrmos pensctr sCbatneme na situa: \l"'lenarlo, de oots ~mlnente~ proteJsô- piar o mawr numero d~ mdustnas_tlJ.--
!-labaJuo. ._"\ao e JUSto, ,POhU.lllO, _tJ.U5 

1
-ção. , 

1 

r e~. de direito, Pro f. Cesarmo Junior danais, _que. estao exigm~?. a elJ.mllla-
.uJn empreg.,cto, pew HhO·lle aungtr ':IJ · ..! J.,e .. o .t..::w. iiCO:J.l.t.w. çao do msututo d·~ estatulldade, pau~o 
:~bc.s, delxe ao ue~ .. ~mpa10 a sua .. anu-·1 O Sr. Gay da. Fonseca - O ~obt'e, êsses depoimentos porque são cte 1 evitar a ihdemzaçatt ou uma vrwa 
li~. 'lanlo qu.; a Ul'ganJ< .. açab lhtedhl- Ol"aà(Jl" me v~llHlLe? Bo. qucna. dtt.~r. lpl"OiCSSÕtes, adVUriJ.dos.de c.npre::;.>_uus, lcnorme cont-ra. eles, quando se csta:be­
~~011~1 do 'ltabalno- cu ontL-IU d .. i:il:ie ~~esu.l.- par~e una! _d.o p~·vüv.nCiam..:nto !um em bao PaUl? e oulro na unt~~·.~ •,eccrem_neste Pa1s. sera v~rda-d~? :Por 

Th
so ao noor.:: benador J<..Japuat ,u<üJ~ l?e v_. l!.Xa. que. bvJU de a~.: •. 11_:uu com ,Capital da Republlca. \qpe os mdustri~r.s do Brast_l e.stao m-

ll~o - c:-...gé! qJe o empre~·-a-ao esta ver. V .~Aa. l!. a postçao que V . .Exo.t. a>=>~! ndldos. ·E na> QUero dizer que a ., Di4 o Sr. Cesat~no Júnio-:-: ( , e:...l11o que queua 1.;.sc.1111..t•r 0 seu ..!uü-
1
:sun.e ... CAilLatn..:tlLe a 4t1e o Pl"l.:l::lldM1~~: - • parte mais progresststa·esteja peta e.;· 

1t·ato de t:• . .!Jl.dao, me-~tuo que 4 :..~.CJtu 1 ~a R~publl.ca peue: ClHaúutuçuo, a!la~) . - "f: cn6·ano afirmar-se que a lobi~idade .. ~as um grupo industttul, 
s.111r cte. sua l11'1c e CAiJvlhauea vvu-, •lSe, sugestao .. V. _l!.x. a. ialou enl mo~ estabilidade t:: iator de JJa1xa !-'ro- 1de mdustrw.1s poaet-osos, es_clarectpll~ • 

...... t{lde, que que1ta qu....vnu: u VHllu.~.~ ."l:l.çao, meluona. E l.~~e o pensatnento dutividade. Há. ânpregadores que I que se colocam pela estabilidade, ·e a. 
q:mtla~ual que 0 1ig1.1. a etnp.tcia o..:.úJ.c ~10 .hes,UcnLe aa rl\:tJl'Jtca no dJ.S dizem isto. Go&toJna qlw o senhor tdefendem, assim como acabamos1 de 
tf:aoa na na m&. .. s l.le w anus,- lM•J 1-JV ! curso de Belo Jionzonte. AI nos nos perguntasse isso a eles, e mda- ouvir, neste discurso de Gasparia.~t. 
qe1 a ta~L-W bellp.O a~s~.,;:,~.u.o py.u ;:. ... u I tnconts·amL-s ....... u .JUO nos enco~tra- gaf;se também se eles !izeram ·~u-

0 
SR AAR ~ 0 S'l'ElNBUUCil 

t:$ma··~r.LO à:'! L ... .:tsse, e tera de cor.1ua- mos quant.J v . .l:!:xa. DU outro parlu~ guma estatlsllca. Numa roua. de . · 1\ "" • - --
:tecer ptsst.a1men~~e p.:J.a'lle uut<.ustu•J·' mentar 1C50l\e ndolat um,\ fôtmu~a, int~ustriaJs Ja lhes ftz a pe_s-gu.nta A ~evelaçfid dTe V. E

1
x· eb.reaim.~1nto 

~
...d'' , . . ., . • . ~ !Etn nc.m~ llO Go\trr..o. ·! d" .' ,. na t"m am mmto grave. en10s am em co .... 1e .. 

ry ·~~ ~- ·a. .l~li.·':•<O.~.a, ~~a. 110- e e cs Ls.se.am ~ue 0 1 
1 : lc1mento de que grupos ameflcano~ es-

101c 3 .~o de.:.::.a aemissao. E un., ~~a· o "Bn. AARAO STEINBRUCH -! n~nhuma estatist'"N· O _con.lato tao adquiiindo inúmeros estabeleci-
_adis," a~ lJtLHU ao ua.Ja.H1u nu•... ric:;,.r~a !:-atisíeJtO se l.5 no;,gus cJ.m,~ I de trabalho e, sua propna n~·-~- ffi:)lltos, à vista, e pode mimpor h.:.a 

lf-•l 4l.le etc.aua ser ID.llti a;.;an't:Jao.~J 'nho!.i c:m .. inuass~m se encon~:tandJ f<k reza, um contrato -euntlllUO . .Nm- cnndicáo de Bóménte os adquidrem 
c.::s~P UH~.tt?• de-vc.-:a e:t~lt-~e o !tMl- 'O final·do nosw n:•,nda.~o nesta Casa. mal,mente, quando uma pessoa ar: sem Os empregados. Dai a diiiculda-
:Qai~;.JJnt:.hl~ da mu.tner pant a . .le-...uu r tLencto) _ . ran:a um ~~-mpn.go, e c~m m~r-n. de dos que querem vender; rem d.e se 
Çut Pa &p,Ol!a no atL aa resc1sno no __ . çao de ne.e permanecer e 1a1,et desfazer dos seus empregados como 
!lton~>·at·) do . tratJalno e1naveJ, I.J.U!;: e Na-o t1cou a soc1cj3de estranha catreil•J.. Isto e o norrnal. Dà. em muitos Estados. ' 

~
n }Jf\.J·.'m .. mo que perttm:e nao ;;.u ao\ à e',;olUÇaJ e.t..ulLl11Icas alcan;rl-da. parte do empre;.1ador, o normu.! e 
l.il"."'<itto, mas, siln, a faruju'"', Jv.yu~ • A estab.liL.S.Ç<.tU e a melhona da também petnntü que o empregatlu Mas, Sr. Presidente, quPro com!1uir, 
te1;1 ele qut sempre contará con1 0 : p.ouuçao e U..l cunsumv, pon..amu, continue na empresa a~é que, por~ fazendo votos para que o Gov'êrno 
al•a't:o pa~-a a~r-ncter ~-s nece.,s 1 d~:~Je~: l'ofJ.m ctel:utumL.a aas cond.çoe.., ventura. de motivo a re..scisâlJ ao procure, ant€s, melhorar o que exjs-
'Jm?iras de sua tàmUia. J nmas de. trJbaJho que se tncurpo~ co~lrato de trabaiho, a~tes -~:m cte- te, fisca.li:zm.· certos empregadores que 

1. . ~ . 1a;·am ao d1roto também no\'o, e po1s dos dez anos mdttirente- desc11mprem o contrato de trabàlho, 
. E ~~a outra clr_cunstnnc1a, para a J l ue p..lr tsle eram illlpulsionadas men'e'' para evitar que sejamos forçados -
4J.~ .... ~.ú:mu a,p.recws,~?"~:::nçt.o Go;; .... lo-! Iium evidwte tesult:l.cto vanto:ljos~ Le~b;ou o consagndo mestru como .o fizemos, de urna feita- a 
~h.., ....,tnado~,_s, ~s .L.t1~titUtJs <"Jc iJ~e-

1 
pat:::. Lda a coletJ\ijaje intere.:>- que as Ql;sp~didas ooslf.l-llvas _pru~ apresentar propo.sição S:o Congtesso 

;yid ... ~l;wl·..t· so~.a~ s_oHH'n~e"' ccn:ede:n a [ . s<da · nv lJroce.s.;? econOtnico..-sO:. vocam l•o encateCilllento do custo Nacional, feliz..>nente con-vertida em 
apo~ .... n~_.doua ao~ emp1ec:oado:. q~-· t!:- cial. Cum prectsao, portanto, se de Vida, em razão de dispensas lei, para que os empregados, Qua1quet 
~-a_:n . ., ou .~~nham _a co~t-a!· .... rmta! 1,ruüunc~ou ~1oz.·~RT VICTOR evltáveis"; e que "quando as cte- que seja o tem:po de serviço que te-
~llL-.> U~ set viÇo _eretnQ. ~e ele '~hlJ.- 1 D.U'JSOM:ANO _ magi3trado pro~ missões sào · ntcessál'ia.s, pol" taaa Bham, sejam assistidos pelos Sindlca-
t-11.~ '.mJ.·r~ -~1~;:.mo d~.n~otu v·~PilO. fenor, autor consagiado e- roem.. grave, as indemzações sao·inocvi- tos·na hora do recebimento da 4Jde .. 

.. ~01~ a v::~nt- ~tm de uma Ln~en:~aç.tv, bzo da Comissa o Hev_;sora. do Pro.. das''. E assinala: _ "Algurne. . .s nizaçâo a que fazem jus, quando des .. 
~ cu~l,a~~"'~l! t.l.a~a~··--'·_ .,_r.._ ?ac ... :J•La- ~elo de Cótl.igo do Trab$.lho elabo.. emptêsas, até contra o meu con- p·ectiC.-os injustamente; e ainda para 
jdo 1.0 {~n.~ .. o mmm que <;s mstltutos rado por Evaristo de MoraJs .F'llho sclho, tem pago indenizações m- evitar que certos empregadores f$çam 
id~ P_~:-v!~tnc.a om~rga1~ a. seus r:so: _ quando, em re~ente entrevista devi~B:s, ou efetivado dispens~s. com que êles ao seretn admitiçlos, as .. 
.(:tal o_:: .. o _?a apo ... entador.a por t .... m que "O GJ_,OBO" de 9 do corren~c evitáveis. Isto pesa na economla slnem uma rentmcia .antecipadll. de 
.~ ?'"'-se. v. ,o. a . ' . publica, enfatizou: - mas a estabilidade, na o". seus direitos. o que era corrente em 
, V~Cl:l 'Z .Exs., co~.o. be~ ressa.tou '\)tempo taz com que·as insti.. certos estabelecimentos da Gunrtatr.-
11J n~~re sena_dor. A.uteho Vmnna. GUe tuiçôes jundicas se ellraizem no - ~'Minh•J. posição, no caso. de- ra, como tíve ocasião de pessoa.!mente 
10 p.u.:~l~!na nao e .simples, e compkxo, espirito coletivo e tais razões sno col:re de longa experiencia adqm- verificar. O Congresso, sensível ao 

'
''t!: por tsso funcwnando, c?mo fun- tanto mais-protunaas quanto m•"LIS nda coino advogado, preferente- apêJo que fizemos neste se1;1ticlo. 
ctona l Jje o Poder LegJslahvo te•11os mente, de EMPREGADORES, transformou em l€i uma propo$ição, 
1'-Ap · ,.; . ' .. _ .-, _ . • . • ntend~m a nectzsidades populares. . d resguardando essa situação, princi-

1-"~ r .L~L ... lo e d.scu~.l J.O, IhCi<.lSJVe 0 Jerpslador nfio as poje artnn.. atraves da qual pu e constatar _ 
,:tiar DC'"Sas. apouc1tlas luzes ~- comls- j car, sumã.tif!me-nte. -&le não é que as cmprt;sas que melhor run~ Palmente em re1aç.§o à m-ulhér ge~-
•liifio c!u~. se mst~lo~ •agora.-. JR ont.-em I doi\,_, da realidade; ... o contrário, cionam no setor da eficiência e aa tante .. Certos empre~adores inescru-
·ll:CS dt_"'l.l o pr_opno secl"etáno-da-pre- dev.e servir à rw:lidade nacional. disciplina são e_quelas onde os pulosos as Qespediam para se furta-
SI~l'nua. nos mformava que não ha- postos de relêvo, os cargos de ·:!OU- rem a.o pagamento do auxilio.:.mater-· 
, 'Via ·cm,üssão, que o problema não es- f: por isso que já foi eiaborado o Jiança e de chefia são ocupo.J.-dos nidnde, aquêJe das _seis semanas Rnte-
;tavH r1. cogit•:tção do Presidente-da- anteprojeto de Código de TraQalllo, por empregados estáveis, que le- riore.s e _posteriores ao parto. 
, Repu!:l'"a - e se medite sêriamt:'nte por. determinaçfio· do próprio Prest.. vam para éste exercício a justa O Sr. Jefferson de Aguiar - Per-
,f!ôL ... ~ o a%unto. Não venham com dente da Repúblicxt. Lá se inclui cHs- presunção de sua dcd!eaçào à em- mlte v. Ex<'? (Assentimento do ora-
: lnova· õe-.\ no Direito do 'TTaba1l1o. pf1r- ! >10<:ii:vo ~~:~·:nr--:.n~lo e;,~ )":!" <>.1--!P~~::~~. pre:n, n. nua cxpetlên~Jo. c n. se~ 

1
rtor) -. Tenho ouvldo 03 del:tat~ em 

, 9-ue fi que é preciso. hoje, é não sO ·fazendo-a, alíás recuar no tempo. I: gmança com que se sentem nela", tôrno da ·estabilidade, e nêles não in-
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~"tert~ri porque ag~ardava a palavH\ 'da na nossa legislação hâ mais 
fmaJ ào (.rl)verao .sob1·e a p,·uJ~cada I anos. <Muito bem. Palmas.) 
aüetaçao do wreH.o consagrado que1 ~ 1 

no arL 151 ti<:~. Lon.::.tolLUiçâo, quer lM O SR. PRESIDENTE: , r 
viatnente da sua competência e 
interêssE, o conselho de Seg-u­
:rança Nacional e o Estado~Maior 
das l"'ôrcas Armadas; !gnorou-se 
a cpiniãÓ dos maiores cfe!ltfstas 
e especialistas btasiletros na m_a­
téria Eêbre o texto e a oportur:U· 

cionais é de que pode o senado ::tfei~ 
çóá~Ia, atra lés de emendas modifica .. 
doras e a~Jerfeiçoadoras, aoo nossos 
interêsse5. Não prOpriamente lutai" 
pela_ sua rejeição, o que me parzce 
uma at.itl.lde politica. aceitável maS 
cUscutivel, do ponto de vista da con• 
veniência, mas dirigi-la, orientá·lrl,, 
accmodá-la aos hlterêsses õo Bra'>i1, 
a fim d'J que possamos oferecer :\ 
Câmara um texto em?ndada qutl, 
asseguro n V. Exa., será por ela ~;lp":"O­
vado, cem o apoio das fôrças mni~ 
conscient-~ e ma:s prudentei -;laque1a 
casa. e, seguramente, c'lm o ~··nitl 
do t~rôor~o Oovêrno am~ricano, o) "'"':>! 
aprovou e nossi.\ emenda ao Pro'"'• 
1e A-::ôt'dc dE- Garantirs. oue a 'l"in ... 
cipio se dizJP. não ace'taria. Nf''W-' 
Senador Aurélio Viana. é () aoê1n O'le'. 

lhe faço: V. Exa., 9ue é 1íd~"" (IR, 

corrente oposicionista nesta Casa, 
tome a si c ·encargo d~ tentar o~·"'"'''­
re:çC'amrn•a dêsc;e projeto no Sen'l'b. 
"Eu, se puder voltar a te~po dq n ... ~­
ticlnar 'iff'SP tràba\hü. 6a1'ei t9.'"11hf>•, 
a V. ExA .. com a r1"!'dica .. ão P- •t r-rl­
miracã'l f'Ue lhe ciPrhco. mçn morf;,c:to 
auoio à tn.,..P.fa. F~ ta f!. a minha h­
terve!1Cá0. ped1ndo, mais uma Vf'Z,. 
dest.ulpas .r.ela sua extens"í.o e cxnre<>- · 
sando meu mais profnnfio agrarleci- · 
"'fiento prJ3 sua gentileza. 

proPna Consouuaçdo das Leis áD Tra- {]!tou~a Andrade) - Tem a pala-
IJalllO. A esLabHh.~ad~ !oi ~ntroàuzida vra, como Líder de Partido, o SenhOl' 
1m 1cgisla('ao u1·a..suezra, lla multo, e s~nador Aurélio Viana. 
tem ~ervioo au 1lh<:l.~,;::..:.e u:o t1auaü.a~ 
dor e ao intert:sse maior do emprega~ O SR. AURtLlO VIANA: 

dade daquele instrumento inter· 
nacir~nal. 

dor. Em prmc1P10, sáo estáveis touus ((.'omo Líaer - Se?n rez;isão do ora~ 
os bons empre,;auos. Ninguem u.ia• 'ion - Sr. Ptesidente, nobres Sena­
pensa o bom emp1egado, Sao dispen.-. 'ctores na. reunião do Gabinete Exe­
~avels aQ1ttH~:. que cometem fall.á' cuuv~ do MoVimento Democrático 
grave OU'•nü~ng-t:aü o contrato. Prevê Bl""a.'>üCiro houve algumas dêc1sões im­
a CQnsoljd~.;..to Wls Leis do Trabalho· P\n"1antissimas. O Gabinete d8cidiu a 
a dáspedida unil~:..eral ou a rescisão d .. Ie.,a intransigente e incondicional 
mediante inqu5<Ito ad:ninistratí'\'0 na do instituto da. estabilidade. Todos os 
.Justiça do 'Hatalho, em que empre~ cv~r~.ponentes do Partido, nas duas 
gactor e emp1·egaco têm ampla def~sa. Casa3 do congresso Nacional, votarão 
Além disso, nxa também a Consolida~ contra qualquer proposiçã.o que . se 
ção p ca:::u de incompatibilidade, pre· dl;;ponha a extin~;uir a estabilidade, 
'Ven1b a rescisão por outorga expressa grande conquista dos trabalhadores 
tle aresto da .JUStiça do Trabalho com do nosso País. E' o Pjj.rtido que age 
S.ntl~t.ti:znção dupla. Não vejo ~r 9-ue como Partido, 

Por tôdas essas razões, c por 
rr.uit:'lh outrao;; que seUs represen­
tant"'s rxnorfio das tribuna<; das 
duas cao:;as do Congresso Nacio­
nal, o M.D.B. usará. de. torl11s os 
recur~c~ confititucionais, legais e 
re3"1t'tlt:ntais para impedir a P,nro­
vacão de um Acllrdo qne C0!1Sid!'1"0. 
prc•fundB.IT'ente prejudicial :1.0 de­
.senvolvimPnto. à soberania e à 
préuriu seguran.:;a nacionais. 

o Odverno pretenda vulnerar d1re1tos A outra decisão ·q_ue tomou o Parti~ 
:nctqultJOOs conquistados pelo traba~ do, também, é de relevância excep ... 
lhadQr, porque não só seria uma in~ Cional. Traduz o seu pensamento no 
1ustlça, ma.s um êrro político grave, caso do Acôrdo sôbre energia atõmiw 

i.cre.itO- tenha a Revolução por es~ ca que está sendo discutido pare ser 
copo; ·a3lutínar marsa.s, atraindo, por... votado, na Câmara dos Deputados e, 
tanto~ aquêles que possam fortalecê-la se áli fôr aprovado. discutido e votado 
:para- 1 e,Ungir os seus Qbjetivos, consa .... no Senado da República. 
;grando os intcrêsses nacionais. Es· E lançou uma not aque passo a ler: 
Jlero,: não criticando, não Divergindo <Lê) : 
e nRÓ aplaudindo, que o OOVêrno ree~ 
:xarrtine a matéria cOm ceutela, eqüa· 
:nimic:Jade, elcnt;:ão, -patriotismo, para 
dtue não estabeleça· pontos de fricção 
numQ, gran-de classe, sob a falsa ale .. 

jgaçãO --de alguns intetessados em fus­
!tigar 'mais alnda a situação naci.onal, 
lcom a transformacão de um institu .. 
to jáJ. consagrado ·no Direito: Inilu· 
óivclmente. n estabilidade é um direi· 
to patrimonial, que além de estabele ... 
ICel' thmqüilidade na família do tra~ 
bJalhatlor, assegura, também, o esBen~ 
ictal cotnportamfnto para a incumbên~ 
i::ia. db tratalhador nos misteres d~. 
lempr~su. car'dal e trabalho devem 
ES;tar junido<; o trabalhador e o em· 
:presát,io solid-írjos no cometimento 
!indust;rial 011 de aual:tner outra nntur 
il'e7a. para . que possa esta Nação de'· 
tsenvol:vP.r~gE', atraxés de liberdades 
fltemodrátlcas e Justif'a sociaL Não 
fa.cr~dito, pc""tanto. O"e o Govêrno co­
lneta 'um êrro nol!tico grave, sem 
<qualquer nPcessidade. Espero que ·o 
;Marechal Cac;tPllo Branco examine 
-pe1·WI:iu e- e~"1;;n'mPmente a 011~stão 

re imp~ça qu" ne!".::;oas interessada!l em. 
vwnerttr o Gov~rno e prejudicar a 
:Revol1lção pm:l;;rnn atrair para Sua 
:Excelfpcia ').'1 ódioc; rlaoueles que conr 
!Quistat,am a Pstahilidade ou que este­
jPm trÇe<;tPs. a COD'J11iStá-1a e se ve_iam 
iburlad~s noc; seuc: direitos. Não creio 
fl)Ue se.iam tãn natriotas e tão entu­
tSlastasJ os advogados que procuram 
<d:P.fendfr o tra'1alhador, quando liste 
mo pddiu absolutamente a traro:for­
lna-;r.o: do imt""11to da estabiUr'larlt', 
-para ~e dr'!fen-4er de f!llalCJner pltna­
i;ã.o. SR o"l enynreo:';\dores fraudam a 
l,·ci, fo (recic:l) r<llP c::e veja e t~-.r.a f'm 
!mente !Qll~ n f'"allde é sina1 Cle inte·. 
!i~@nci~. Nenl)uma norma poderá im· 
:pedir ~ fT"Rllfif' PRra a tna·n1lcaclio da 
:LeL Q}.•e tt:doc; tenham uma. convic~ 
ção e lutna ('''~"P"'C'ifficia, para que as 
instHt,irões fpncionem ou, entV.a, não 
:runciomtndo. !><> d~tia aauilo que Ka.rl 
Jv.rcnn:1tinwr informa com uma f;r,nra 
~xcrpri(mal: é caldeira prestes a ex .. 1 

plodir. , 

O s:R. AARl\0 STEJNBRUCH -
!Agradec:o o brilhante aparte Cf.e Vos­
fsn E:;cclência e o inc0rporo, com mui­
to p-a~er, ao modesto. discurso que 
:fa.ço. ll~almente, o aparte de VO"lS:l 
:Exc':'l~nt1a rituito ilustra a nossa ora~ 
i!l!lo. . . 

O Sr. JeiJers01t de Aguiar - Agra­

· O Movimento Democrático. Bra-­
sileiro opôe~se firmemente à rati-­
,ticaçâo, pelo Congresso Nacional, 
do Acôrdo de Cooperação nos 
Usos Civis da Energia Atômica 
entre o Brasil e os Estados Uni ... 
rlos da Amé:~ica. firmado em 
Washington er.:t 8 de julho de 
1965. 

E por quê? Diz a Nota: 

O Acôrdo subordina totalmente 
o desenvolvimento da pesquisa e 
indústria nucleaes brasileiras às 
conveniências, nos interêsses e à 
aprovação da Comissão de Ener­
gia Atômica norte-americana. Sem 
esta, não poCleremos construir 
reatores, nem mesmo experimen­
tats; não é facultado aos nossos 
cientistas realizar expet:iências ou 
aplicaçõ~s prãtieas acima de um 
c::orto limite de combui:>tível nu­
clear; somos obde-ados a restituir 
n-,s Estados Unidos o "material 
nucles.r especlal produzido em 
CIUa1quer parte do combustível 
aqui utilizado em processos de 
irradiação"; sem têrmos contróle 
da sua. utilização, por aquêle país, 
na fabricacão de bombas atômicas 
e de hidro~énio, contrariando, 
dêsse modo a forma e o esufrito 
<h: nossa Juta. peJa desnucler!riza­
ção da AmérJca :Latina, a qual fi­
r-a"'lf! sendo "'Pnt·irlry ::::e. fllnda cme 
í'?nlícita e indiretamente. concor­
éhs!'iemos em fll bric:nr. exolosivos 
para os artPfâto.; bélicos nualea­
rcs dos Estados Unidos. 

Além disso, restl'ingem-nos a 
11'1!"'-"ibiJif!ade de estof'nr material 
rm~lf'al' nara as no;;:as necessi .. 
dadrs futuras. QlfB silo tmprevisf .. 
veis: arrogam-se o riireitn de in­
teovir, r-+.ravés de Cl~lcga~o fiscal 
fi"Ompanhado ou não de repre­
sentant.e b"asUeiro, em todo o 
-processo clentítico e industrial que 
tenha. rela~"ão com o nosso nro­
f'1"flma de desenvolvimento atômi­
co: não ~arantem. seqt1er a "ore .. 
r;~ão, a inteire.za ou a anlicabJ~ 
JTcJaclD", isto é, a correc~o dos da­
(l'oq ou informacõ,es presta<'las sob 
forma de nssistêneia técnica. 

O Sr. Atonso Arinos - Permite 
V. Exa. um aparfe? (Ass.en+im.ento 
do orador.) - Prezado colega .:_ 
duplamentP coleg-a, de vez que re­
presenütm0c:: o mesmo Ei'itado - qe­
nador ftmélio Viana. peco a V. Exa. 
permissão para inl'ierfr- nn sen fm· 
nortante prcntmciamento de hoic nm 
nparte, pr.r cuia extenf:ão. dt_sd~ lo­
~o. peço ::l.Dtecl"18.d"l.S dcstulna.~;. Mas 
ocon·e que. tP.T"Irlo dto me ~Pl"lent~r rl'l 
País nos próximo:::: dia~ e :nflo Psh1nd0 
nrovàve:wf'nte presente no decurso 
da tramltacão nor esta Casa do 
Acôrdo enh·e · o Brasil e o Rstado<; 
Unfdos st'hre o emnl"~cro da ~nerrrill 
nuclear, fleF:Piaria rleixar marcaci::t 
minha uo'Sicãn ·e, dnfrt venia. form.u· 

O SR. AURELIO VIANA - Ne.'re' 
Senador· Afonso ArinPs, de V. 'r.'x'l. 
não esperáva-mns outro· nrontJT'C";'l- · 
me:1to. Jti nn. Câmara do~ D"pn·•-l')<;,. 
um ilustre representante dn novo b"'>­
sileiro. t•1eltn pela GtH'I.,..arya":l., l'q 
filho ~cu, de que V. E-:::a. ffi'.Ü~O s~: 
oi"guJha 

O Sr. Ajamo Arinos- Muito obri-
gado n V. Exa. . 

O SR. AURJ':LJO VIANA \_ ... 
aponlou-Pos os pontr.<; (!"! at.r<tn. r.~ 
oontos críticos oue te.,..Pm, inclllS;l'r", ' 
ã so!JerRPJ9 ria Na cão Brasfl~irn. No 
A;::f}rdo de Coooeracão no<:: Uc::rY! ,...i­
vis da "EnE'rgia Atômica entre o Brasil 
e os EstPdO!=~ Unido<::. . · 

Num· cJíscnrso histríri~o. aJr~n t_c: c'le 
uma a.rgumentar.ão sólida. o nen•Tfqljl) 
Afonso A!'inns Filho demonstr0a (rTte 

o Acôrdo estabelecido fer;a os into. 
rêsses naciona-is e. inclusive. con<:_t!­
tuia-se num ponto de atrito rn~•·e a'5 
duas repúblicas irmãs e amigas. 

Sr. Presidente, eu nro sPi n')rrnt-; 
o l>TÓpr;o Govê-rno Fer'lerrtl. at:rft"P<:: 
Oa sua liderança na Câmm·a dos 
Deputado~. não proeurou alterar .l 

Acff"do ati-svCs daquelas .emendas su­
geridas pelo nobre S~nador Af~"Tl"lO 
Arinns, de tal Jl1odo qu" a m'-tM"ia 
s~ tornas.<>" pa.ciflca na SlTa fr1."1'Hn­
cão nas duas casas do Congresso Na­
cional. 

Ex- rove:::mid'hr de F.stano. ouP. f a?: 
pn-rte c'Ja constelação ministerial do 
atUal Govflrno, declarou há oouco 
tempo: "Basta. d'} tanto imna+rir•"";.,_ 
mo". Na v~tJ·dade, a su'& frase não 
era diri'!:írl"l a.o Prel':idflnte d:'l. Fr~r,_ 
h1ica. Fazêrno~~a noef::"l: Bnsfn de 
fa11to imnf'iriotismn! Não é possivei 
!;acrifiquemos ns int~rêsst>~ ·n~cicna!s 
aos de qualquer outra potência. . 

Hft coi~a" p~trenhas "''e "e pro· 
c~c;ru';"l'\ n~st; País. O Deoartavnento 
l"edera! de Seguranc::t P·~!-JFrn. "'"'Tl"..,_ 
cia, com pTo'Vas, o contraban1tl de 
tninerai.s atôm"icos do F.,.."'sil mt.m c!:­
tros paí::;es. para a AmPrica flo ~orte: 
o confrabf<ndo do ouro, de 1ed•·a<; _ 
pTeciosns, do mogno. E nó-:; nos p~r· 
guntamos a Tiós tnesmos: não hã fis~ 
caUmção r.aaue1es outros países Para 
ond,.,.. o f'~ntrab-ando do BrMil P PJlw 
vlado? QuE' colabOração existe . :!ntre 
aquêles paío:;es que recebem ton"')a::la<; 
do nl(.,'gTIO, que reéebem os nosstrs mi­
nerais atrimicos, as nossllR pedras pre­
ciosa::;, o nosso ouro? QUe Iisf'aliza .. 
ç_ão existe? 

ldecldQ a V. Ex('. 
O SR. AARAO STEINBRUCH -

&permrios, portanto, que o Sr. Pre.:­
. fldente ·da Renública dê realmente, 
iÓ'll7idos ti"' m~rc.ador. àquêles que -pro~ 
fatrram ferir um ínst!tuto. j~ cqn..o:;e;ra- L 

A Cnl!'!sslio Nac!one:t de 1'-!ner­
r'a 't~ucl~ar deixou de pronlJll"' 
ciar-~e sf.bre o proieto. na qua­
lidade de órgão delibet"ativo, co-n­
forme preceitua :~ Lei n() 4.118, 
de 27 de agôsto de 1962, que a 
criou, não podendo -consideTal-se 
~11fide:1te para aq•1êle fim a. sim­
ples mbrica das páginas do Aeôr­
~" pel(' :;~u Preslclamte: n!'to fo­
:-~.i~ C'1Yidos s5b:re o assu!1~o. ôb-

lar umn. ~'H':eRtáo. F<;tnu inteiramen­
te soHdário f'nm a maniféstaç5:o oue 
V. Fxa. acnha r1e enunr~ar nn c:ua 
<;i~;nificado genérica. T<P-da. -ce1·tas 
"''Ug'estõf'.<; - complemPntades, di.za­
lTIOs a~siro. - a. fornlular a respeito. 
<\qui. no s~n~c'!n. 1:?-J"U~z o tmd~tf'IP"ntn 
jef:~a ptoroRi,.~o purlesse ser mndifi. 
cndo peJa colaboradi.o dos ::;enai!'n.,..es. 
com t>mf':n~as nt"Jortunas oue melho­
rns~em o s~ntirl'n e a P<>t.rutura do 
tratado p:ropo<-tn. Na Câmara na~ 
turalmente o "P~.,..tiflo ou a aQ:remia­
cão que V. Ex!'l. lidera nesta Casa 

1t::!vou avante os deveres da- sUa m.is· 
"são, c..r.,r,ndo-se. frontal e rigo:-osa~ 
mentt!, à tramitação do orojeto, de 
forma a adiflr a votacf:o nrovàve1· 
mente até o rtia de ho1e, Oí.mnrlo es~ 
tará em tauta na outra Ca.c:a. 'Mfl.s, 
'Ima VP.Z t'~'ansitaõa a nrono.c:tn. nela 
Câmara. r.6~. no Senac'fo. poderíamos 
- quem ~abP? - aornvf'ltar a. o~a­
sião pru·a mPlhorar o teyto do Acôr­
do. a!'eif:'r.qflr'lo-o realmenf·e aos fn­
terê.c:::.es cJo P?fS e. sobretudo, Pxnun-
00indo-o daqueles nrec~i.t.M ou dwme­
les · mtigrs OHP. s!io frontalrrtP't1t"! -
aí sim - f"Ontrários a êsse.~ int.E>T"i'S­
ses. Permito-me ir.s1st'l-r sôbre foc;te 
uonto porr;ue. de fato. P. e.c:ta. a rnis· 
Rão const1tucinnal do Sf!npr'ln e D"'l'­
mito-m~. i,Q'"nalnv•nte. ref'Mc'lar A V 
F.xa. que fo:l e~ta a nm::.ea narft,.i­
on.ção n·cente. ,Ui denois da Rew•lu­
r-ão e de tn~hJ1ACl"' r) (;ovêMO do 1JU'Jw 
tre Pre<qid"Jntf! C<~c;t-eUo Bn .. nco. nn 
tooo.nte à tramihf'fio uelo ·senaao &n 
1\côrdo de Ga.r.l'!fltias. na_ra a invPTsão 
'lU 'anlicarão de caryital norte~m.,e­
l'Ü'\1no. I.emhra~sfJ '\T, Exs,.. de nue 
aqueJR prrmn"'ta e~=:tahe1ecia urna de­
finirão f'_h~olut-AmPTlte in~r.eua.,.,Pl 
nara a fiqura fnrfdica (la, deleP>a"ão 
de.jvStiça, ouP 'viria irnoor ao Brasn 
ll ~.fllat1riedar'i"" rJe af'efhr recnrso_s 
<t tJ.<;ttinci.a..o::: intemaciC"~-""1f'lois, dennts 
nm~ aqui. os tu::c;nnto.<:: thrPS.C!em stdo 
htlt{'adcs nPias cn-rtes da .Tustlf'a h"'~­
silelra. Ora. o discurso ·d? advf'r.:"':~w 
cia ql.J.e aaui nroferi e, oostf'rinrment.e, 
os· f'zr';enõfmcnt.os FJrn que entr"i ~om 
a Cc,miz~.5,(. óe Justiça da Câmara. 
nor inte-rmédio do nobre Depatado 
Oscar Correia. resultaram na aprova~ 
r.ão de emenda a que o próprio Pre­
sidente Ca~teJJo Branco, em conve.,..ga 
que ·teove comigo. deu seu apoio, De Hoje, numa reunião que tivemo';, 
mnne1ra oUe a minhR imptessão. eom ouvjm\ls df'" um colega expressões se~ 
ó r:onh~c·jmento que temos - e -:1ão é melhan.te..~. Há _conivência? Os ~on­
dificil tc1· êsfe conhP.dmento - dos trabana~.\>~a~ estao se!ldo _ pr?tegJdo, 
pohto:t f.!!l'l Ntl!' ec::ta prono.~tR se chncn por poaerosas orgamzacoes mterna­
"'"~':lll'~lnr.:"r~-c cem. cs interesses na- • cloE2.ls, c:n d:;t:-it::tc:nto dos. Jrt:-.:L.3::C''i 

' 

• 
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do Brasil? Quantas toneladas de mi~ / O Sr. Jefferson de Ag1liar - A/ consideJados como importunos ou i~· 
nérios ·atômicos já foram contralY:tn- estranheza de V. Ex~ procede, por- desejáveis os jovens que se encami­
deados? Q11al a quantidade de ouro que ninguém pode justificar que não nham para as nossas escolas de nivel 
no.; últimc-!" tempos, nos tempos mp- se dê~m aos jovens os insttumentos superior no empenho de se habilit'a­
dernos? 1'~ não se fala do mogno. Sr. indispensáveis de cultura, preparan- rem a contribuir pa1;a o ct·esenvolvi­
:Presidente, contrabando oficializado. do-se a juventude brasi!eira para o menta técnico e cientifico do pais e 
A suge~tão do senador Afonso Arinos~nturo desta grande Naçao. Tive en- que, após penosas e rigorosíssimas 
não poderia deixar de ser aceita por seja de procutar o Ministro Pectro provas, conquistarem o dü·eito de in .. 
nós. se-lo-; pela bancada, governista? Aleixo, formulando _veement eapélo a gresso naquelas escolas, clamam por 
't's~e é o ponto. Somos contra o Acôr- S. Ex<' para que fossem os excedeu- que lhes seja assegurado o exercício 
do. pelo que há de prejudicial nêle, tes matriculad_os 11:as várias F~culd·l- dêsse direito. Se as portas dêstes 
pelo que. fere os interêsses do Brasil, de~ das Umvers1d'ades ?raslleiras. estabelecimentos de ensino para êles 
a -;obennJa nacional. um a.côrdo bi- Fm procurado por alguns JOVens, re- se fecham, não vale. indagar quais os 
Iatc·r..l, qve interesse a ambos ns cebí apelos de genitotes dêsses jo- verdadeiros responsáveis peJa frustra-

' p~Jses, que não fira a soberania de ver:•;. É preci~o que, em nosso P~ís, ção a que se vêm jnng·idos os jovens 
q~Jalquer dêles seria o ideal. haJa o aproveltamento da efcrveceu- estudantes. Para êstes o único res-

A atitude d~ Bancada do M.D.B., cia l?iolôgic,:1 d<l: j~ventud~; é indis- ponsável l'Oerá sêmpre o Poder Pú­
nn. Ciun:u~ é em função da· atitude pe':suvel que haJa mtegraça~ _da men- blico. 
do GoVê! no que· não quer ceder, que t~lzdade nova com a me;1ta1wade an- AURÉLIO VIANA ~ Tem 
ncr;ita e postula o Acôrdo ·como for- tlga. ~pm_ a tran:oformaçao nat_urai da ra3os~: Exl!-, Senador Gilbe,·to Ma-
mul<~do. c6nscienCl·a dommante no Pa1s. Náo 

acredito, absolutamente-· numa nação rinho. Ao· final, a responsabilidade é 
O Sr. JOsé Ermitio - Permite-me que não tenha a sensibilidade indis- o Poder Executivo, dos órgãos minis-

V. ITxa. nm aparte? pensaver para ver a existência da ju- tert~is. Agow mesmo tenta~se a or­
ventude fremente em busca daqueles gamzação àir nova escola de Medi• 

O SR. AUMLIO VIANA - Agora alvos que pers u·m ·nd ~ cina na Guanabara. Há um deficit, 
rt'esmc, no Panamá, diversos países · 1 · CJ? 

1 os . e ai a 11~0 proclamado e reconhecido pelo Minis ... 
taLino-a.mericanos uniram-se e não conqmsta nos. E preciSO QUe nos, 

Joaquim Pai·ente. 
SJge!redo Pacheco. 
Domisio Gondim. 
Barros Carvalho. 
Pessoa de Queiroz. 
Rui Palmeira. 
Raul Giuberti. 
Afonso Arinos. 
Gilberto Marinho. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller - (20) • 

O SR. PRESIDE"TE: 

(Moura Andrade) -:- Sôbre a mesa 
projeto de l"ei cuja leitura vai ser :fel­
ta pelo Sr. 19 Secretário, 

t lido o seguiu te: 

Projeto de Lei ,do Senado 
N~ 10, de 1966 

Altera a redadão do art. 22 clc, L9t 
n9 7. 036, ã.e 10 de novembro de 
1944. 

,.. ,., 
1

• • • -· d t como atletas greg·os, entreguemos tério da, Saúde, de quarent'a mil mé-
a,.A h R. a;u a 1mpostçao o ~ep~r a- àqUflles que atrás de nós vêm a flama di_c(_)S_ no Brasil. Não quero falar no 
~.eH~? _c.e ~stado n?rte

1
-amertcan,.). E d'a .~.assa Pãtria para. que éles coil- def1c1t 110 ca~p~ da Ertgenharia. se Art. lQ O art. 22 da Lei n9 7.036, 

o Bt 'l.Stl e~ a. um deles.. . I quistem a grande potência que será lemos as estatistiCas, pela última que d~ 10 de novembro de 1944; passa a 
Co mlW"t:t,ei, dou. ::patte a V. Exa ... êste País v E , 1. . - É 1 _' compulsamo3. verificamos que no v1gorar com a seguinte redação: 

c:-"'nad'or Jo,.s. Ermino . . x em Iazao. a I .1 , . ! ..... ~ ~..- · mentàvel -que os jovens sejam espan- Br~si' ate bem, pouco tempo, Ja de-. Art .. 22. se a indenização a 
O Sr. J.osé Ermírio - No discurs.J cactos, embora muitos policiais com-1 pOIS de .1960, t~nhnmos apenas 4.500 que tiver direito o acidentado ou 

c'lo Deputado Afonso· Arinos Filho há I pareçam aos comícios com seus tem- engenhetros-ag_ronm_nos, o~ que repre- sel!-s beneficiários exceder de ao 
un~a p;lrte que todos os Senadores dc 4 peramentos inàividuais divergentes e' s~~ta um engenhetro-~gronom.o pa~·a ttrmta) vêzes o maior salário-mi-
n~nl con}H'cer e examinar: o própri<J contraditórios. Mas é preciso, tam- cetca ~~ a.oOO pt:opned~des r\.lraiS, nimo regionàl, nos casos de inca:w 
Presidente a Comissão de Energia bém, que os governadores vejam que qua~_do, na Argentma, ha um en&"e- pacídade permanente ou morte 
~4..tómica dos ~Estados Unidos consi- o govérno é área .de hicção, sõbn~ êle nheuo-~grõ;twmo para .1 ·.000 propr~e~ a difer.ença serâ depositada pelÔ 
t18ta vrh·ia~ cláusulas daquele pro- incide tudo que é negativo. E, por- d~des rura1s e, ~o Mex_.tco, tambem J i 
jeto como inaceitáveis. Isso, há oito tant-o, a ... habilidade governamentsl h~. um _ei~genhetr?-ag~·onomo . para u zo a instituição de previdên-
nnos! está em atender aos i"eclamos da cetc.a ~de mil propnedao·es rurms. cia social a que estiver vinculado 

O _SR. AURltLIO VIANA - sena- colet.ividade e impedir as situações E nao vou. para a Qu~ID:ica, para as como contribuinte, o. trabalhador: 
rbres porte- americanos, do próprio reclamadas mui justamente por v. outr~s carem·as tecnologwas. Parágrafo tinico. A concessão 
l'.lrtirlo do Presidente d~quele granF Exll-. Inscreva-se poctanto no sena- POIS bem, quando se tenta, na ou melhoria do benefício devido 
(!'.! País, vêm denunciando a política do, esta nossa r'eclamação'· _ porque Guanabara., org~n_ize.r :nais uma Fa- ao acidentado ou aos seus beneft-
f'rr[\jrc, que vem sendo executada por minha também é ....,..... contra 05 proce-1 culdade de~ Medtcma, e~se obstacma- ciá.rJos con-esponderá, no mínimo, 
seu pais em relação aos subdesen- dimentos a que alude v. Ex~. E que do. _Por que?~ , . . a 1% (um por cento) do valor da 
''ohridos. se formula um apêlo veementíssimo Ha professores. ha medtcos compe- quantia depositada, mensalmente 

São vc,zes isolada.'j? Não acredito. ao Sr. Presidente da República para tentes~ o _Hospital dos se_I:vidores IJO - a .Partir do recebimento. 
1 

SeJltéirt que a Norte-América perde que, recolhendo a reclamação à:e de- Estado ali se encontra, Ja. com um t 
t:11·e:1o, perde amigos. A sua poli- zenas, centenas de jovens, nossa s. curso organizado, forl_lecendo culturas Ar • 
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t~c~ mtel'~Rcional dilui-se. E o bas- Exal). e a Revolução, atribuir~lhP-s pa~·a o resto do Brasil e para outros na d_ata ~le_ sua publi~ação, J·evoga.das 
tao das liberdades fundament>9.is do aquilo que desejam _ estudar para Pmses. No· entanto, quando, para .sa- as dtsp~Içoes em contrário• 
h0 1"nCm e do cidadão é eliminadO ani- viver com dirrniêlade. ' .. tisfazer aos anseios de nossa juven- o Justificação 
C!uiln-se, rle_strói-se a si mesmO. "' tude, esses médicos tentam organizar 

Nós: ncg?.mos amizade a.o povo nor- O SR. _AURÉLIO VIANA -. Nobr~ nova Faculdade de Medicina, encon-
t(··america~o? Nunca. Senador,.thcorporo ao nosso discw·so, tram tôda sorte de obstl.iculos. 
Negamo~nos, sim, a ser vassalOs. com mmto prazer, o aparte que V. Em conclusão, apenas -marc-amos a 
Os tempos são outros, as época.s são Ex~ aca.ba de dar, como c;mtnbuiçâo nossa ~po~ição que, -verifico com pra· 

outras. valtosa às nossas observaçoes. zer, nao é apenas do Movimento De-
Sl·. Presidente, lew.rei aos meus o Sr. Jefferson de Aguiar_ Agra- mocrático Brasileiro, pois diversos 

pares, aos nossos coleg-as da outra decido a v. Ex~. Sena~ores da BancaQ.a Governista se 
c_asa do COn!ftesso Nacional, ao Ga: o SR. AURÉLIO VIANA _ Mas, 1~1amf;~t~ral? ~ tavor dessa justls­
bmete ~ Executryo do nosso Partido, a;:; Senhores Senadores, um grupo de s1ma Ieivm_dicaçao da estudantada do 
su~est.aes do Ilustre Senador Afonso estudantes, usando a distjca •·p1·esi- nosso Bra.Ell. . . . 
A~ mos de. Me!lo Franco. Na verdade, dente, ajude-nos: queremos mais Q~e :econheça o Sr. ~res1dente o"'a 
a~. m_odificaçoes depe~dem mais da va{las, queremos estudar" . , . é repe. R:p~bhca, que rec~nheça o Senhor 

Ma1?rra do .que da Mmoria. lido êsse grupo violentamente?! Um Mmtstro da Educa9a?, que reco:Rheça 

A disposiç!io legal referida precei­
tua: (Redaçao atual) - Artigo 22 -
Decr{)to-lei n9 "7 .036, de 10 de novem­
bro de 1944 (Já alterado) : 

41 Uma vez que exceda de- vinte e 
quatro mil cruzeiros (24.000) a 
indenização a que tive1·em direi ... 
to o acident-ado, nos casos de tn­
c~p~cidade penÍLanente, ou, na 
hzpotesa de morte, os 5eus herdei­
ros beneficiários a diferença :será 
entregue imediatamente a Insti­
tuição de Previdência Social a 
que êle pertencer". · 81. _Pr~Sidente, Srs.. Senadores, grupo que clama pela democratização o todo poderoso 1\.·!lmstro do ~laneja­

~uito Iàpidamente d'eseJO agora ma~ do ensino é coagido é ferido é ba· mento, que os estudantes estao com 
mfestar a nossa solidariedade aus es-' nido, é pr:eso?! ' ' a_ boa causa e se, no entanto, S. Exã~ o Instituto ao receber essa quantia. 
tu~antes da~ Guanabara, de Minas e _ . nao atenderem a estas aspirações, d ó 
do Brasil inteiro na sua luta para Entao . gostar~a?los, as autoridades quando os estudantes - plra ctes- acre~ce, e ac rcto com os parágrafos 
q!le possam ing1·essar nos cursos supe- dêste Pais gostarmm de que .. ao _invés graç_a _nossa - pelo desespêro. e pela segumtes 0 Auxilio-doença ou Pensão 
nores do nosso Pais. de .clamarem pela democrattzaçaa do angustia se transformarem em agita-. dos segurados ou Pensinoistas. 

Está-se dando em nossa pátria um e?SlllÇJ, clamassem por que C! ensino dores, - êles que não o são - aban- Sucede que o legislador quando 
fenômeno impréssionantissimo: é a fof'Se para a morte, como na epoca de danando, decepcionados, os ideais de- pensou ~esta reversão as indenizações 
~ocidade que, tomando consciênCia Hitler e de Mussolini?! mocráticos, a culpa. recairá, direta- eram da ordem de Cr$ 36.000 a Cr$ 
tl.as sua~; responsabilidades, congrega- A. estudantada pede eàu~ação tiara mente, sõbre ~ Governo, sõbre gover~ 50:000, sempre em base no salário­
fie, moblltza-se para 0 estudo. "Que- a Vl~a. E o s.eu. clamor nao é reco- nantes que nao souberam ser dignos mmimo de maior indice no Pais. Mas 
remos estui(ar", é o apê~o que êlea np.ectdo? ~e;S~Jarmm que .ela, a estu- dos anseios da nossa juventude. a variação de 1944 até a presente data 
19-zem, e são eSpancados, são feridos, dantada solicitasse eduoação para a s Pr 'd 1 tomou um aspecto c1·es"•ente e cont.1·_ • 11 1 d morte, r. es1 en e, em nome da juven- -....: "ao ma ra a os, são presos e sevicia- . · t d d B ·1 nuo, senão veJ'amos·. 
(los. alguns - é 0 grande escândalo Essa juventude deveria ser apoiada. li: e o ras1, que estuda e quer 
tio séoulo XX no Brasil! Uma juven- Est~ no campo democrático; defende estudar, transmitimos ao Govêrno da 
tude que desperta e é impedida de as l1be~~ad~s fundamenta-is do homem República as suas aspiracões e dese-
cursar Faculdades, pela .fôrça. e ~ cwada_o, aquelas liberdades ctue jemos, sinceramente, que· o Govêrno 
, estao esculpidas na carta das Nações vá ao encontro dos nosws filhos que 
~~an:~am-se os moços à frente dos Unidas que subscrevemos. que:rem estudar, da juventude brasi-

MintstériOs. Apelam, respeitosamente, . feira que é democrata e quer confir· 
para o Presidente da República. Pe- O Sr. Gilberto Martnlto - Permite mar. em si mesmo, a. Democracia. 
dem entrevistas. Dizem da sua má- V. Exl!- um aparte? (Muito bem) (Muito bem) (Palmas) 
goa, da sua dor. Clamam por liber- O· SR. AURÉLIO VIANA Pois CO:\"IPARECEl\1 )ri. AIS OS cENfiO-
üade, por Democracia, pele liberdl)fle não. ~ · 
de se instruírem, pela democracia de RES SENADOltES: 
pl~itearem. E lhes é negado êsse di• O Sr. Gilberto l.farinho - V. Exq, José Gufomird. 

Oscar Passos. relto à cultura! tem razão integral no pronuncia­
mento que está fazendo com referên­
cia aos excedentes das Escolas de 
Medicina e Quimica. Tive ensejo· 
por duas vêzes, de proclamar d'ol. tri~ 
buna desta Casa q1;1e não podem ser 

O Sr. Jefferson de Aguiar 
Z.lite V. Bxl!- um aparte? 
· O SR. AURl<:LIO VIANA -
arande Prazer. 

• 

Per-

Com 

Vivaldo Lima. 
Arthur .Virgílio. 
Zacharia'" de Assumpção. 
Eugênio Barros. 
Sebaslião Archer. 

I) Em 1944 
21 Em 1951 
3) Em 1954 
4) Em 1956 
5) Em 1958 
6) Em 1960 
7) Em 1961 
8) Em 19-62 
9) Em 1S64 

10) Em 1965 
11) Em 1966 

.......... ~ 

CrS 
410 

1.200 
2.400 
3.8{)0 
6.000 
9.600 

13.400 
21.000 
42.000 
66.000 
84.üCO 

Como se observa da promulgação 
do Decreto-lei n\) 7. OSG, de 10 de no~ 
vembro de 1944, houve um espaço de 
quase 7 anos para a decretação de 
nôvo salário-mínimo . 



Quinta-feira 24 
' • f)' Marco de 1966 527' 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL:;.,. ~(S;;"::,-9c;;a::.o.,..:l~,.;·====,.,., • ____ .--=·e=-.~-""' 
.,..._· ~-----

~ Atualmente, as indenizações de· Aci- i ção 
den'te cto Trabalho pQr morte possuem mo.s: 

nl? 15, de 1966, nos seguintes têr- de Almeida Mauro, Auxiliar Legisla~ I 
tivo, PL-10, do Quadro d:t Secretaria 
do Senado Federal. 

dade dO projeto, favorável i 
emenda 1-CSN, com S11benw;1d1 
que oferece. e contrário à emwfl[. 
de Plenário, por inconstitucic:wl 9 <S,eguint~ valoY, pago pelas segtna- RESOLUÇAO N?, •.. , DE 1965 

ãoras, em Juízo: 
Sala das Sessões, em 23 de março 

de 1966. - GuiclO Mondin. A Presidência verifica haver a. Co 
1:440 x 4.200 == 6.048.000 (seis. ml:. 

lllões e quarenta e oito mil cruzei· 
l'OS) • 

Des!a quantia a viúva que já p:rdeu 
seu marido em serviço da empresa e 
passará a percelJer irrisória pensã'?• 
receberá apenas Cr$ 12.000 (doze mil 
cruZeiros) e os outros Cr$ 12.000 (do­
R :mil cruzeiros) serão depositados 
na C&-l="a Econômica Federal em ~ome 
dOS· beneficiários de menor idade e o 
.res~nte, isto é, a vultosa quantia. de 
Cr$ 6.024.000 (seis milllóes e l'inte e 
(Luatro mil cruzeiros) reverterá, de 
acôrdo· com o art. 22 do Dect·eto-1ei 
n~ 7,.036, de 10 de novembro de 1944, 
parti o Instit.uto melhoria de. pensão. 
Esta. melhoria é de Cr$ '30.000 (trinta 
mn !cruzeiros) mensais, ma-is ou .me­
nos,.de acôrdo c'om os cálculos prooe­
<lldos com o uso da tabela biométrlM·, 
diminuindo tõda vez que um dos be­
tleffctârlos perderem o direito da. Pre­
vidência Soci~l. Tem ocorrido o caso 
das·- vtúvSs com filho..<; em vésperas de 
atingirem a maioridade hqver a_ re· 
versllo e, em .Sf!guir'!n, o -seu eancela.­
ment.o, ficando tóda a. importânchl 

O Senado Federal resolve: missão de Segurança Nacional, no 3~l 
A~Úgo único. J.t aposentado, cum 0 SR. PRESIDENTE: último pronunciamento, o.fercc-irlt 

vencimentos integrais, nos têrmos do (Moura Andrade) --.:- Ein di.tjussão emenda substituth·a à emenda qu 
art. l<dl, ltem I, § '.3~ dâ. Consti.tulqão a tedacão finaL apresentara ao projeto. Nessa ncbt' 
Federal cnmbina;do ~om O art. 341, Não havendo quem peça a palavra menda daquela Ccmissão. os be:1_-:_t• 
item nÍ: da Resolução nt? 6, de 1aso, encerrarei a discussão (Pausa) cios da. lei são torn.ados exten:ü\'cs 

0 Motorista, PL-:.o. do Qua.dró da se- Está encerrada. Polícia do Distiito Federal. , 
cretaria do Senado Federal, Nélson Os _Srs. Sena-dores que aprovam a Parece à Presidência que esta- n.·::-v; 

Lilna D
ávei. redaçao final queiram pe1·manecer providência acarreta despesa, em f~c 

sentados (Pausa). da Emenda. Constitucional n~? 17, -1r 
Sala da Comll\Sâo Diretora, 22 de Está aprovada. Vai à ptmnulga.ção. prQ<luzindo disposições dos aots J;ü-

ma!·ço cte 1966. - Auro Moura A?l-~ , . _ ._ 11 titucionaí;:, ns. 1 e 2. Art. 4<>, pz.~.P .. · 
drade. - Gtlben'o Marinho. - Bal'- E a seyUJnie a rcdaçao Jtna , rrrafo único que veda apresenwç:l 
ros Carvalho. - Cattete Pinheao - aprovada. de emenda dessa natureza, que im;.>'!.> 
Joaqutm Pare1lfe. - Guido Mondin.l Parecer nl? 1S1 de 1966 caem ~umento da, desl?e~a ptev . .;~c; 

o" SR PRESIIIENl'E: ~ • aos proJetos de lel de uuciativa o:~ 
· • ·Reãação final do PrOJelo de Resolu~ Sr. Presidente da República. ' 

) (Moura Andrade) - Sobre a mesa cão ng 14, de, 1966. que exonem, a Assim, a Pres\dência julga nece':'!{í.· 
outro requerilrtento de dispf!nsa de Pedido, Evandro de .Alf11Clda Ma,J.ro, rio que, sob ésse aspecto. a subem!:a· 
publicação. para ~media ta discuss_ão e AUXllzar Legislativo, PL~IO, do Que- da. da Comissão de Seguranç3.: N_:ac!O 
votacão de redaçflo final, que viu ser dro da Secretaria do Sen;ado Fe-l nal seja. examinada pela com1s~~o {li? 
tido ·pelo sr. 1~? .Secretário. dcral; constituição e Justiça, à qual va1 cn~ 

. . ~ . caminhar novamente o projeto, r:::i.~ 
t: lido e aprovada o segumf.e: A comuo.sao Da·ei_ora . apresenta~ a rando-o da Ordem do Dia. 

. reda<;-áo nnu-1 do PrOJeto de Resoluçao 
Requerimento n9 115, de 1966 n' 14, de 1966, nos seguinks têrmos: O SR. PUESIDE:-ITE: 

Nos termos dos ar'ts ... 211, letra "?" I RESOLUÇAO N? • DE 196G (Moura 'Andrnrl.e\ - P::.~sn.-sf r.c 
t Inte ue1ro Item 3 da Ordem do Dia: 

e 315, do Regimen o rno, ~eq o senado Federal re;;olve; 

ta discussão e votação da redação fi- , Artigo ún,ico. E' exone_rado.,_ a 1?~~ do Projeto de Lei do Senada n"' 9, 
dispensa de publicaçáo para 1media-~ . Discu.?são, em, primeiro turnn, 

nal do Projeto de Resolução nl1 16, de d1d0. de acordo com o a:rt:go 8<J. !er.rr'! de 1964 de autoria do Senhor Se·-
el1minar Uto ela-· 1968, que rea.dmite~ Myrthes Nogueira, Jc, item 2, do .~egünen.t.o .~r:t-crno, _do nador 'vasconcellos Tôrres. Qtl~ 

O projeto procura ex-funcionária da secretaria ... do Se- 1cargo de AUxlltm· Leg;~lan._o, PL~JO, dispõe sôbre o ingresso na carrr:t-

pa.ra o InStibuto. 

ruorosa injustiça. n do Federal no cargo de Taquígrnfo da Quadro ela. Secretana .do .senado ra de Agente Fiscal do Impô7to 
Sala das gessõe·s. 23 de março de a 0 b Pr 4 Ferteral, Evanaro de Almeida Mauro. de Consumo, tendo - ParecerP..<t 

1966 . _ Jefferson de Aguiar. de· 1e ates, ~· õ. 2 d 0 de Sala da Comissão Diretora, em 22 Favor(iveis, sob r.s, 71, 72, 73. cl,~ 
sa,a dAs ~es.~ es, ~ e ms.rç de de março de 1966. - Auro Mounl 1966, das ComtsBões: - de Cons-· 

A~ Comiss.ões de Constlt.Jtleão e i96G. - Gu.tdo Mondm. .Andrade. - Gilbel'to Marinho. tituição e Justiça; - de Sen:iqo 
J.ustiça e -·de Legisla.çáo Social. o SR. p:f1..E.SIDENTE: Barros de Carvalho. - CaUete Pi- PiLblico Civil, com emendas ç:1w 

, nheiro. - Joa.quim Pare·ntc. - G?l!-~ - oferece; e - de Finanças. 
O SR. PRESlDE'STE~ (J.foura Andrade) - Em aJsctlssao do Mondin. . 's·'bre " m•.sa. emenda ao proJ'et0, 
(MoÚra Andtade) _ o projeto lidO a redacão final. ..., ... , 

sarA ·publicado e distribuidu {\~ co-_ Não havendO- quem peça a palavra O SR. PRESIDEXTE: que vai ser lida pelo Sr. lo;o Secrctârlo. 
missões de ccn-stitniçií.o e Justiç-a e encerrare! a discus,,ão. (Pau.sa.) (Moura ·Andrade) __: Pn~s.:mt-es 50~' E' lida a seguinte 
de LCgfs1ação SocinL Está encerrada. . Sr.; .. Senadol'es. EME!'TDA N':' 3 

os Sr;;. Senadons que aprova.n a Passa-se â Ordem do Dtu. 
O $U. PRESI])ENTE: . !'redação finr~l queiram permanecer Item 1. r Emenda ao Projeto de Lei do S~r .. n.~ 
(Moura Andrade) ·_ Sôure ·a mes~ sentn~os. (Pausa.) • .:- t ~ . e···o t 0 do do n? 9, de 1964, que dispõe sôbrc o 

"~ue·,,·,,ne!!to de ... ispensa de publl· Esta nproyadtt. Val a promnlg'.açao. V~ açao, ern_ pm~~~~ u~!l · .. ~ ingresso n&. ca.rreint de Agente Io'isrnl 
......... '! u ~ro7eto de Em:end_a .a. C:?nstztuu;ao do Impôsto de Oonsumo. 
ea.c;Ao• de redac:1o final, que vai ser t: a scrminte a re~ação tin(f,l ntJ 1, de 1965, de m:c1a:wq .do Se-~ Ao a.n. 1,_, 
1Jdo pelo Sr: lq S:ecr~t:.í.r1o. apro~.:ada: n~or . Senador Jose 1!1 mlT.zo. qu_e Suprüna~sc a expressão: ''.do sexa 

da not·a tedaçao ao ~ lQ cw artz~ . .. 
;~ lido e aprovado o seguinte: Parecer n<? 180, de 1966 go 153 da· Consttw:ção. Federal masculmo · 

(aproveitamentO elos recursos mi- JtUJlijicação 
ReqUerimento nq 114-, de 1966 Redacão fina{ do Projeto de Resolu- ne;:ais e energia hicl1'ánlica). ten-

çáo · n? 16, de 19H6, que re!ul')~a:.e do Parecer favorável. sob número A emenda visa a sanal' inconshlu· 
c~mralidad.e, represeníada pela expre-~ .. 
são: '·do sexo masculiuo", constam~ 
do art. l<:l do projeto. 

Nos têrmos dos arts. 211, letra 1;p'' 
e 315, do R-egímento Interno, requeiro 
disperisa de publicação para lm~àla~ 
ta discussão e votaçao da redação fiw 
nal do Projeto de Ref'.ohtção número 
15, de:19"66, que aposenta Nelson Lima 
Dá.vel, Motorista PL-10, do Quadro da 
secretitrla do Senado Federal. 

Myrthcs Nogueira, ex~tuncwnarza 34, de 1966, da COmissão Especial. 
da Secretaria do Senado Federal. 
no cargo ·de Taqufgrato d.e Debates; O item I depende de vot.ação nom1-

PI>4. , ~t;S, f~~~~;:e e r~,_~n~:J~.ç~~:s E~~:;~: De fato, a resüiçáo relativa a se:<') 
- tendo em conca o princípio cta 
acessibilida<!e aos cargos públicos, n:.:­
segurado pela Constituição Federfl.l -
é flagrantemente inconstitucional. 

A Comissfw Diretora apresenta a res que, neste instante, está. OU\'ind" 
redacão fin:>J do Projeto de Resolu· o Embaixadol' indicado para cünpar a 
ção Í)? 16, de 1966,' :tlOS seguintes têr- Embaixada do Brasil junto à Rcpúbli·· 
mos: ca. do Chile. . Embora tenha a Comissão de Co.'1~­

titulção e Justiça julgado constitu.::io­
nal e jurídico o projeto, não vr:mo.s 
como, data ve1tia, confirmar tal en­
tendimento com a letra clara e e:í­
pressa da Constituição Federal, 110 
que tange ao pr('cei.tuado em seu nr­
tigo 184. 

Saia. das Sessõ~s. 23 de m·arço de 
1966. - Guido Mondin. 

Assim sendo, vou inverter a ordf:ln 
RESOLUÇAO N~· .•. , DE 19ü6 do dia ate que possam vil· ao plenário 

o Senado Federal resolve: 
O SR. PltESID~:!'õTE: Artigo único. li: readmit-ida no car­

go inicial da carreira de Taquígrafo 
de Debates, PL-4, nos têrmos do ar­
tigo 131 da ResoluçfLo n9 6. de 1960, 
a ex-funcionária da secretaria do se­
nado Federal. Myrthes Nogueira. 

(Moura Andrade) - Em dtscusSâo 
á redS:ção final. 

Não havend? quem peça a. palavra 
encerrarei a dH;cussrt.o. <Pausa .. ) 

Está' encerr~da. Sal:l da comissão Diretora, 22 de 
. · (março de 1!156. - ... luro Moura An-

Os Srs. Senr.dotes que aprovam a drade, - Gtlbcrto Marinho. - BarM I 
redação }1nul. qLH:·itam permanecer l ros Can;alho_. - Cattete ;Pinheiro .. -
sentad()s. (Pau.~a.) . {Joaquim Parente . ...,._, Gtu<z:o 1'1-londm.

1 

_Está _aprovuda, .}'ui à proo.mlga-4 1 O SR. PRESIDENTE: 
çao. · (Moura Andrade) ~- Sôbre a mesa 

t:. a s_r.oufn!c a redação final .

1
-outr? re_querimen_t<~ ~~e .disp~n<.:>a ~~e 

aprova ela: PUbllcnçrw. que 'i a1 .s 1~l lido pelo d . 
, . 19 secret6_rio. 

Parecer nC! 1 79, de 1965 l . E' lide e apro..-~~odo c seguinte 

Redaçã~ final do Projeto. d; Resolu-! Requerimento nC! ·116, de 196-"6 
çdo ~n9 15. de 1966, que aposenta i ~ . 
Nélsoh Li'J;w D{we1. MotoJ·tsta l Nos termo~ dos art.s. 211, JetJ.a P: e 
PL-10: do Quadro da secretaria do! 3~5, do Regunefl;to Int~rno, _requ_mro 
s d F d z \dispensa de publlcaçao para tmediata 

8na. o c era · . discussão e votação da redação final/ 
A Comissfio Diretora apl'esenta a do Projeto de Resolução n9- 14, de 

redação final do' Projeto de. Resolu- 196G, que exonera. a peàldo, EvandTo ( . 
• 

os St·s. Senadores que ora trabalham 
nas ComissõeS". 

Votação, em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara ng 132, 
de 1964 (n9 4. 769-B-62 na Casa de 
origem), q?Le promove ao pô:Jto Dispõe o art. 184 da Constituiçãc:: 
imediato em conseqüência de fe~ "Art. 184. Os ca!gos pit'olicos são 
Timentos recebido.~ em campanha acessíveis a. todQs oo brasileiros, .ob­
ou manutençáo da ordem. püblicm., servados os rcquisitÇ>s que a ·lei es'-:1~ 
ou em virtude de acidente em sRr~ belecer". . 
vi,ço, tendo Pareceres (rt~. 1.423, E' possivel que a Comissão de Ju;:;"~ 
de 1964, 368, de 1965. 45 e 46, de tiça, no julgamento da matéria, te· 
1966) das Comissõess de Seguran~ nha entendido que distinção íle JfXO 
ça Nacional 19 pronunciamento constitua requisito .sujeito ao a!'bitr:o 
(sàbre o projeto) : jm::orát:el, ote- da lei. 
recendo emenda no? 1-CSN; - 21J O que ocorre, porém, é que tal in­
prcmunciamento (sôbre a emenda terpretação nào afina com a doutr;na. 
de Plenário e sttbcmenda à cmen~ de nosso direito administrativo, ll'~m 
d(l número 1-CSN da Comissão de com o pensamento dQs_intétP'-'Ctcs i':o 
Constituição e Justiça) : - pera direito constitlJcionaJ brasUeiro. 
rejeição. co-m subemenda que oN~ Basta citar, no caso, a inteligê!lcin. 
rece à emenda 1-CSN; ·- de Fi~ de Pontes de Mirandí\, expressa em 
uanças - 19 pronu.nciarnento (.tô- comr.nt:lrio no <J.t'tigo 134 da consji:.. 
bre o projeto): tavórável; 29 rn·c~~· t.uição Federal. 
1~unciamento (sóbrc as eme11das): Diz o notúvel jnrLsconsuHo: 
contrário; - da Comissão de 1

' Assim, estâ escrito qne os ::;~;r~os 
Con~lituição e J'}stiça (art .. 88 doi p~blicos_ sã .. o aces~iveis aos Br~si~e,ro.-:; 
Rcgmzento - sobre o 1JI'O]eto e e ISSO nao CJtler d1zer qne us dlst.m-;;u~-., 
emendo): - pela ConsWuciOI!(tli~. sejam pémit.idas. O principio gove.:: .. 
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lna. tôdas as leis, exceto a Constitui- neficiq, deduzir-se da indenização o dos Nacional~ legalm~nte organizados• § ..39 Observado o disposto nos P<\"' 
lção, porque é _t]axte dela.· Por Jsso valor das ccmtribu;ções triplices (:lo devendo s~r de c~n~tltuida: . _ rágrafos do a.rUgo anterior, na opera: 

l
não é possível que, para os cargos pú- empregado, do em!)re,:ta1or e da . a) da taxa. ad1c10nal ao mt:;ôst::J ção referida. neste artigo levar-Se-á 
bllcos, quanto BrasUeiros, se exij<tm _União) correspondente ao tempo ;,.e- sobre a ~·~nua e proventos de quatquer t:m conta, para contemplar as se~õq 
pressupostos de nascimento, ou de cessé.rio para comp:e~ar áqUéle perío· natureza ue 2W tdois por cento) ::,6- regionais do Distrito Federa.l e ~w 

1

xaça, m1 de profissão própria. ou dos do, calculado sóbre o último salá:~·ia .b1·e pessoJ.S fi~icas de renda liqmU..t ·Territórios, o número de repr~sentan~ 
.pats, classe social, procedência, r!que- 'tle contribui{.'!'ío do a<C:dentado, desti- 1gual ou supenor a Cr$ 200.00{)· \du· tes de cada part:do junto às Câm;trc:!.E 
:za. crença religiosa, ou idéias politi- nando-se o ~aldo, se h"uver. ao acrés- zentos mll l!:uzeitos) e de 4t;:., <qua- de Vereadores da. Capital da Rqpú-
eas. A própria dicotomia j'Brasilei'ros cimo a qu.e se r~fere .êste artigo. tro per ce<.t~..J) sôbre pessoJ.s jmid.~~.1.s blica e dos Municípics da sede ·d45 
jna.tos e Brasileiros naturalizados" sô- de rendlm~n~o igual ou :mpe1·jor a . . respectivas administraçõzs tcrritc>ri~is 
znente pode surgir quando a Consti- § .29 Se ::t a'"!CJo;:>nt•Hiori:l fôr can- Crt! -4.COU.UO.J (.qU::t.tro milh5es Lle c~·u- § 49 A existênCia dos Diretórios aeR 
1tuição a permita, o~ a imponha". cela da por ter ce-;saUo a invalidez do .leitos>; gionais ou Municipais será. afeticb 

ar::identado. a in-=titui~éo re~tituir- 1he- b) dls mult.as apl~c~ctrs em virtu- pelo registro válido dentro em pl,'B.20 
Logo adiante, assinala: a' d• um' V"' ..., • · t m ... . .... ._z, a , ... <=e;va r!l:l e a·-tca de de in ... :n:_...~.o. d~ qua:quer natureza., de mandato partjdárjo no órgão c~m-

, ~A lei ordinária fica reservado er!e.r dos. ac:·é~cimos futuros. ao Cód.go !!;leitora!; petente da Justiça Eleitoral. 
iO.S pressupostos- para o. provimesto dos § 39 se a instituiçfl.o ll13o conc~der c~ de ousas cc.essõ~ finaac~ira .§ 59 Em caso de .ü~xtstência 1e:;a1 
ícargos. Ta:s pressupostos nã.o pod~m a.po~entadf'ria ao acidentado pelo fa~ prev.stas en.1 lei, ou _provenientes Ü.:! de Diretório Nacional de Partido que 
!infringir o principio d~ igualdade pe- to de 0 não c::·nsid!'rar irtválido, de~ d<lações particulares. ·já tenha recebido C()ta partidária, c..t-
lfante a lei, nem o de igual acessi!Ji- verá entregar-lhe. diret ... m~nte. e de Art. 29 03 par ... idos politicos pc\i.e- tlucarã. esta em favot· do Fun::lo P.:.:-
~idade dos cargos públicGs. Não can:;· uma só vez, a indenização integral. rão destin. ar os rrcursos proven;en.~s i' tidário; se não houver Diretllr.io ;R~-
Ititui infração de qualquer dêles exi- do Fundo Partidário sOmente. aos se- g:onal, 11 cota. !leccion:ll será atr'lblli~ 

~
. ·r ... se determinada idade máX'ma, o:.t LEI N9 3.245, DE 19 DE AGOSTO guintes fms: ·... ao Diretório Nacional; e. G.Uando L.c 

ínima. para a investidura. A idlldc DE 1957 a) pwpaganda doutrinárlo e p.::i- existir Diretório Municipai, sua entJ 
áxima, salvos os casos apostados JJa Alt~ra il"sp('s;çõ"s rlo Decr!!to- tica; l.$e:-ó. adjudicada ao Dtretór!o Reg!o-. 
onstituic.;ão, opera a a"f>osentadorla. Tei n(l , 7 , "tS:J de 10 <I.e novembro b' alistamento e eleição; / ml. 

:com;mlsôriamente. Ao atingir os. se- .de 1944 (Rf'to ... ma da Lei de Aci· C) iml):cs-são de cédulas elei1Nni.:;; ~ .69 }To Distrito Federal. os Dirc~ 
:tenta ano-s d.e idade, est.-í fora do ser- dentes do Tra.baiho). dl C(..•:respondéucia postal e t.~:t.·j1 tó:ios Regionais pode1âo redistribuir 
'Viço, ipso iure, o funcioná~io público". gráfica. sua cota seccional com os Diretódus 

Ar~. 22. Umn. vez que exc€'da de Art. 39 E' vedado o pagamf'lnto d"' locais, .a seu critérlo, mas .sempre den~ 
E remata~ c:·s 24."0fre 30 tv~.lte e quatro mil ·Jru~ despe.sas n~H~1·entes a pessoal com o~ I tro. ~e 6 (sei-s) meses anteriores à 
"A igualdade a que se :efere 0 textJ zeirosl a ind.'niz~ção a que tiver di~ recursos de que Lata a presente !"! ele!çao. 

f simples postulado de igual aptid.do, reito o acideatado, nos casos de m~ salvo por p!·estação de· serviços ~m · 8 7Q Os Diretórios Nacionais, _IRe· 
b.pagadas, entre os Bra::;:.leir<ts. qu~ 1s- capur~dac!e perm:mente cu, na hipó- propagacdJ. nos 6 (s..::is) meses .m:;v- gionais, MlUlicipais e locais Ueposita­
Quer distinç-ões de sexo. de proced.<!n· tese de sua morte. os seus ·beneficiá· ri::>.res a e~eiç.ao oa em .J.llSL<Â.rue.ltO rão as contas recebidas no Banco do 
fia, de naturalidede, de estado clvil. rios. R dÍfe~·en';:J Sl'rá rl{>st'n~da a 1'1s- eleitoral. Brasil S.A., ou em outro de propt;J-
~ União pode legislar sõbr·e requisi- t;tui"á() de Previdênci~ soc1al a que dade da. União, ou em que esta sejJ; 
!tos dt'! capac~dade para o exerciclo de fole T'ert~Pcf>r r?r, o f'Tll f" ~"r ':-'}11· A~t_. 4

Q A pre~b.ã-o dos ~ec~rs?s tri- a maior acionista ou Caixa Ecanó-
profissões. De modo que o ~ero::ício """rP~., acrésc!mo na apos::-ntadoria ou but.~;· 1 o.s do :·:m .... ? de .As?.st~nc1a <:or,s mica Federal. devendo os cheques ou 
pe qua.Iquer profissão é livre, mas pep:.::>o. P:n ~.de~ jNa ... vna~s devera,; f1g~~ 110 ordens de pagamento ser e:xpect;í.cio:-; 
observados os requisitos de capacid!-1- Orçam.en.o Geral da Unl. .... <?, sen.Go a. I pelo secretário e vlsados pelo Pl'esi-

r, 
o SR. FRE'3!D'8NT::: doiaçt:.o da de;:,p;:sa consignada :.0 dente 

e e outros. que a lei estabeZecer. A . anexo do Poder Judiciãr .. o. ao Tribu· A t' 79 0 ,_ t 'b t' , 
ei não pode exigir côr. nem sexo. A (H~ura Andra'ie) _ En discmsão nal Supd·tor Eleitoral.- r· s r,ec:-u:sos n.-::-u n u ~.r~~ 

lnulher sàmente não podP. ex.4gir_ .;:n- 0 nrf)i<>tfl e0 m a ~~"l""a j , 1, 0 . ·éd"fr.r. l-A • do Fundo Part1dar10 se. ao recollrido, 
t
r·· ....._ ~ · . , . ;,- · ::. c: t~Ar.> orça.men~.-anos a em conta. espeei i B d ll ·1 
rada nos corpos militares, como sol- S" nenhtlm d0s Sn. SPn.ldores q·.ti· que se refere êste artigo considerar- 8 A à disposi a_ 

11â ;~go ~ S~asi 
~ado, e sômente não lho ppde exigir se:- ,;w~~~ li;:;o rl'l n11avra, encernrei I se-ão r~g.~trados pelo Tribunll d: ri~r Eheitoral e ç~r ~st/\n~~~pora~~; 
P.- lei, porque o -art. 181, § 1°, ll. iserJ"- a, d. cu ..... a3. <P.ws:z) . I CJJ:!t_:lS, mjepênde!J.te ~e. qualquer f.or- ao produto da arrecadação tfibutárla. 
tou <não a imunizou; nem a isent@u Está encerrada. mallu~de, a i à e. Janeuo de. ca~a ano para 0 efeito da distribuição pre'V!St::. 
(le outros encargos de def~a nacio· e setao aut-o.nàtlcamente distrtbUidv.5 no art 59 
;nal) ". (Comentários à constituiçao O p.rojeto volta :-s Com;s':5:;s p:tra. ao 'I'e3ouro Nacional. 1 • • 

de 1946 - Pontes de Miranda). :s:-e pronunci.a:-ein ~~b:-e a emenda. Art. 8Q Os Diretóri03 Municil)ais 
I' d · · § 2Q O tesouro Nacional cont:Jt!- -o 1 · d b .. to 

i A em o I?a;s. valt; serem assinala- . o SR. PRESID:!!:NTE C',Ioura Alt- l~zando t:o~no Jtundo Pa-rt:dãrio, t.••.m- u ocais evem su .rl!.etcr:, a.é (oi. J. 
(!os os segumtes eqmvoco.s constante3 dradeJ _ Item 4 meses antes. da. elerçao, a aprovã.ç-.:.0 
~Cl projeto. a fora OB assinaladt1s pelai · signará a h.spectiva importância, tri.- dc>s. Regionais o.s seus planos' de f!Vli-
Comissão de &rv;ço Púb11co CivU: Discu.Rsáo. em tnr.no único, do mestralmenu~, em conta espec.al :1J ca.çRO dos recursos de q~u~ trata b:.::.. 
· a) exigência de concurso p.úblic:J PrQjeto de Le. da .CMn:zra n9 271, Banco do Brusil S. A. à dispos·~.:J.J lei e só poderão aplicá-lc·s no que, f0.i." 
!de provas, quandc a Lei 3. 78(). <le Jflt!'l de. 1953 Ot.V 1. 310-c~.,z .. na Casa do Tribunal Superior Eleitoral. aprovado. 
( rt 53) L · G 1 · d · ) Art. 59 O Tribunal Superior Eld-
• a • - e I e_ra - ex·ge con- t' o:-v;e:rz ' que institu_i. _o·. FV:'I,~O toral, dmtw em 30 (trinta> !Las, a Art. 99 Os Diretórios Nacioi:la~s 
1curso de prov31s e htulos; P.11"l}dc~rro, regt1la_ sua .rttstnbu:.;a'J contar da. data do depósito a que se pl'estarão contas- dos 1·ecursos reqebi .. 
: b) realizaçao de c()ncurso -pelo e da outra<; 1JT'lt'ldt"n.c1as tendo - f dos c aplicados no ex: cu.:..> ante_rio ... 
,~ASP. quando _ta1 med_ ida já está c_ a- Parece •• • e'! ._f? 1N 13'3 rl.f1_ rom1~sáo _de re el·e 0 art.:.go anterior distribuí~ l.J- .í ao Tribun· ai Super'or E"'r".'to' ral a'" o' 
tplt 1 d 1 L 3 .. 80 d 1960 C 1 J t z pelos Diretórios Nacionais das ag:e- • ._~ J>Ç ~. u a a em el - el . ~ ' e ' .' ons .t•11!gao f? r's •ea, p: a m- m~ações poíítícas, prcporcionalmer:Le dia 31 de março de cada ano' a.)Jre-. 
,(art.•55); tcan.,'t,slti1'C1Dnf!:U1~de (t;nrecer reie_i· . .::entando-Jh·e ao 'exame e julga'm•nt• "' - 6 55 ao numero de mandatários que u-.re- 'C .. 

c) estabelecimento de faixa de ida- 0fi}m 2 '- - ~eh Plenar1!1• rem na Câmara d(}S Deputados. administrativo pormeno:izPdo de su..:. 
~de para ingresso no cargo - 18 a .35 em. '· "~SS•TO m elim ~ar); - :;u- § 19 Nw ·c.üculos de proporção a receita e despesa eomprovada. ~em 
:anos - quando tal providência. nJ ~··ro ~? ;.30· ~'! /'o~z~<ão ~f! ~,::r~ quo alude tste artigo tomar-sê-á nor como d~ redistribuição aos Dlref4rioa 
·que tange ao limite mínhno d."! tds.~e, t.ço P 4 ry U'"' C:n•r 'Tlela rewrç~fJ e base a Iiliar:ão partidári aque constar Reg-.tona.J.S (art. 6") · 
ljá -está prev:sto em lei- Lei 1 711 n<~. ~G.·f..O ·e 1' 0-66· drz Comwsao da diplomação doo candidatos e1e:t;)s. § 19 Nas mesmas condições é -pra .. 

zo. os Diretórios Reg.on.;.is prestarão 
e0ntas ou a sua de.:.aprovação. total 
\tumcipais ou lc-ca1s aos Regionais . 

Ide 1952 (art. 22 I)· e. no que érm: r/P F"n~"~r~o<" - 10 'JJ7"01!:tnciamen- § 29 · Qu.tndo se trat.ar de alla..1ça 
1cerne ao Hmite 'má~imo, C!lbe a ~\n tn fn_t·orm;('l; 20 .'1"1-om.m~·~unento eleitoral a origem partidária dos re-
;fíxação atra.,·és das instruções de :·)TI- (r~~rn-; rl'! c~1111 ~,.,.da a d:ltaênci.a.. preset1tantes será verifica-da nos cto~ 
. <!urso. ressalvando - o que não f~z T~'"'u<>n,dfl rm ':•rtufl-e r!a Mlf/Jl).:t~ cumentos que serviram para o reg.:l-
:o projeto - a C0'1dicão de func:on:'t- ('f17 do .F."'r_n.er m"1t.,.f'J nt?. 2'!0-611 · t-ro prév:o doS candidà.tos. 
1r;o <art 19 II da Lei nQ 1 'i'll d"' ,.,., tJ Te"J"'':;a., ('"'1"7. rp·"r·'""t?S M 
1195?) • e' ' ' " ' .. Senr'Jr Se12ador .Aurf':o Vianmz. 

; d\ 'exl$'~ncia de prova_ de fnve.st.i- F:n d's~"'nssão o nrofetn~ 
igação social~ o:-utndo a 1;.1, para pos~-~ 8~ n"'""fl'ln'l d.-.o: ~ .. 8 . .Sf>r: ... cT-. ..... 5 de-
'«:~ ~argo pu~llco, ~~ ex1ge tal Pt'0'/1 .. 

1 

<: .. ;.,.,. f'~2'"" U"'" .-:~ ... n~lav~a, er:.cerra·.-':!i 

1~o.en~ta. P?r vm do dl'5PO>"ta no art. 22. 1 r'l 1 co!'~'!<~'1fl. (~rm.,c;a) . 
?• da Le1 n9 1.711, de 1952. F">M et"~'"l'r''Hia-. 

: 81.la das Sessões, 23 de ·marco d~ Em \'Ota ... ão o !JPlj~to. 
1 1~66. - Jefferson de Aguiar. ~ j O:; SP'I"'I~O"P<; !='~r"rl"l'"' rn'"' r: '1P"OR 

LEGJSI .. AÇA(:) CITADA V"m O~letram perm'lhec~r SC.l~ados. 
, . (Pausa) 
'll:l:CRETO-LEI No 7 .036, DE 10 DE 
' NOVEMBRO DE 1944 I E~tá rejeitado. 

Reforma da Lei de Aciientes doi' Será a.rqulvado e feita a devi.da c.J-
Trab,alho. j municação à Câmara dos D~putado3. 

Art. 22. Uma vez que exceda a E' o segu:nte o p.~o;eto rejei~ 
1CrS 5.000,00 (c:nco mil cruzeiros), a tado: 
i1ndrnização que tiver direito o a.ci-
l<'.entaC:o, uos casos de incapacidade PROJETO D'E LET DA CA~r :\.RA 
IJlermanente, ou seus benefíciários. no · Nll 271 DE 1-953 - · 
1caso de !lua morte. serã destinada à • ' 

l
·àlstituição da previdência social aJlnstitui o Fundo . Parllr1.ário, regula 
que ·él~ pertencer. para· o fim de ser1 sz:..a ~istT!bui;,;ão c dá outras ptovi-

Art. 69 Ol cota partidária rec-ebi­
da, 05 Dire~órios Nacion·ais dcs na··~j+ 
úos -pol~í.;cos redis~!"ibnirão, dentro em 
DO (110\<;nta> dias 9_0% (noventa por 
cento), no m.nL.no., por suas sc;ô ... ::) r'-­
gionn..s.. em proporçãc ao núme:o d.'! 
réprese.ntc.n~es qu~ estas cLspusc··,.n. 
nas A~m.J:ál~ LeJislativas C.3t..'l.. · 
rtua·s, oos~natio o dispJsto nos pa~:\· 
{;rafvs ó...> a ... ~;go ante1·jor. 

§ 19 D::t. ('()t:l rf'CPbida. cs Direó"'!iJ"' 
RegionalS, . Ctentro em 6 tseisJ meSes 
f!'Ít~ .... ;or"'s à f'l;lÇão 1"edistrlliuirão 6;)' ~ 
ísessenta e cinco por cento) pelos D:h· 
retórios Municipais, proporcionalmen­
te· ao nú'ne:o de legenda federa! qu~ 
o partido tenha obtido na elelçâo an­
terior em cada município, ê 25'0 (v:n· 
te e cinco por cento) redistribuirão a 
qualquer te:npo e a seu critério. tam~ 
bém .. peiC's Dire~órios Municipais 1.1J1-
pe::J.dc:-tte d pro;)orcionalidade. 

§ 2Q Para o efeito do cálculo d..:. 
pro;Jorção a qu~ se refere o pará.2 . .J.:_ 

Art. 10. A falta de prestação de 
c-ontas, ou a sua d.::sapro ... ação total 
ou parcial impliCará na perda de di· 
re 1to ao recebimento de novas ~tas, 
e, no segundo caso, sujeitará ainda a 
·espc.asabilidade cívH e cr~minal CJ 
~nt>mbros dos Diretórios faltosos. 

§ 1<? · O órgão tomador das conto.s 
'JOderá -converter o juhs.lT'.cnta em di­
'!-.;ência para que o Difetó~·io as rf:<~'<l· 
larize. "' 

§ 2Q At:>Iicar-se-á o disposto no: a'!'• 
1igo 141 tla Lei n9 1.164 de 24 de: ju­
lh:> dJ 1950 (Código Eleitoran. ao 
Diretório Regional, Municipal c-u !oc:tl 
4'-'e não pre3tar contas ou não as n-
vcr aprovadas. 6 

Ai:t. 11. Das reso1uçõ~s dO Tribunal 
Superior EleitOral que aprovarem a. 
dic;tribuição do Fundo PartidáriO os 
nrqãos diretivos nac1ena's das enti­
dades políticas, ou jul~a"em as suas 
-:o-;~e:·!ores Jfi:estaçõe.s de c.3atas cn.­
'le~á !"eclz..mação fundzmçntada !le.n­
~ro ?m 3(} (t!·inta) d;as, para a nH•s­
~'~"., in<;tância judicial. 

~eoncedJdO -um acréscimo na aposenta.:. denczas. 
1doria ou ná pensão. 0 , · 

§ lQ Não havendo 0 acidentado Congresso l'·acronsl -decreb: 
:'completado, na instituiÇão, o trerfodo Art. 19 E' criado o Fundo Especial 
Ide carência. para. a. concessão do be·l de Assistência Financeira aos Parti-

élllt.-··íor. f"Ó S:!ri camputadQ 50<,~ t ~~.1· Parágrafo único. O estatuto Pró­
cüe"!'•a por C"'n''l) das legenda~ -.y· t' ·o de cada agremiacão poiítica pro­
da!. ~~o "l'irtido nos Mn:licipiO$ de j verá a respeito dos rf'Ctll"!'OS q11e de­
Capital de Estado. vem ser assegurados ao.!': seus Dü!etó-
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rios Regionais e Municipais, nas ques- ! 
tO;es relativas à distribuição interna· _ 
dqs contas do Fundo Partidário e de 
suas conseqüentes prestações de cotes. 

Bezerra Neto. 
Adolpho Franco •. 
Antônio Carlos. 
Attilio Fontana. 
Guido Mondin. 
Daniel Krieger e 

RESPONDEM A CHAMADA E 
TAM •SIM" OS SENHORES 
NADORES: . 

Adalberto .-S~nna. 
Oscar PassOs 
José Guiomard 
VivaldO Lima 
Edmundo Levl 
Arthur Virgilio 

V0•-1 municação, encaminhada A. Mesa il)eld 
SI!!- Sr. Senado1· Filio to Müller ,L1de.ri da 

Maioria. . ' · 
E' lida a. seguinte 

COMUNIC~' Ç.i'O 

Gay da Fonse-ca - 45. · Sr. Presidente, 

;Art. 12. Dentro em 60 (sessenta) 
dl}ls, a partir da vigência desta lei, os 
ó~ãos do Mini.sf.é.do Público proc:;­
derão judicialmente contra todos os 
eleitores não anistiados que tenham O SR. PRESIDENTE: Tenho n honra de comunicar· a Vos"..o.1 

sa. Ex:a. que passa a integrar o qua ... 
dro da liderança da ÃRENA, c0.1u:f 
Vice-L1de1·, o Senador Wilson aon-1 
çaJves. 

dfiixado de votar. sem motivo justi!i.. (Moura· Andmde) _ Respon.aera~n · 
c~~i.. 13. E• 0 Poder Executivo au,../ à chamada 45 S:rs. _Senadores. 
torizado a abrir ao Poder Judiciário 1 Passa-?e_ à .Vt)Ülçao da Emenda à 
-: Tribu:hal Sup,erior Eleitoral _ cs C!on.stltmrao de nQ 1. de 1965, de ~n~­
créditos suplementares que se fizert"m I ctntiva ~o Sr. Set;-ador José Ermmo 
n~cessáríos na forma do art. 48 do e subscnta por mnnero legal de se· 
Rtgulamento Geral de Contabilidade nndores. 

Zacharias de Assumpção 
Lobão da Silveira. 
Eugênio Barros 
Sebastião Archer . 
Joaquim Parente 
Menezes Pimentel 

Pqblica. para e. tender as entl·egas das o SR.· EURICO REZEXDE: 
importâncias correspondentes à clife­
re"hças verificadas entre a receita ~fe­
tivamente arrecadada e a dnt?-çáo 
vinculada a que se refere a presente 
lei"·. 

Wilson Gonçalves 
Manoel Vilacfl. 

I. Comunico, outrossim, que devendo 
ausentar-:>e de Brasílta, o Senn!'iot". 
Wi1sop Gonçalves me sub.stttu~ á mJ 
exercJcio da liderança. 

Sala das Sessões, 23 de marc:o à~ 
1966. - Fi1into Müller. 

1-rtJ 14. Esta lei entrará em vigor 
na~ dRta de sua publicação. revogadas 
as. disposições em contrário. 

Sr. _Presidente, 11e~o a pa1avra para. 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Tem a pala- ~ 
Vl'a, para encam:.nrar a votação, o no­
br& 2enador. Eurico Rezende. 

Ruy Carneiro 
Barros de Carvalho 
Pessoa O€' Queiroz 
José Erminú 
Silvestre Pericles · 
Heribaldo V"ierra 
Dylton Costa 

O SR. PRESIDENTE: 

o SR. PRESIDENTE: () SR. EURICO REZENDE: I José Leite 
Jefferson de I guiar 
Eurico Rezende 
Raul Giuberu 
Aarão S·l;,moruch 
Aurélio Viann11. 
Gilberto Marinho 
Milton Campos 
Benedito Valladares 
NÕgueira da 1..iama 
Lino de Ma!.ets 

(]',foura Anl!racte) - O e:-:pedien!;.g 
lido será. publicado e o Sr. Senado!.'; 
Vlllson Gonç?.!Ves, desde esse instan""'! 
te, acha-r~e lnvestidp na<; prerroga:~i· 
\'Z.S de Viee-Lider da ARENA •. 

O SR. PRESIDENTE: (Moura Andrade) - A Comissão dl! (Para .encaminhar a votaçá.o - Não 1l 
R-elações Exterio"res ~nterrompeu os) foi revisto pelo orador) - Sr. Presi- ! 
trapalhos para que os seus componen- dt;nte e S1·s. St\nadores, selei }Jreve,l 
tes possam comparecer ao plenário e o tanto necessário para manifestar 
pa~·tu:ipa, ·da v.Jta.çao nominal a ser· uma cautela. 

<Moura Anttracte) - Está. esgct3dji 
a Or.!lem do Dia. 

Ainda há oradores ir..scritos. 

tE"aJizada sõbre o item 1 da Pauta. . -
PrQjeto de Emenda Constitucional nú- A prgposwao, _da chanc~1_a do e~i-

Tem a p~lavra o nobre S2rladoY 
At.llio Fontnna. 

mero 1-65, que deverá _ser votado em nente ... enn.d~r ~rosé. Er~iriO, vls~a a 
priJnei'ro turno. I al~e~ar o § 1· do a1t. _153 da Consd-

O SR. AT!LIO FONTANA - Se., 
nhor Presidente, desisto da palavra. 

. tlllçao Federal, .no sentido de llnpla.;.l- João Ablahão 
Pedro Ludovico 
Lopes da Costa 
Filinto Müller 

O t:R. PRESIDENTE: A Mesa entretanto, a~uardará. o tar ali o seguinte texto: (lê) 
quórum. constitucional e regimental, 
que ainda não se formou. Assim sen­
dú. ~vai sUspender a sessão por alguns 
mjllutos. 

E:itã suspensa a sessão. 

(A sessão é suspensa às 16 ho­
.ra se 45 minutos e reaberta âs l~ 
hor.(ls e 55 minutos,) 

Ç SR. PRESIDENTE: 

<Moura Andrade) - Está reaberta 
a s~ssâo. 

Nos térmos do Regimento Interno, 
o Sr. 19 Secretario ira ·proceder à 
chainada de presença para verificaçao 
de quorum, a fim de que a emenda 
posda ser votS.da por maioria abso­
lut3i> presentes pelos menos 44 Sen11o~ 
res Senadores em plenário, 

A 1 chamada será fetta de norte· pat·a 
'Ul.,. 

Rj!:SPONDERAM A CHAMADA OS 
SR~; SENADORES: 

A~a!!:;erto Senna. •.. 
José GuiomarJ .. 
O~car Passos. 
ViValdo Lima. 
Edmundo Levi. 
Ar:thur VirgiUo. 
za,charias de Assumpção.: 
Lobão da E.Uveira. 
Eqgênio Barros. 
Sebastião Archer. 
Joaquim Parente. 
ME!nezes Pimentel. 
Wilson Gonçalves. 
M$noel Viiaéa. 
Rl\Y Carneiro. 
DQmicio Gondi'n. 
Barros CarvalhO. 
P~oa de Q:teiroz. 
J o$é :Ermírlo. 
Silivr.stre Pericles •. 
RUy Palmeirá. 
Herihnldo Vieira. 
JO$é .Leite. 
Je(ferson de A['."uiar. 
Eurico Rezend~. 
Ra'pt Giube1·ti. 
.P arão Steinbrw;h. 
P. u):f'lio Viannn. 

_ Gi~berto Marl'nho. 
Milton Campo:=;. 
Be:p.edito Valladnres. 
Nogueira da Qarna. 
I,irjo de Mattos. 
MO:Ur:l Andrade. 
João AbrahãG. 
Pedro Ludovico. 
LotJes da Costa. 
rilinto Mullcr. 

'1§ 1.9 Ass~gurada ao proprie­
tário do solo a pre!ert.ncia para a 
.exploração, ns autorizações ou 
ccncessõcs s;::~·t..o confe.::id.a3 c::cl:t­
~ivamente a brasileiros ou a socfew 
d::de: orgs.nizadas no Pms, sob a 
direção de brasileiros, e cujo capi­
tal pertença, na proporÇto mini­
ma de 519f(.) <cinqüenta e um por 
cento), a tr.·asilelros. Serao ;:;em­
pi·e nominativas as ações dessas 

. Bezerra Neto 
Antônio Carlos 
Guido Mondin 
D::miel Krieger 
Gay da Fonseca (41). 

RESPONDEM A C!~.II~MADA E VO­
TAM "NAO" OS SJ!:NHORJ<;S SE­
NADORES: 

{1!1oura,Anarade) - Tem a palaVra! 
o Si. Senador Josaphat Marinho. ,__. 
lPausa) . 

Não está presente. 
Tem a palavra o:nobre Senador LO ... 

pes da Co;:;ta. 

O SR. LOPES DA COSTA - D'e-< 
sisto da pala-vra, Sr. Pi'esidnete. 

O SR. PRESIDENTE: 

f>Ociedades, e sua transfert.ncia de- Dom1cio Gondin <Moura Ana:racte) - Tem a palu ... 
vra (l 110ore Senador Eunco R.czend~. penderá, sob pena .ae nulidade de Rui P.am.~ira 

pleno direito, de previa e expres- Adolpho Franco O SR. EURiCO REZENDE - DI.:!-! 
sisto da pala\·ra, Sr. P.~:esiderlte. sa aut.orizacão do Govêrno Fe- Attil1o Fcntat.a f4.l.· 

deraJ. o_s d.i~·eitos de preferência 0 SR. PRESIDENTE: 
d.o propnetàrJo do so!o, quo.nto às 
Mi~as e jazidr..s, serão regu!8.dos J (Moura Andrade) - vataran'). Si:n. 
de acõrdo co::r 8 natureza delP.s, 41 Srs. Senadores, 4 Srs. SenaC:ores 

O SR.' PRESIDENTE (Moura An.:. 
dra.de) - Tem a palavra o nobre S'e""'! 
nado Sil'/estre Péricles. 

sendo vedado a estrang-eiros a.lvotaram "não", . O SR. SILVESTUE PERU'J,F.S: 
,aquisição, a qualquer título, de A Emenda !oi 1.provada em seu pn- • . _ .. 
direitos ou ações relativos a. em- · meiro turno. l (S~m revzsao do orador) - SenhCl" 
prêsas de mineração". 1· A Emenda voltará a Qrdem do Dto, P~esidente, no~res Sena_dores, minha 

. ~para votaçáo em segunrlo t-:1rno. 'l{JfiS ,P ~se~ça ua tnbuna sera breve . 
. A ~atêna, ~or ~.er de nat~reza cons- decorrido 0 interstício rezunental. ylt~~1;-tmente~ es_tamos em tace da 

titucwnal, é obviamente 1~portant?! E' a segHinte a Euu·.nda Cons- do1s . .~. ... ~os, mmto lrl!portantes, que já 
porque, no seu _efeito pratico_. ·t~m I titucional a~.rm:a-da t:m 1 9 turno: 1h_avmm SH!O resolvidOs pela Revolu-
g;rande repercussc.o na e.conom1a do ' çao de 30. 
País. · PROJETO DE EMENDA A j A nossa nacioriaHdnde será iunôa-

. . CONSTITUIÇAO N.'í' 1, DE 19G5 mentalmeHte atingida se o Congrer.so 
A Comissão Espec:al de~ignada. a . . . _ 1Nacional não atentar para êles. 

pronup.ciar-se a ~espe1to da _m~teria ~ O § 1.'1 do azt. 153 da Co.nstlhuçaol o primeiro, .do qual não vou tratil;r 
perfilhou a emenda, por unammtdane, Federal passa \ ter a segumte rew agora, é a questão da eleição d~reta. 
em parecer aa lavra do emmente Se- dação: uni,•er~>N, que foi a.té -est2nàida à~ 
na~or Au~élio Via?a e, neste. pa;ecer, I'§ l.Q Arsegurada ao proprietá-)mulheres depoi_:; da Re:volução de 30: .. 
estão cm·~tldas razoes d~ convencunen~ rio do solo a pre-ferência para a ,Era ,,yma questao fundan~e~tal para D 
to em_ direção ao cara ter salutar da explOração as autorizações ou Braoc~I e t::n ela os bra.sJleiros derra~" 
movaçao proposta. concessões 'serão conferidas eYclu- maram o seu sa~gue. Qual a família. 

Mas, Sr. Presidente, tratando-se de sivamente a .brasilc!ros ou a soei"- bras.ilena que !lao _tem alguém que 
• , ... 1 moneu o·.1 fm fendo desde 192:.:: ? 

. emenda constitucional a primeira eta- d~des Olgamzadas. nc Pais,. sob a T:rata~se de principio etemo. 
., pa da sua tramita.ção -. vale dizer, d~reção ?e brasllemJs, e cu_}O ca .. ! Agorn, éiepois de uma chamada. re .. 

esta votação -.não esgotará o exa- p~tal pertença, na _yropoTçao mi- voluçã.o, qlle denomina 0 levante mi-

l.me da matéria. Ap!'ovada a. "'menda, mma de 51% <_ci~quenta e_ um por llitar, querem acabar com êsse votÓ 
te ré. que ilaver um segundo turno. Daf cento). ~ br~Sll.::a·os. S:rao sem-)ctireto - conquista do povo brasileiw, 

I por qu;), Sr. Presidente, a orienta~ pre nomlllahvas as açoes dessas conquista de todos nós. 
ção da Banca.da do Governo é favo- sociedades, e sun transt:crência de- _ 

I rf::rel à aprovação da Emenda nesta penderá, sob pena de nul1dade de ~as nao é {) cas? de que vou trata~. 

I 
onartunidade, reservando-se, porém, o j pleno direito. de prévJa e exrres- 1ema. Qur.ro refenr~me à €stabil.ida ... 
direlLo de, n!l. segunda oportunidade, sa autori.zaçO..o do Gú"vêrno Fe~ ltle do·~~tra mlha.~or -: cutra g1an~a-

l aden!.rar mais o estudo sôbre esta · dera!. Os direitos de preferEn- ~o~qm ... t.a da Re~oluçao .de. 1~3~, a li• 
nu.:.téria. <Muito t1em!) cia do propríett!rto do solo, quan- e~tação d~ trabalhador bias~leiro . 

to às minas e jazidas serão re- ste é 1m caso muito me•f'1droso .. 
guiados de acôrdo com' á. na-•ureza Como se f:ü~r. agora em perturbar se"! O SR. PRF.SID I;NTF.: 

(Moura Andrade) - Passa-se à vo- . 
tacão da Emenda, que receJeu pare­
cer favorável da comissão Especial. j 

'i Os Srs. Senadores serão chamados : 
dP norte para -~ul, e responderão sim. 
ou tlâO. Considerar-se-á aprovada . a 

l F .. menda, se d~ akançar Ulaloria a'l­
soluta. · 

~ quer a. e.r~b.bwdode ? 
delas, se.ndo vedado a estra?~~~- Na Co.nr tituinte de- 1946, o saudosd 
ros a aqtlisiç-ão! a 9ualque~ _ti tu o. Ministro .P..gamemnon Magalhães, qw~ 
de direitos ou ;lr,ões relat1.._os a C''a 0 prefidente da comi""áo e o .... 
empr.e~ de min~r;tção" • dem Econõm1çl1o c Eociai,;J proc~ro~4 

o SR. PRESIDENTE: m~, na COmissão dos trinta. e .oito, ou, 
· tnnta e now:-e. de que eu pa.rt1cipai!a, 

<Moura Andrade) :.......,. O Sr. 1.9 S~~ para o segnmte: êle me aprovarja n:t 
crztário vai ·proceder à leitura da ~o~ Comissão OOs Fórças Annadas. d~ 
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1qual eu, d~ fato, era o :Presidente, e 
fle me pedw .. o apoiasse na Comissão 
da Ordem Econômica e SociaL E 
:acrescentou que fôra o Ministro do 
'l'ralJaJho. no Govêrno do honrado 
:Çetülia Vargas quand oeu em pre­
ludcme do Conselho Nacional do Tra­
t;Ja!ho e da Pre\'iQ.ência Social. 

C:mcordei, então com ê1e: eu o 
apo:~ria numa CÓmisâo e êle me 
'Jtpaiftrla na outra. ·Assim aconteceu. 
1De maneira que apoiei tudo aquilo 
:que está na ordem econômica c so­
:cial F. o fiz com o melhot: sentin1en4 

:to f':VlCU. 

rcctos temoS nossos defeitos neste 
11T\UPC:·O mas o saudoso Ministro Aga­
:h-:Pn ·n .Magalhães era un1 homtm de 
,'h::í.l. TrnMlhou. seniu ao pais c 
:lnar :li pobre. Considero isso prava 
·de (:llt;; era um nomem de bem, Não 
.~llC · i<;to dizer que sou contra- o rjco 
!con~ra aquê;c que adquiriu fortuná 
'tr:.t 1•<tlhando honestamente. O qtie me 
:trri!~ é o desonesto aquêle do enri­
Qurc;mento ilícito. ' 

A fsse respeito sustente! na cons­
'tltu:ntc: um~ tese que foi aprovada, 
1flof':ar rlc nao contar com o apoio de 
nl?1 1!1S deputados e senado r e s da 
'f>p~ca, homens de \'alar po_rque entre 
,ê~~"'~ :o·:.;tavam o próprio Lídet• da 
'Iv;r'n~·a. o saudoso Nereu Ramos -
QUf' 1?-~·n. um homem de bem - e o 
t.í[1-r da Minm·i~. que era e é um ho-/ 
lnf'rr~ de bem o Sr. Prado Ke!ly. Mas 
o tn"''l ponto de vista venceu por 16j 

, \•ot-::-" se nãn me falha a memória e 
f>"~·:· i·~<:.crito. na nossa Carta Mngl{a. 
Por é!c seta punido tOdo indivíduo 
QtH' e-nriquer,a iHcitamente neste País, 
nbus:-J_ndo do seu cargo. l:ste é run 
}lr('?çlt~ legal que não se cumpre, pois 
o Bras1J é um pafs que tem donos. 
lJc yez em ~wando aparece um grupO 

1 tle rlcno~. então sã.o êles os salvado­
res d:1. Nação - grandes homens, for­
tes ma.$ eu os cons1dero extremamen­
te fra{'os. 

Estou aqui para ler, Sr. Presidente, 
ttma rmtrevistn que me parece muito 
Interessante, conc-edi-da por um ex­

. Senador da República, o Sr. Paulo 
Pender, e publieadn no "Jornal do 

' Brasi.l'' do diã. 13 do corrente. 
F01 aQHi'!le ilustre hom.em público 

' Um do~ primeiros a. levantnr a sua voz 
a favor da estabilidade do trabalha-

i dor. · 

An~es ~e me ocupo..r prõprlament.e 
da. cntt·ev,sta., permito-me ter o nrtigo 
157, d~ nossa Constituição, que esta­
belece o seguinte: 

(Lendo): 

· ,. Art. 157. A legir;lação do tra­
balho e a da previdência social 
obedec~rão aos seguintes precei­
tos. e.l~m de outros que visem à 
melhor1a da condição dos traba­
lhadores .. ," 

Quer dizer, ê um preceito de liber­
tação para o nosso trabalhador que 
eonsiitul a. classe feliz de tod~s os 
J)atses democráticos, principalmente 
chamados subdesenvolvidos ~ subde­
sem:olvidos por causa dos seus diri­
gentes. Os causadores do subdesen­
volvimento dêsses países são os seus 
Hirigent.es, não o povo. 11:ste na. m!-

. nha opinião, ~ como crianca 'c solda­
cio - obedecem, são condúzidos, Nós 
ó oue somos os responsá\'"eis. 

Qra, no Brasil, de vez e~ quando, 
surge um g·rupo de donos, que man­
dam no Pafs, fazem o -1ue que1·em e 
entendem. !!: há individuas Que gos­
htm de ter donos. Eu, não. NãO per­
tenr;o, nu:pca pertenci nem pertence­
rei st essa classe de criaturas. 

Está aqui: (lendo) 

"XII - estabilldade, na emprê­
sa ou na explorac,A.o ru!'al, e inde­
nização ao trabalhador despedido. 
nos. casos e nas condições que a 
lei estatuir. " 

Aqui está com c1a:reza meridiana. 
Pois bem, de vez em quando se apre .. 

:o:entaln uns sábios, que ninguém. 
entende - eu lJel(l menos 11.âo enten• 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

do - e dizem que é preci&J melho­
rar êsse ·disposit-ivo .30n'3titucim1al. 
Não acredito que o .emmcntt· Presi­
dente Casteno Branco t:,onlleç~ essa 
matéria. ·s. Exa. sempre toí bom mi­
litar, homem 110nrado, e:.;tudicso da 
sua profissão, mas isto aqui é col.sa 
muito grave, é Política e Administra­
ção. 

Sr. Presidente. não ~;.m ignorante, 
tenho alguma instrução, tenho J:!"áti· 
ca da v'~\. Mas tenho sofrido muito 
quando l~mo conta, quantia ,<,ou res­
ponsável por ce1'tas adminis!raçõ'.!s ~u 
casos políticos, neMe Pai'i. O Presl­
der..*e Castello Branco, L•fcUvalllente, 
tem suas qualidades apn~ciávci~. mas 
não para certas coisas. Foi algum 
assessor que meteu· na c~bP.ça dêle 
isto: mell1orar _a estabilidade. Melho~ 
r ar coisa nenhuma! f: li".!:; q~erctn é 
fazer mal ao pobre do traba1hador. 
quP. é o infeliz dêste País. 'I'rallalhaw 
dor esiudo..nte, homens tUgno:;;, neste 
Paí;, são perseguidos ec~~·namente. 

De maneira que estou nqUl, Sen11or 
Presidente, para ler a í':útrevísta do 
ex-Senndot Paulo Pender. tjUC e ho­
mem de cultura, e llon1~m dr. va!or. 
Peço licença pa.ra let ~~ta cnt!·<:-...-~st-n. 
que diz o segutnte: \Lê) 

FENDER DIZ QUB FL1 :-\DO I 
SOCIAL f'ERE AJHlOO DA I 

CONS'!'!'1:"UJC,\OJ 

o conselhei-ro ê'.t:__tlü Ptnder, 
membro do Const:'lbtl )i,ic.otm! de j 
Eem1ornla, afirwou ont~th (ji.l•~ 'a 
extinçftc ri:\ <;;s,abJ;tJ.ttdP. J1.:r~c.:o.~.a1 
do tmbatl1ador é a.nt:c:oo6UlucH~­
nal, pois n caria d<' 1946, llO ~~f'\: 
art. 157. nem .XII, :o\~e,~;ura q eo • 
t.abilidade e a indent~~à.o'', e !ri­
sou que ··a con:3tituiçào é tav:gó· 
rica no reter1r~".: e~;pecn"!cRm~nte 
à estabilidade 111\ emprê<:re. .. nA.o 
na comunidad~ &OCJI\1. ·• 
· Acha O COtiMlhetro .f't=nUe: (]UI! 

"há 11:n poder moral, na. Jntünl· 
da-de das e:-np!'ê~M. que lntegrs. o. 
personalidade do traba.lha.do·~ e do 
qual dependem 8,8 r~la~óei~ rnt.re 
o capital e ~ trabn!ho", e tessal· 
ta que, ••por uma inr.lisf.arçQ.vel 
distorçAó da 1mngem econOmiea 
das emprêsas. o onva.nw conside­
ra a l!st-abntd.a.t1c uma amcuQa. à 
produtividade. quan1o o prlnc!pa.l 
obstãcui~ à modernização do tra­
balho no Pais tem sido a incapa­
cidade gerencial.·· · 

FUNDA1!ElN'fOS 
JURlDWOO 

o Conselheiro Pau!o Fend,:-r, oe­
flnindo a establlldade corno "o di­
reito que asaeçul't\ a.o trabalhador, 
assalariado p01' J~ anos numa em­
prêsa, pennan f'C6l' na. a'.e~a.. aó 
podendc Ser' dooflt'iiido por l'-'Sia 
causa1 lnscrUa ne. iti f· i)O".' d.eef ... 
são judlc1al no ju).JamM'if.i.l de ;n­
quérlto , adm1n1at.mttvo", t~tpHcou 
que '1êste lnsttttitl> l\U1d!OlJ·socfSR, 
que a.perfeiçoou oa dmmitV"RC1n bm .. 
sileira, emergiu do. OonatJN!nte 
pós-revoJuclonl\ris. de U34. •• 

Citandu Ha.rold La.skt, assinala 
o Conselhetrc e ex ·Senador pelo 
Estado do Pará, Sr. PtlUlo Fm .. 
der que, aos dire1to6 slta, P.nl ~o­
ria, o. perspect1"B. .,rtadttra '1111 po .. 
litica, sendo l!lSStmctnl dettn.i .. lmi 
com reausmo ru> que aienU'Jetun 
ou corporificam. !: n.cr-cacmatnu.: 

- o primeiro pr.aeo nwnu. de .. 
flnlção de dlre!loo ê a llm!taçilo> 
dos desejos. Eis porq_ue :~ tn~.tU.tu­
to da estab111da.4e ne.o é, ,mtTe 
nós, um direito de quo a te! •• 
tenha descurado. Elt::l con:mas .. 
ta.nclado, atra.?êa de oortM "'xlgen .. 
cia.s, na ConMUd.at-!.o d.Ds Le1a do 
Trabalho e ne, própria OonstttuJ .. 
ção •. lt um dlrett.o porqu~. smdo 
um apêlo de BC«Ura.aça. da vida 
arriscada e gaata no trabalho, ne­
c'es!!itou e obteve o reconbeotmen .. 
to como tal por parte do ~ta do. 
A substância dêsse direito é in­
transterivel a out.rOfJ, por lhe ser 
orgáttma.. Lóf:Jo, • de recusar-se, 

como um retrocesso jurídico a re~ 
forma da i€gtslaçao :}:.le f'e ÍI!"Opõe I 
desnatm:í-lo. 

SEGURO-DES'Et.'IPR"E:GO 
E COKSTITU!Qf,() 

Para. o Sr. Pa'Jlo J.''t:ndcr, o se­
guroMdesempr~go e a exlinçào da 
estabilidade funcional· do traba­
lhador envoJ\rem maténa constitu­
cional, pois a Cart&. .Magna, no 
seu art. 15, determina que "a le­
gislação do t.raballlo e da Pn'vi­
dêncin. socia-l obedecemo aos se­
guintefi preceitos, além de outros, 
que visem à melhoria da condi-. 
çi.i.o dos trabalhadores: ·estnbillda~ 
de na emprêsa ou na. exploração 
do trabalho rural, e mdenização 
no tml:J<~.lhador despPdido, nos ca­
sos e nas condições .:JUC a lei es­
tatuir." r 

-- como substituir a lei ntuaJ 
por outra que. na mesn:a mat-é­
ria, não entende com a Constitui .. 
ção? - urgumenta o Conselheiro 
Paulo Fr.nder. A Constituição de I 
1946 eonsigna a "estabilidade nfl. 
emp:-ê:::a." e não na. comunidade 
f;odnl Igun! reparo !nerece o sc­
guro-desempr~o. 'lu e tem cal âter I 
prcmDhltór!o e não oi.e reparadoi . 
da inju~tiçfl. socüt-1 .:.:ontrn o trn~ 
balLad0r df'specHdo. j 

CAR.A'I'ER D.\ I 
.3UB~TITtHÇAq ' 

·o Sr. PruÜ;") Fenàer lembra Que 
é5ses argumenroer. de\'em ser leva­
dos à consideração d()2j consUtu .. 
ciona.l1~t.as e :nedit.adoe pelo Qo .. 
v~rno, ' nma. \'ez QUI!. se pretende 
Jtlterat' ~ll!IH ~natitut.os jUrHJicos 
Atnwe-a r:.e -,:.mp1eió 1&1 crd1ntl.ria'', 
c expi1et>u: 1·Tl'<JC8J.' ~stabiUdade 
l)eto ~gurv-Cfeaemprégo :uão é 
~Ub:\t.itulçAo real t &lrn excluden~ 
te, c.omo r,pçf\1) (•bt11lat6tllJ, f'nt.re 
doi."! bens dh'~rro:~. '' · 

.Esel!H"ec~ndo ;,eu -pont..;-ü~-Yislia. 
r. Consethel!";.; il~me ilUe .beo "se .. 
l'à tt:a.r com ·.nnp, ctas màoa ~ dar 
com p, ú"Jb'a. :11:!gOClando co!n o 
ptor varo. o trs.bttlha.dor, -: mos .. 
trando~ '.lU melhor, dbl.fRI\tmdo, ii 
nu\ .,.Mtade eom cwuvrtr .deveres J 
socts..il':. " qur. já t.!I1'1amos obriga­
do na elv!ltza.:.~a~> d(.• traun.tho, aue I 
evolutr1 sttb:!l~twmalme-nte no de. 
corr~r oiê:'o:te <J~lr,," 

1'H011tTf'IV!DJ>DE n; I. 
F.S'!.' .,l\TI .!DAD\f, 

- l!: eviaente a 1u1ces3!daae ·de I 
e.sforçoe JXil"D :utrod!Jltr '..ra.nutor~ 
ruaç()ea t~41C\tt.ts ~r.t uoaeu puatl<:n ! 
de ;mJl,1tt1v1d!l.<!t:_. ~iot~fu~de~ee, ! 
por~m. o f!e0011a.J. :,om o go;;ral, 1 
crtando, úem~eoe~Ai~:tm~JU{i, f'l€­
:nan~ ''~ tcnoA..."' ~i00!9!. NA .. "~ h!\ 
r.ontuto GTI:U',, ~('J161t.amo ~ 
at:etAn<"'lu ilA 'l~l! ri~ -i,rliba­
lhr; r:\C'Iont"Jmante Cf"'J1U..lm-O~. t!!l!· 
.., o !tr, l'<>U'n l'md•r. · 1 

De!Gtlei~ CJ r .. l:;:ltUOlhol!'tfo :mec0âos 1 
'lU~ tiS~t.!J"'lt, lt.O'l'M tUVJGÔe:r :1~ i 
trabMM, :Mlf®nl1WllQá.il 1e t.or'!tas ; 
e fun~. ~~ indlvt. 1 

!lua~ :!."! t.~~dr..r. U~OlçnJI-; 
:uent.J ~~ md.~o. u!.lt"~ at.rG•~ 'J..1 · 
t!tll:Jin;) mcbUl~ !'mn!r.tu6l 1n l 
e~r:~· ~I$ tf~ "inAt~t1a.l • 
G t:a '~ m.vde-mt\a 11Je ! 
p:\JdQ!'t:%.'1 ~· ... ~. ea.~Jt;q: :a.n. 
do, Qt;r-~tD, llfttl· • tt!d06: <Uass 
n""'<t; m~ nademo ~!;" Mo· 
tadoo um1: DrO)ub &, 4tl'~\D ~ ~ 
qutrt® ~ tretn»wwv.·· 

· - Vert!ica~~. nt'O'te 1nsumte 
porém, tndla!s.rçii.v~l do!orrr:a.çã~ 
da imagem dOOn:ômlea da prc>i1Ut!· 
vtdn.dt! das tU~~.sa.e, 'P'J:· .mo ~e 
ó~lca. NA.o ~ 1t. -catabilldQ.Óe :.!l.' :;·a· 
btdhs.dor ~ stm I! U:'"t.oacl!3a.O~ IJP.:·· 
renc1a.l o p!·;n:.:tr-al -obstá.enlo à 
moden1!zasfl.o do !.rnt:A.lho e à me­
lhoria ~la ]J:'v.!uUv:dade t'm noSso 
País. 

A grosso mado, assinala o Se-~ 
nhor Paulo Fender que e,.:iste. m 
110 Bra:.siJ 30 mHhlJe.s de trabalha­
dores, dos quais 20 milhões são l 
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rui·ai!:l e,· portanto, pràticamcntc 
fora da órbita do lJUi! classi1ica 
como assistenciulismo. Nessa or­
dem de raciocínio, restarão w mJ­
lhões para. e. atividade m-bana, 
que se distribuem em 3 milhões 
para a indústria, -1 milhões para 
n ccmérc1o e 3 milh·)~:;; de inde­
pendentes. 

-Na dinâmica do processo cm­
preg·atício ou na insl.abilidade na­
tural do mercado de trabalho, po­
der-se-ia estimar em um mill1ão 
os candidatos. à estabiliClade, ou 
seja, cêrca de 3% dos tralJalh:ldo­
res brasileiros. Isto sem conside­
rar os métodos ilícitos usados 
pelos empregadores para frauda­
rem esta obrigação !Pgal. Logo. 
não se está fazendo avaliação 
objetiva do pl'oblema. Penerte·se 
a tese, exam:!ndo-a no puro pre­
conceito, sem proYeito aJo-um par!'!. 
o aperfeiçoamento de ulna étic», 
caPitalista em nossa evolução ne­
mocrát!ca. 

ESTABILIDADE E 
AUTOMAÇAO 

Para o Sr. Paula fi'.endcr, a ~Tu­
lidade econOmico~protiss!onn.l do 
BrnsU, 1'tão diversificada. nos seus 
métúdos e possibilida(les de traba­
lho, não nos concede ainda pen­
sa.r em têrmos de automaçiio, 
acrescido do iato ain:::ta mais elo­
qüente de ser nossa econonua, en1 
seu conjunto, dividida pm bolsõe~ 
insulados, em diferentes tstágio~ 
de progresso". F.xpHcou. 

- Nos..c;a civilizaçáu técnico-in­
dustrial esta concentrada em ap~-

. nas uma dezena de cida-des lmpor­
tantes e suas fábricas não pode­
l·lam lidotar a automação da noi-­
te para o dla, de modl) QUe e5p~­
lhassem o progresso geral para 
justificar uma revisão dos direi­
tos trabalhistas jã codificado:; r 
que não poderiam at~ndet ao ftJ­
terêsse social de milhares de ou­
tras cidades. 

SENTIDO MORAL 

Segundo o· Conselh~iro 'Paulo 
Fender, "a e.stabilldad~ tem UlJl 
sentido moral que não e.stâ. st>n· 
do conl5tdera.do: O preço de sua 
preservação ~ alto, mas não ti!.1 
alto moralmentE qua11to o da su,1 
eUn1lna.çi\o, pala ela presta SQ!\'l-
908 eeonOmtcos que ottrapnssarn a 
observação !naterfalista do_proce::-­
so comeMiaJ m.samente ana.Usactd 
em t.êrmoa numéricos de lucro e 
}lf't!'jufto ... 

A seu. rer. l·hâ um poder tnotti 
na intimidade das emprêsas. c.) 
IJUA-' dependem as relações entre 
o capttal e c trabalho para o pro. 
cesso õt• 'j)roduth•ldade, e nes.~~ 
com·plexo se integra a pcr,.Ronall 
dade prot'issioal do trnbalhadOJ, 
qu€: :a~ pode ser fP.rith. por in­
ju.,-w;ae !'' 

- E esoo; p:ersonaJU!ade se ailr­
ma. pela eficiência ~ se protef!• 
pela segurRnça. na lltn v1ncul.l 
ps,co1ógJco entre o .homem e o SEU 
trabalhe, espécie de orocPs5o men­
ta! ':itl fnte~~~! peia.s ott-,·jdades 
Wl. "tmpr~ t\ {tUe pert.t!ncemos e"' 
a. cujos negócios nAo oodemos Ser 
lndtre-rentes. A hlerarqnla se \'ai 
oon!t1tutnojo_ dn.1 tet apat·Mldo a 
f1gurs, ,1., t 1~ t c r e s it d u na caRa 
Jtnu n~cod.Ail~l'lo'\~ 11o ,~to com ra­
ptta!-trahalho eo ~ue :--.~ de'staca\•u 

· p:n :,.1ta· '-~ttibulçAo, pelos me­
'hores Ul-ae de .rua ~·iria gastos n., 
êmprêgo, b que, m;__"KiernamentP. · 
podt- l)f'.rslatl.r- A.t-!'lWéli de uma. a ti. 
v1dade educ.adtt Olt r,reinada 

1tm têrmos flnaricelros, considt'­
ra c ~x-Senadcfr Paulo Fcnd•· 
que a est.r~biltda.de 1o emprcgad · 
se inscreve no elenco clt~ direito; 
indentm.tórioe, telacionado!5 com r 
tempo de se.rviço nas etnprf~a$: 
;'seria n tôpo de uma c.stada C:r 
dez degraus, em que cada um re­
presenta um .ano de casa-". Acl n 
também qu,e, a rigor. o qu~ se en-
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' !frenta nesta controvér5~a é o in-
Jteiro sistema de indeaizaçõ~~ por 
tPmpo de serviço, naja vista que, 
;r.a instância judicial. a questác da 
~·ncompatibilidade com o e:vpre­
;sario. êste terá que s0Jncior.ar a 
~-~ptlt'ncla pagantlo o cthhro ao em­
)Jregado estável, mjus;·};mente des~ 
_rpedldo. · · 

Pestaca ainda o Cons~lhei"ro 
)Fmder o "negativo d'·pectc dou­
t··inário entre institntçõe~· c'Jnfli­
tantes Pm sua esfera d~ dir~ito, 
Fe considerar eStabilltbdf> f'. se~ 
garo·desemprêgo como pertinente 
à Iegisl~cão trabalhista e à pre­
l·irlenciària, respectiv:-~.n(ente''. E 
CJ'1Clui: 

- O antagonismo dr e:pccifici­
th<:t~ ft impeditivo -da compf'nsa­
r·?ll de um instituto .~urídico prlo 
ontro. O trabalhado!.' ganPará o 
ser-uro-desemprêgo, ma$ perderá a 
eEtahiUdade. No funno ~a ven1a­

. Pf"', porém. o qUe ob]f'tiv:::~ o Go­
vfmo é atendei" mttroc:- ~rtores e 
e~-sa transformacâo vis!l ·fl snJuclo­
rar probl-emas éomo o d<>;:ewn .. ê­
go e a. habitacão, nrnhlemas f>stes 
Qe outra conceituacãn en; nossa 
i"f'!.\Hdaàe social e e~-.... r.-br.n'tra, 

S1\ ~residen~e. Sr.::. ~ ... .,arlorM. c"m~ 
Jlri Q meu dever. Considero esta en-­
tre\ii~üa do ex-Senador Paulo Ffnder, 
ttual. Ela ·é anteril)r até a m•litos 
pronnnr:iamentos feitos aalli no SP.­

·'nhdo,. Pronunciamentos to-dos con~or~ 
à r~· (:om os têrmos d-esta entrevista. 
IE-t.o ·para honra do próprio Senado 
Feneral. . · 

Termina formulando sinceros votos 
pa:·l\- aue o Govêrno náo nw·tm;be a 
Con~~ih.Trção nas conquistas. fruto das 
reil:indieacões do traba1h:.tdor nacio­
nal. 1 (/i1uÚo bem; muito bem.) 

O ISR. PRESIDE~TE: 

f Jt~ura Andrade) - Tem a pala~ 
1Ta o Sr. senador Pedro Ludovico. 
(PaUsa.) 

O 1sR, PEDRQ LUDOVICI): 
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O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Não há mats 
oradores inscritos. 

Lembro aos Sr;~. Senadores que o 
Ccngresso Nacional se reunfrá hoj"e 
às 21.30. para apreciação de veto pre­
sldencial. 

r.embro ainda CJue amanhã, às 10 
noras, havE'ri nc.va ._essáo eonju!lta 
d" Congresso NarionaJ, para aprecia­
cão do Projeto de Lei n9 1. de J966, 
df iniciativa do Sr. Presidente ·da 
República; que fixa normas de Di~ 
reito Agrário, dispõe sôbre srstema de 
org&nizaç:'lo e :tunrJopsmenta do 
Imtituto Brasileiro de Reforma Agrá~ 
ria. e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar. vou 
encerrar a sesSão, designando para a 
ordinária de amanhá a se:;uinte 

ORDEM DO DIA 

Sesfão ae 24 ci.e março de 

{Quin .a-feira) 

1 

1966 

Discussão, em turno único," do Re­
querim"nto nv ll:J, de 1960, pelo qual 
o Sr. Senador J-ose Erm1rio '50t1clta 
informações a serem prestadas p-elo 
.Lv..misteriu rla ~a:~enda, sõbre operri­
çô~s Cio .H~nco Cl~ntral da República 
e dL Banco ao Brasil (requerimento 
mci.uído t:!m Ordem do Dia, a vistil do 
disposto no art.. ~:s, § 49 da Lei nú~ 
mero 4.595, de ~:1 de dezembr~ de 
1964) ' 

2 

GABINETE DA COMISSAO 
DE LEGlSLAÇAO SOCIAL 

Yara Silva de Medeiros - Secre­
tária. 

Amphrisio Lessa Ribeiro - Auxi~ 
liar. 

Armlndo Henriqncs - Contínuo. 
: Dionisio Motta da Costa ·- Moto~ 

ristoa. , 

GABINETE DA COMISSAO 
DO POLJ'GONO DAS SltCAS 

FranCis~o Carneiro Nobre de La­
cerda Neto - S:;cretário. 

Anibal Lourdes àe Oliveira - Con­
Uriuo. 

D.i9-lma Perácio Cabral - Moto­
rista. 

GABll:I-TETE DA COMISSA() 
DE AGRICULTURA 

A:l'onso José Coelho César - Secre~ 
tário . 

Manoel àe A1meida -=- Motorista. 
Francisco da Cruz. - continuo. 

GABINETE DA COMISSAO 
DE ECONOMIA 

Joa.o Pires de Oliveü·a Filha 
Secretário. 

Jayme Corri! a de Sá - Auxiliar, 
Antônio· Gomes da Ro(;ha ~ Con­

tinuo. 

GABINETE DA COMISSAO 
- DE REDAÇAO . 

Evandro Mesquita - Secretário. 
Gilson de Mendonça Henr1ques ..,...... 

Auxiliar. 

Jaime Pereira de Souza - Con­
tf.nuo. 

Avelar José Roberto - Motorista. 

Secretaria do Senado Federal, 23 
de mqr~o de 1966. - Evandro Men: ... 
dcs Vianna, Diretor-Geial. 

!.TO DO SR. DIRETOR-GERAL. 
PORTARIA N9 15. DE 23 DE M..'lcRÇQ 

DE 1966 

O Diretor-Geral, no uso de sua~ 
atribuições, resolve desligar do Se-ro. 
viço de Intormaçâo Legislativa, .Fr&n"­
cisco Sampa10 de Carvalho, Auxuíar 
Legislativo PL-10, par solicitação do 
Senhor Secretârio-Geral da Presidén .. 
CIR. 

Secretaria do SPnado Federal. em 
23 de março de 1966. Evandro 
Mendes Vianna, Diretor-Geral. 

EDITAL 
Alberto Corá Filho - MOtorista, Pelo presente edital, fica co,v'Jcado 

GABINETE DA COMISSA-O MISTA " Auxili~r de Secretana Substituto;, 
FT-5 HéliO Chaves, a comparecer a 

B.ADIO" DO CONGRESSO . esta Secretaria a fim de justificar SUR 

. NACIONAL ausência ao Serviço, sob pena de lhe 
l!:dina Borges de Oliveira _ Secre- ~er anlicado o diSn'"lRto no artlo:o :~,o. 

táYia. · ltte~ II e § 29 da Resolução n9 G, dq 
Joãó Batistll. Castejon Branco - !960. 

A~:;ess_?r • , Srcretaria do Senado Federal em: . 
Antonio Jose d~ Lima- qont!nuo .. 23 de março de 1966. _ Evandro.l!l:U'"' 
Walter da Costa - Mo tons ta. I d:õs V.:"a~~na, Dirctot··Geral. 

· Discussão, em turno único, dq Pro­
jeto de Resolução n9 17, de 1966 que 
suspende a e)::ecuçáo das Leis mlme­
ros 2.361; 2.36o; 2.364; 2.365 e 2.366, 
tüd.as de 5-12·62, do Estado do Pmui, 
declaradas inconstitucionaiS pelo Su­
premo Tribunal Federal· (Projeto 
apresentado pela Comissão de cons-
:itmção e Justiça, como conclusão dÓ ATAS DAS COMISSõES 
seu Parece1· n9 16!:i, de 1966). '" ' 

NACiONAL to. mmutos, na S1Ia das co·wssões. 
:J · COMISSÃO DE ?ECURANÇÀ Isenta .e seis, .â' .qmn.or7e hora<: e_.,.rln~·. 

Discussão, em primeiro turno, do sob. a ·nre:ndénrm do Senbo1 Senador· 
Proje1o de Lei do. Senado n9 ~5. de 2; REUNIAO REALtZADA EM 1? DEIJnse Erm.irio, Pre::i1en.te nresen'-os 03 1 

o ~n. PRESIDE~TE:, l!J6~, de autona ao Sr. senador Josf MARÇ'O DE 1966 Senhore~ ee~a·ct,..,,.,.<~ T f")t1"c; ria Costa, 
U11b?Úa Andrade) -O Sr. Senador ~~il~I!~4o, Jue }lltera ~art. 22 d9. I.ei Aos dezessete dias do mês d~ mar- ~~~:;eFeJiciano P_ Attlho Fn_ntaha. reú~ 

PedrQ l;Udovico desiste da palavra. (Lei do..:ln~m~~n~t~ll~o;e~~~r~~e.,c;;:: ço d!> ano de mil novecentos e sessmta a ComiSRnc de AgncuJturll. ' 

De$isto da palavra, Sr. Presidente. 

_T~.rh a palavra o Sr. senador An- favorã.vei<~ (ns 1 239 de 1965 àt d e se1s, ás de?esc:eJs horas. na Sal;,. rl'lS Ausentes. com rallSa fuc:tificada- os 
h,nJO; Car~s. (Pausa.) 1966) da~ coinisSÔe; de Cons~ituÍçã~ Crmissões, sob . a preSidência 1o S~~ S~nhores 8f'P'H10rP~ Antôni_o qlirlos,' 

~-- 'Exa nãG está presente I e Justica e de Leg!slacão Social nbor_ Senador Zacanas dP. <\ss_ump.,.cao ~ulio _Leite e Argrmu·o de p1~ue1 red. o, 
: · · o SR. PRESIDENTE <Mourà An- Pl'esidente: prefentes os. SenhorA., Ae- ~ l~da e aprovada a ata da reurião 

'lem ~ palavra o Br. Senador 'vi· dradeL _ Esta encerrada a ~e,~ão nadares O_scar Passos, SilVf~stre PPri- anter10r. 
valid Lu~a-~ (Pau~a.). I (Levanta.-~e u sessão às l·('llo: ele~~ Jose Gmoma~à, reún .. ewse a Co- Iniciando os trabalhO<;, o ·senhor. 

S. ,E,;:a, nao esta presente. ras e 35 mmutos) mi,f:aO de eegurar !l -Nf1'?1t)l'Jal. t"'residrnte conc de a 
1 

S 
' Deixam de· C'O I e pa avra an c .. • _____ ------ . . mpnec,r com c~tJSa nhol.' Sen11dor José Felic;ano a fim 

JUStificada ~s flen.hor.;s S"'n::~.cto•·o~ Vi c~, ct.e, na ouali~arJe riP. relator nroferit 
SECRETARIA DO SENADO FEDERAL termo Frme. Ilineu Bornha,een e uarecer SObre a TMl "- ' , 4 d 

; :ATOS DA COMISSÃO 
' DIRETORA 

A Çomissão Diretora tomoU conhe­
c:merjto, nàs têrmos do art. 10 da 
ResolUção nq. 8, de 1963, das indica­
ções (feitas para os Gabinetes dos 
.'.e.;c.:!~tes tituJares: 

VICE-PRESIDENTJ)l 

J .... sd Valdo Capêlo - secretário. 
Get:lldo· Gama de Azevedo - Ofi~ 

ç.ial de Gabinete. · 
Lul\ia Joanne Marie I,.isboa .Eobi~ 

chez -- Auxíliar. 
Jan~te tie Miranda Parca - Auxi~ 

Lar. , 
Vân'ía Mendonça de Figueiretlo -

/ .. uxiliar. 
CelSo Saleh - Auxiliar. · 
José Bulhões da Costa - Contínuo. 
Leil Gomes dê Azevedo - Con~ 

._.1..i.lUO.: , 
Aurc!io Barbosa da Silva - Moto­

ri:'ta. : 
Cel<Ür Lacerda - Motorista. 

1' SUPLENTE 

ôy!vlo Pinto de Carvalho - Secre· 
tàrio, 

Eccl\ia 
li'ar. 1 

Cruz diJ, Fc11scca - Anxi-

Amé1ia Figueiredo de· Meio 
- Auxiliar. , 

S1t;refrecto Pacheco /1965 · . ca ao n a 
Viana, "f; -~ispen!'l.ad_a a. u:itura da aJR da C~s~.de autona do Senador Dylton 

reunmo ant.enor, e errt seguida apro-
vada. Com a palavra o Senhor Senf!ànt Pe~ro Silva Brito - Motorista. 

Joao da Costa Veloso - Contínuo. 

-GABINETE DA COMISSAO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS 

Ao inic:ar os traball,ns 0 senl-Jor ~j~;; F~liciano ~mite pflrecer C'm:l~t- , 
Presidente• oon.!ede n palavra no se- afirm~~g0 ,_!l~l~l~i~~t~ da prop_osir,t;o 
nhor Senador Oscar Passos Qllf" emi- 1 tn ~ o . versa, ttlPfla-
te o seguinte t>are~r: . . ve mente, assunto da matar relmltl.Vcia, 

Áry Feliciano de Araújo - Secre~ _ . , o qual, a seu tempo, àevertt ser Tm,arto 
tário. - pela aprovaçao do PrrJ1eto de Lel Pm. c . -

.Enaura Lúcio de Soma- Auxiliar. do Senado, n~ 7.·c'le 1961, ·que A.SE('~u- - ono;;ut~raçao como Dase para um 
Mário Mendes da Silva con- ra aos atuais nd.funtos dP- catedráticc, estudo 1nats profundo por parte de{:ta 

tinuo. em caráter provi~ório. do Mag-ir.l~riQ ComissáO". 
Joaquim Elias de Lima :....__ con~ do Exército, com maJ.c: dA dof!õ' '·'D _ 

tínuo. · anos de ext>rcíclo das fnncões, a -re~ Em votaçao, o parecer do Senhor 
Darcy Vianna - Motorista, condução URra os e!':tC~heH~cimPnto.! de Senador José Fellclano Sôbre a Indi-
GABINETE DA COMISSÃO DO . ensino onde J~l'!i.Jnam previs~!\ no cação nt! 4, de 1965, sugerindo a Co--

Dec_ret-o n_9 37 .9.99. de 4 de outub,·o de i ã . -
DISTRITO FEDERAL 195::> e da outras providências m s.s o de Agricultura realtzar Pstu-

Francisco Sampaio -de Carvalllo - Nada mai~ have.ndo que trat~r cn- dos destinados ·a consolidar a Legis~ 
secretário. cerr~.-se. a re-união, lavrandc eu, Cal'~ lação referente ao sistema cooperati--

Josê WaShington Chaves - con- mehta de Sousa, Secretê.ria, a tYre- vista do Pais, é aprovado por unani .. 
tínuo. sente ata, _que um r~ vez aoro"\ql.da, será midade. · 

as!snada ptlo Senhor Presidente. 
José Albuquerque - Motorista. Nada mais havendo a tratar 0 Se-

·QABINETE DA COMISSAO nhor Presidente encerra. a ~resente 
DE. MINAS E ENER,GIA COMISSÃO DE AGRICULTURA reumão e, para constar, -avret eu, 

Deol_ill:da Mm·Ia Peixoto Braga ATA DA 3~ REUNIAO. REALIZADA J. Ney Passos Dantas, Secretário, a 
SeLcre_tarvla.ld . d L' · C NO DIA 21 DE MARÇO DE 19ü6 pre.sente ata que uma vez lida e upro-UI2i a evma e ana - on-

1 t!tmo. Aos vinte e um c1ias do mi!s de mar-lvada, será pelo senhor Presidente ns-
Odilou Vicente Isac - Motorista .. ço dp ano de nlit. novecentos e ses- sir:ada. 
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,Presidente - Moura Andrade 
Vlce-J:-'te~ncténte 

(lama 
Noguen·a 

l" :::Jecretano - Umarte Manz 

MESA 

4! Secretario - Cattete Pinheiro 
da l"' ~tlptenre - Joaquiru f'arente 

2Y HUp!ente - Gtndb Monctm1 
Henastiao Arcner 

2" :::;ecrecano - Gilberto Mannho 
3~' ::iecretano - Bal'ros CarvaJhé 

4" bÚp!ente - Haul llmoerti 

COMISSAC DE ACRICUL TURA 
ü lUi:.M.HROSJ 

COi\lPUS1'yA.U 

Pi·eRwente · Jose l!:nntrto 

VIce· Pre.siC:el~t':!: l!:'1;If!nJo t:1a1 1 o::> 

TITULARES 

Eugemo darros 
Jose l"encmno 
Lopes aa t..:osta 
.A.ntomo ...:arlos 
Julio ue:tte 

.Argemu·o 1e Figueirl'do 

José l!.'rmlrlc. 

i\Jl iR 

SUPLENTES 

\liVUJOO Lima 

Aí~LJirJ t:'onwnn 
1JI'{·-t1Ull t{.._lStiOQ 

Ar_t•,lpno r'ra>lCU 

zacanas oe As~>umpção 

t'H"tsur; Maculai). 

.Pean_. LUClOVlCO 

@~;cretário: J. ~ey Passos uanw~ 

t{r:umõe~: Quat'tn~·-feiras f..S W·:iJtJ flOras. 

COMiSSÃO DE GCNSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
lli fl.Jt.MHRO:::i) 

. L'UMPUSlÇAU 

..t::·es.ctentt. · . .::er.:t.atJ1 Milton cnmpo& 
:3eJ :ioJ'>r W1Isor:. Gonçalves 

AHJ1,NA 
TITULARES 

WJ..lson uonçu.Jves 
Jetterson :.tE A.gmar 
Aton.so &rtnos 
rleruJatou v lf:!tra 

Eunco ttezenue 
Mllton _·ampos 
Gay da t<'O:-J3eca 

Antomo Baltlmo 
Arthw· \ltrgllto 
.Bezerra ~e to 
Josaphat Marmho 

MDB 

. .SUPLENTES 

.l<'iunto Müuer 
Jose t~'ellciano 

uamel Kneger 
tvléneze~ .t'Imentel 
.Henectzcto V'alladares 
MelO Hl'aga 
Vasconcelos I'orres 

Aa~·aa Stembruc.h 
Actalberto Sena 
.l:!;dmundo Levt 
Auréllo vmnna 

S~>cretaria. Mari; ,ae1ena Buf.;nc. Brandáo, oficia) Legislativo, .f"L-8, 

Reuniões: .;.~s.-te iras, $.s 16 noras. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAl:. 
11 MI<MBROSi 

COMPUSl<,;AO 

I'tt:sldente; .Silvestre t'éricles 

Vice-Prf.EliC:.ente uopes da t;osta. 

TITt!LARES 

~urlco t:tezenae 
ttertbaHlL 1/ letra 
Lone~ ,a :osta 
MelO J:iraga 
Jo.:;e uutomard 

Auréllo VIanna 
Silvestre Péricles 

WENA 

MDB 

Secrctàl'I(): Alexandre MeHo 

Reun!üf"S ·Têrças-ft:·lr&.s. R.s 16 Pc.ra~. 

SUPLENTES 

Jose Fellctano· 
.Filinto Müller · 
zacanas ae Assumpçao 
Hened.1cto Vallad.a.re& 

·Vasconcelos .ron~ 

Oscar Passos 
Atlalberto Sena 

COMIS':-Ãv DE ECONOMIA 
19 :J.l!..·IJHRU.SJ 

CL•J.\.ll:lUS10Ao ~ 

Fl t.~:JG.~ ne. Attuio Jtontà.!la 
V .I-~· f':t'S:(ü·r·r> Arthm VHg·rfio 

AUEN~_,. 

FT~JLIIRES SUPLENTES 

AttJilL ~ uurana 
JHtll.. uene 

Jetterson 1e Agmar 
Jose ue1te 

,1ose r·e:H.:mno 
AUtHPI1v t''ranCo 
Mete. druga 
UUinlCJO uonmm 

B1geneao .t"'acneco 
z.a~.;an~ ctt AssuiDPÇão 
lJlXw.tiUlt ttosaáo 

Ne:son tVlacuJan 
Pectro l.JUClOVICO 

Arthur VugJllO 

~ A1DB 

liay da to'onseca 

J oao Abranao , 
.Josapnat ·vtannho 
Jose t;'.;rmu·to 

' 

Secret:H'lU · Af~lCY OT~.t::li:v ele Souza 

/ 

COfYiifSAO DE FDUCAÇAO E CULTURA 

t7 ff!if..MHKU:·n 

COMl?USlÇAO 

Presiden~e: Senaoor Menezes Pimentel 

Vk~·Pre.sicteme· tit:naâor f'adrfi·Calazans 
Att.f!.,NA 

TITULIIRES 

1\:lenezes Pimentel 
Padre Calazans 
Ga..v da Fonseca 
Arnon de Melo 
José Le}t• 

Antônio Balblno 

Josaph.al. Marinho 

MDB 

SUPLENTE& 

.Benedicto V aHadares 
Afonso Arinos 
Melo Braga 
Sigefredo Pacheco 
Antônio Carla:!.! 

A~tbur Virgilio 

Edmundo Levi 

Secretàl'i-.t: Al"acy o·ReBly de Souza. 

ReuniõeS: Quintas-feiras às t5::w noras. 

COMIS5Ã0 DE 1'11\lANÇAS 

<15 MRMBi!.OSi · 

COMPOSIÇAO 

Presidente: ·senactrJr Argemiro àe .Figueiredo 

VJce-Pn!sidl!nte: SetJa<tor lrineu Bornhausên 

ARB!<iA 

TtTULARt:S 

Victorino Freire 
Lobão da Silveira 
,Sigefl'erto Pacnero 
WiL9.uJ\ Uor'lçatves 
Iz.-ine:l ti~>rnll.l usen 
Adolpl10 l"'lrancl.l 
José Leile 

· Domicio liondím 
Manoel Villa~a 

Lopes da Costa 

Argemiro de Figueiredo 
· Bezerra .Neto 

João Abrahão 
Oscar Passos 
Pessoa de Queiroa 

l\IIDB 

Secretãrjo: Hugo Ro:tr~gues· Figueiredo. 

Reuni.:3e&: QuMtao.t~ 00 10 .horas. 

StrPLENTES 

Attilio Fontana 
José Guiomard 
Eugênio Barr(;W 
Menezes Pimentel 
Antônio CarlOs 
Daniel Krieger 
JUlio Leite 
Oay da .Fonseca 
Meio Braga 
Filinto Müller 

Edmundo Levl 
Josaphat Marinho 
Jose ErmJrlo 
Lino de Mattos 
Silvestre Périoles 



COMISSÃO DE INDOSTRIA E COMi:RCIO 
(7 MEil!BROSl 

ÓOMPOSIÇAO 

Prcsident<;: senador José Feliciano 

VicP-President.e: SEnador Nelson Macnlan 

TrtmA.RF.S 

José Felici~o 

Attilio Fontana 
Adolpho Franco 

Domfcfo Gondim 
lrineu Bornhausen 

José Ermirlo 
' 1'1 e1son Maculan 

Af<ENA 

MDB 

SOYJ,ENTES 

Lobão da Silveira. 

Vivaldo Lima. 

Lopes da <:osta 

Eurico Re~:ende 

Eugênio Barros 

Aarão Steinbruch 

Pessoa de Quelro.t 

. Secrêtá.ria: Mnri~ Helen?v Buez:c Brandão 

Reuniões: Quiritas-tein .. a, h Ul horas. 

Of. Leg. PL-6. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

(O .~~I:!.:MBROS> 

COMPOSIÇAO 

Preslclentc: Sr.·.i.lador Vivaldo Lima 

Vicc-rresident~: Senador José Citndido 

Vivaldo Lima 

José Cândido 

E.uriCÓ Rez.endi! 

Zacharias de assunçác 
Attílio Fontnuu 

Reribaldo Vl~ita. 

AarãO Stelnhruch 

Edmundo Levj 
Ruy Ca~·neiro 

MOB 

Secretário: Cláudio !. c. Lea1 Neto. 

Reuniões: Terças-tetrns M qumze tiaras 

JoSé Guiomard 

Jose Leite 
Lopes da C os la 

Eugenio .Ba.rros 

Lobão da .S:il v eira 

Manoel ViJ.laça 

Antôn_i.o .Balbino 

A m él!o Vlannu 

Bezel'l'u Neto 

CGMISSAO OE MINAS E ENERGIA 

(7 ~f EM BROSJ 

COM~OSIÇAO 

Presidente: Josapha~ Marinho 

1'tclf~Prc!Jidetl.tts Domtcto Gonctlm 

DomJc1o Gondim 

Jefferson de Aguial" 

Benedicto Vail~darc;; 
José Leite 

Lopes da Cost-a 

Josaphat 1\·t.::rinho 
José Enn1ri() 

' 

ARENA 

MOB 

AfOllW Arll)~ 

José Felíclana 
Josê Cândido 

Mello Braga 

Filinto Mü!J(~r 

Argemirci de Figueiredo 
Nelson Mncu!an 

Secretário: Cláudio L C. LeaJ Neto. 
Reun!ões: Quart.ns feirns. às aumze horas. 

,. 
COMISSÃO DO POLICONO DAS SÊCAS 

<7 MUlBi<US) 

COMPOSIÇAO 

Presidente; Senador Ruy Carneiro 

Vice-Presidente: Senador Manoel Villaça. 

Al-(JlNA 
J 

Ti'l:ULARES SOPLENT.E:B 

· Manoel Villaça Menezes Pimentel 

Sigefredo Pachr.co José Leite 

Heribe.tdo Viein. Lopes da Costtl 

Júlio Leite Antônio Carlos 

DiX-Huit Rosado Domiclo Oondim 

!til D B 

AUrélio Vianna Argemiro de '!1igueiredo 

Ruy cnrneiro Pessoa 'de Queiroz 

Secretário: Cláudio I. c. t ~a1 Neto. 

Rt:!unlões: QuintM~felras, •. s df.zessete hora;:;. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXEPUTIVO 

<9 MU1BROS) 

COMPORI!ÇAO 

Prcstd~tlle: S.Cnador Jefferson de Agutar 

VlCe·Presidente: Senador Antônio Carloa 

'J'IT'ÍJLARúl 

Jefferscn de .-~eúhu· 

Wilson OonçaJi-·es 

Antônio Can~~'!:í 

Gay da. Fonecca 

Eurico Reze:H.le 

José Guiont0.l'd 

Bezern1. Neto 

José El'IUirlo 

Llno de Ma ttoo 

· AHENA 

·.M D B 

5UPLENTi3 

~osé Felícian() 

Fi!lnto Müller 

Daniel K.rlegtrJ 

Adolpho Fr~co 

Jrineu BornhaUS{!D 

Rui Palme~ra 

Antônfo Bal.btnO 

Aw·é1io Vianna 

Ruy Carneiro 

Secretário: Jose Soo.l'es de OU\·~ira. Filho. 

.Reuniões:- Quartas-feiras, âs 15 llol·as. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

(5- MElff8ROS) 

CO!APOSlÇAO 

Presidente: senador Lblo ele Matoa 

Vice-Presidente: Ew·ico Rezende 

fiTUL,RES 

Antonio Carlos 

Eur1co .R~z~nde 

v a.sconcelos ·.rorrc.s 

Bezerra Neto 

MDB 

surt.ENTq 

FiHnto .Müller 

José Felictano 

Di%-Hult Rosado 

Edmundo Levt 

Lint' de Ma-TO;S suvestre peo(ICiea 

Secretária: Snrah Abrahfto 

Reuniões: Qttlntas~!eiras, às l6lwras. I 
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(ÇOMISSÃO DE R\OLAÇõES EXTERIORES 

{11 ~!EMBROS) 

COM?QSIÇAO 

Presidente: Senador Benedicto Valladares 

:Vice.Presideme: Senador Pessoa de Queuoz 

TITULARES, 

Benedicto Vallad1~res 
Filinto Müller 
Rui Palmeira. 
:Vivaldo Lima 
Antônio Carlos 
Jose Cândido 
Padre Calaz~ru'-

Aa.rão ·steinbruch 
Aurélio VinDJJa 
Oscar Passos 
Pessoa. de' Queiroz 

Al<BNA 

MDB 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 

Reunióes: Quartas.-feiras às 16 ·noras._ 

SirPLENTES . 

José' Guioma.rd 
Victormo Freire 
Menezef) Pimentel 
Wílson Go1_1çaJves 
Irineu Bomhausen 
Arnon de Melo 
Heribaldo Vieira 

Argemiro de Fígucireclrl 
João Abt·aháo 
Neisun Maculan 
Ruy carneiro 

' COMISSÃO DE' SAúDE 

(5 MEMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefreao Paéheco 

Vice-Presidc"nte: Manoct- Vllla~ 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Miguel Couto 
Mànoel Villaça 

Adalberto Seno. 

Pedro LudoY~co 

AHENA 

JIID.S 

Becretàrio; Alexandre Mello. 

Reuniões:· Têrças .. !eiras, âs 16 horas .. 

SUPLENTE$ 

·Júlio Leite 
Lopes <la Costa 
Eugênio de .Barros . 

Oscar Passos 

Silvestre P~dclCs 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL: 

.(7 ilfEMBROS). 

CCMPOSIÇAO 

Pre~dente: Scna.~· Za~arias de Assump.çã.o 

Vice-Presidente: Senador Oscar Passos 

A~ ENA 
TmrtARES 

José Guiomard 
.Vlctorino .P:'eire 
Zacarias de Assumpção 
Irineu Bornhausen 
Sigefredo Pacheco 

Oscar Passos 
Silvestre f:Ticles 

Secretâria: 'catmel!ta de Souza. 

. ~uniões: Q,ua.ttas-t:eiras às lU horas •. 

SUPU:NTES 

Attflío .Fontana 
Dix-Huit Rosado 
Adolpho Franco 
Eurico Rezende 
M::moe! Villaçã 

Joeaph~t ·Marinho 
Ruy Carneiro 

I , 1\\ 

COMISSÃO DE SERVIÇO Pú.BLICO CIVIL: 

\7 MP:MBROS) 

CU:O.IfQSlÇAO 

Pres!Cen:e: Senat!or Vasconcelos '.Lorrt::s 

Vice-Presidente: Senador Victorino Freire 

~REN./1. 
TITtrLAREO 

Vasconcelos 'I'ôrres 
Victorino Fretfe 
Mello Braga 
Ariwn de Mello 
Slgefredo Pacheco 

Adalberto Sena. 

Nelson Maculai:. 

.1\!DB 

·Secretário: J. Ney !"·.,ssos Dantas. 

ReuniõP.s: Têrç2;s.-ft!ta.s, âs 15 horas. 

SUPLENTES 

José Feliciapo 
Filinto Mi.iner, 
Antônio Carlos 
Miguel Couto 
.Manoel Villaça. 

Aurélio Vtanne 

Lino de Matos 

COMISSÃO DE, TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBHAS POBLICAS 

(5 jfl.'MBROS) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: DlX-Huit Rosado. 
Vice-Presidel•tt: Joáo Abrahti.O 

TITUL,\RES 

.losé Leite 

Arnon de Melo 

Dix-Huit Rosado 

João Abrahão 
ltuy Carneiro 

MDB 

Secretária: Carmclita de Souza. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 

Sl:JPLENTE~ 

Eugênio .Barros 

Jefferson de Aguiar 

José Guiomard 

Arthur VlrgUto 
Pedro Ludovlco-

CCMISSAO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZôNIA 

<5 }!H!BROS) 

COMPOSIÇAO 

Presidente; Edmundo Levl 

Vicc-Preside"C!te: José Guioma.rd 

Afd:NA 

TITULARES 

José Guiomafd 

Vivaldo Lima 

Lopes da Costa 

Edmundo Levi 

Oscar Passos 

MBD 

SuPLENTES 

Filinto MUllel' 

Zacarias ~e Assunção 

Lobão da Silveira. 

Adalberto Sena 

Arthur Virgílio 

Becretâria: Neuza Joanna Orlando Veri~simo. 
Reuniõe-s: ·rerças-1eiru.s, às 15 noHIS • 


